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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2026 

 
Processo nº 0008/2026 

Pregão Presencial nº 0001/2026/ADM  

Ata de Registro de Preço nº 0001/2026  

Validade 12 meses 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO TOCANTINS, instituição de direito público, inscrita no Ministério 
da Fazenda sob o nº 25.086.844/0001-28, com sede no Paço Municipal, à Praça 05 de Janeiro nº. 890 
– CEP: 77.615-000 - Centro, em Santa Tereza do Tocantins Estado do Tocantins, neste ato 
representado pela Senhora ELIENE BATISTA DIOGENES LOURENÇO, Prefeita de Santa Tereza do 
Tocantins – TO. 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA TEREZA DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, com 
CNPJ sob o nº: 17.825.315/0001-70, com sede na Praça 05 de Janeiro, 890, CEP: 77.615-000, centro, 
nesta, aqui representado por sua Gestora, SIMONI NUNES DA SILVA – Gestora. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TEREZA DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, com CNPJ 
sob o nº:  11.910.226/0001-46, com sede na Praça 05 de Janeiro, 890, CEP: 77.615-000, centro, 
nesta, aqui representado por pela Gestora ELIZIANE BATISTA DIÓGENES – Gestora. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA TEREZA DO TOCANTINS, Estado do 
Tocantins, com CNPJ sob o nº: 13.507.687/0001-06, com sede na Praça 05 de Janeiro, 890, CEP: 
77.615-000, centro, nesta, aqui representado por sua Gestora DIANA BARROS DUARTE LOURENÇO – 
Gestora. 

RESOLVEM: 

Registrar os preços para futuras aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão pública do 
pregão de forma presencial n.º 0001/2026/ADM, sucedido em 13/02/2026, à partir das 08h00min. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata decorre da Homologação da Prefeita e Gestoras dos Fundos Municipais de Educação, 
Saúde e Assistência Social de Santa Tereza do Tocantins - TO, constantes nos autos do processo acima 
citado, na forma da Lei nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/23, Lei Complementar nº 123/06, 
(inclui-se em todas as alterações promovidas, no que couber). Faz parte desta ata todas as peças do 
processo em questão, independente de transcrição.  

DOS CONTEMPLADOS: 

J L DE CASTRO – 13.262.247/0001-28 representada pelo LUCAS VINICIUS SANTOS COELHO – 
045.098.133-92, foi vencedora dos respectivos itens conforme mapa de negociação e ata de registro 
de preço, com valor global de R$  191.340,00  (cento e noventa um mil trezentos quarenta reais), 
pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua 07, 448 CEP: 65.800-000 Bairro Nazaré – Balsas - 
MA TO. e-mail: contatos2kproducoes@hotmail.com - Fone: 99 99935-1570. 
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UNI EVENTOS & SERVIÇOS LTDA – 32.277.887/0001-56 representada pelo LUCIANO GODOY DE 
OLIVEIRA – 986.743.151-00, foi vencedora dos respectivos itens conforme mapa de negociação e ata 
de registro de preço, com valor global de R$  196.000,00  (cento e noventa e seis mil reais), pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Q. ASR NE 25. Alameda 01, nº 05, QI 01 Lote 31 – PDN – CEP: 
77.006.318 – Palmas - TO. e-mail: atendimentofpeventos@gmail.com - Fone: 63 98490-3871. 
 

F DE A S DA SILVA – 10.594.579/0001-11 representada pelo GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA – 
041.513.631-81, foi vencedora dos respectivos itens conforme mapa de negociação e ata de registro 
de preço, com valor global de R$  212.087,00  (duzentos e doze mil e oitenta e sete reais), pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Vila Lobos, nº 07, Quadra 106, lote 07, Sala A. CEP: 
65.800-000 – Santo Amaro – Balsas - MA. e-mail: contatospreshows@gmail.com - Fone: (99) 3541-
0808 / (99) 98147-5347. 

 

FAZ EVENTOS LTDA – 26.481.518/0001-88 representada pelo EDUARDO DOS SANTOS TELES DE 
MENEZES – 537.838.888-08, foi vencedora dos respectivos itens conforme mapa de negociação e ata 
de registro de preço, com valor global de R$  213.880,00  (duzentos e treze mil oitocentos e oitenta 
reais), pessoa jurídica de direito privado, com sede na Quadra ACSO 91 (903 Sul) Alameda 19 QI 14 – 
CEP: 77.017-278 – Palmas - TO. e-mail: contato@fazeventos.com.br - Fone: (63) 3233-6912. 

 

REALIZA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA – 18.434.475/0001-51 representada pelo LEONARDO LIMA 
GUIMARÃES – 017.950.051-14, foi vencedora dos respectivos itens conforme mapa de negociação e 
ata de registro de preço, com valor global de R$  92.440,00 (noventa e dois mil quatrocentos e 
quarenta reais), pessoa jurídica de direito privado, com sede na ASR SE 115, Alameda 09, QI G, lotes 
06 e 07  – Palmas - TO. e-mail: locacoesrealiza@gmail.com - Fone: (63) 98471-0000. 

 

TOP 3 SERVICE E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA – 10.227.789/0001-71 representada pelo SYMEONE 
BRANDÃO DOS SANTOS – CNH: 08094523715, foi vencedora dos respectivos itens conforme mapa de 
negociação e ata de registro de preço, com valor global de R$  73.345,00 (setenta e três mil trezentos 
e quarenta e cinco reais), pessoa jurídica de direito privado, com sede na Quadra 110 Sul, Alameda 
13, Lote 19 – Palmas - TO. e-mail: top3@grupoconexaoto.com.br - Fone: (63) 3214-1010. 

 

ENNOVA MARKETING CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA – 22.457.523/0001-02 representada pelo JOSÉ 
HÉLIO PIRES FERREIRA – 924.493.441-87, foi vencedora dos respectivos itens conforme mapa de 
negociação e ata de registro de preço, com valor global de R$  158.000,00 (cento e cinquenta e oito 
mil reais), pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 09 de junho, 59  Centro – CEP: 77.890-
000 – Ananás - TO. e-mail: ennovamarketingeventos@gmail.com - Fone: (63) 99281-4665. 

 
DS 10 ESTRUTURA LTDA – 51.155.888/0001-72 representada pelo DAVI DA SILVA LIMEIRA – 
907.130.601-15, foi vencedora dos respectivos itens conforme mapa de negociação e ata de registro 
de preço, com valor global de R$  390.944,00 (trezentos e noventa mil novecentos e quarenta e quatro 
reais), pessoa jurídica de direito privado, com sede na Quadra ARSO 111, Alameda 24, s/n, Quadra QC 
02 Lote 03 – CEP: 77.019-056 - . e-mail: brasildaluminio@gmail.com - Fone: (63) 99976-4024. 
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Valor Global R$  1.528.036,00 (hum milhão quinhentos e vinte e oito mil e trinta e seis reais). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE ADM FME FMS FMAS 
VALOR 

UNITÁRIO 
  

1 

Painel de led completo 
(alta definição) 6X4m 
Alta Resolução P10 - 
Especificações mínimas: 
Dimensão total: 6,00m 
(largura) x 4,00m 
(altura), totalizando 24 
m² de área de projeção; 
Tipo: Painel de LED 
Outdoor/Indoor, com 
brilho adequado para 
ambientes internos e 
externos; Resolução: 
P10 (pitch 10 mm), 
proporcionando alta 
definição e excelente 
qualidade de imagem; 
Brilho mínimo: ≥ 5.000 
nits, com ajuste 
automático de 
luminosidade; Taxa de 
atualização mínima: ≥ 
3.840 Hz, para imagens 
estáveis, sem flicker em 
gravações ou 
transmissões; Vida útil 
mínima dos LEDs: ≥ 
100.000 horas; 
Estrutura metálica de 
suporte completa, com 
travamento seguro e de 
acordo com normas 
técnicas; Sistema de 
controle com 
processador de vídeo 
profissional, permitindo 
múltiplas entradas 
(HDMI, DVI, VGA, SDI 
etc.); Possibilidade de 
transmissão de imagens 
ao vivo, vídeos, slides e 
efeitos visuais; Inclusa 
montagem, 
desmontagem, 
cabeamento, energia, 
configuração e 
operação técnica 
durante o evento; 
Equipe técnica 
especializada para 

Diária 6 6 0 0 0  6.264,00   37.584,00   D S - 10  
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instalação, manutenção 
e operação durante o 
uso. 

2 

LOCAÇÃO DE 
BANHEIRO QUÍMICO, 
Descrição: Locação de 
banheiro químico 
individual, portáteis, 
com montagem, 
manutenção diária e 
desmontagem, em 
polietileno ou material 
similar, com teto 
translúcido, dimensões 
mínimas de 1,20m de 
frente x 1,20m de fundo 
x 2,30 de altura, 
composto de caixa de 
dejeto para 227 lts, 
porta papel higiênico, 
fechamento com 
identificação de 
ocupado, para uso do 
público em geral. Cap. 
75 kg. 

Diária 60 60 0 0 0  200,00   12.000,00   F DE A  

3 

LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIAS, 
Descrição: Locação de 
banheiro químico 
individual, portáteis, 
para deficientes físicos 
usuários de cadeiras de 
rodas, com montagem, 
manutenção diária e 
desmontagem, em 
polietileno ou material 
similar, com teto 
translúcido, dimensões 
padrões, que permitam 
a movimentação da 
cadeira de rodas do 
usuário no interior do 
banheiro, composto de 
todos os equipamentos 
e acessórios de 
seguranças que 
atendam as exigências 
previstas em normas 
técnicas aprovadas 
pelos Órgãos oficiais 
competentes. 

Diária 15 15 0 0 0  226,00   3.390,00   F DE A  

4 Serviço especializado de Diária 75 0 0 0 0  190,00   14.250,00   F DE A  
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limpeza, higienização e 
manutenção de 
banheiro químico 
portátil, com tanque de 
dejetos de capacidade 
aproximada de 227 
litros e peso total de 
até 75 kg, incluindo: 
sucção dos resíduos, 
abastecimento da 
solução sanitária 
química biodegradável, 
higienização interna e 
externa da cabine, 
reposição de insumos 
(papel higiênico e 
desinfetante quando 
aplicável) e transporte 
dos resíduos para 
destino final 
ambientalmente 
adequado, em 
conformidade com as 
normas de saúde, 
higiene e meio 
ambiente. 

5 

Carro de Som. Carro de 
som com potência a 
partir de 6.000 watts, 
com 2 microfones sem 
fio, toca cd, mp3, usb, 
com motorista, 
combustível e técnico 
de som a disposição. 
Diária de 08 horas. 

Diária 20 10 3 3 4  800,00   16.000,00   F DE A  

6 

Carro de Som. Carro de 
som com potência a 
partir de 6.000 watts, 
com 2 microfones sem 
fio, toca cd, mp3, usb, 
com motorista, 
combustível e técnico 
de som a disposição 

Horas 600 200 200 200 200  93,00   55.800,00   F DE A  

7 

Locação de Cadeiras de 
Plástico monobloco 
com resistência para 
120kg, com braço e 
encosto 

Unid.  4.600 200 400 0 4.000  3,00   13.800,00   J L CASTRO  

8 

Decoração de pequeno 
porte compõe: Arranjos 
decorativos: flores 
naturais ou artificiais, 
vasos, plantas 
ornamentais; Painéis 

Unid.  8 4 1 1 2  2.310,00   18.480,00   F DE A  



6/26 

 

 

simples: de tecido, lona, 
MDF ou banner para 
ambientação; Balões: 
arcos, colunas ou 
pequenos arranjos de 
balões; Toalhas e capas: 
para mesas, cadeiras, 
púlpitos e palcos; 
Elementos temáticos: 
pequenos objetos 
decorativos ligados à 
festividade (ex: enfeites 
de Natal, símbolos 
cívicos, decoração 
junina etc.); Iluminação 
básica: spots, refletores 
ou luzes decorativas 
simples; Plaquinhas, 
faixas ou quadros 
decorativos: de 
identificação ou boas-
vindas; Cortinas e 
tecidos decorativos: 
usados em entradas, 
mesas de honra ou 
palcos. 

9 

Decoração de médio 
porte compõe 
Decoração de Médio 
Porte Estruturas de 
apoio de tamanho 
moderado, como 
painéis de MDF, lonas 
decorativas maiores, ou 
arcos temáticos; Arcos 
de balões de porte 
médio (maiores que 
simples arranjos, mas 
não de grandes 
dimensões 
cenográficas); Arranjos 
florais em maior 
quantidade e porte 
(decoração de mesas, 
púlpito, entrada e 
palco); Toalhagem e 
capas de cadeiras 
diferenciadas, com 
adereços 
complementares (fitas, 
laços, tecidos de 
acabamento); 
Elementos temáticos 
decorativos de maior 

Unid.  2 2 0 0 0  3.381,50   6.763,00   F DE A  
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destaque, como 
esculturas de isopor, 
colunas decorativas, 
letreiros em MDF ou 
estruturas similares; 
Iluminação decorativa 
simples, mas com 
efeitos adicionais 
(piscas, cortinas de led, 
iluminação colorida de 
ambiente); Backdrop ou 
painel fotográfico de 
tamanho médio para 
registros oficiais e fotos 
do evento; Mesas 
temáticas decoradas 
(para aniversários do 
município, festas 
juninas, festas culturais 
ou religiosas); 
Ornamentação de palco 
de pequeno a médio 
porte (sem envolver 
cenografia completa). 

10 

Locação de Mesa 
redonda de madeirite 
com 8 cadeiras plástica 
monobloco, incluindo 
foros longos no jacar 
para o tamanho da 
mesa e capas em cetim 
para as referidas 
cadeiras. Cor branca 

Conj. 1.000 0 0 0 1.000  131,00   
131.000,00   J L CASTRO  

11 
Locação de Mesa 
plástica em monobloco 
quadrada de 4 lugares. 

Unid.  400 50 100 0 250  7,95   3.180,00   F DE A  

12 

Locação de toalhas para 
mesas (quadradas em 
plástico monobloco 
com braços e encosto) 
em tecido jacar 
medindo 1.40 x 1.40 m 
quadradas. Cores 
diversas. 

Und. 400 50 100 0 250  4,90   1.960,00   F DE A  

13 

Camarim palco 
backstage 4x4m 
Composição mínima: 
Estrutura metálica 
modular ou tenda 
piramidal, medindo 
4x4m; Cobertura com 
lona branca ou preta, 
impermeável, 
resistente ao sol e à 

Diária 12 12 0 0 0  3.870,00   46.440,00   REALIZA  
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chuva; Laterais 
fechadas com cortinas 
de lona ou tecido 
blackout para 
privacidade; Piso 
antiderrapante (quando 
necessário, em casos de 
terreno irregular); 
Iluminação interna 
básica (lâmpadas ou 
refletores); Mobiliário 
de apoio: 1 a 2 mesas, 4 
a 6 cadeiras, espelho 
grande de corpo, 
espelho de maquiagem 
(com ou sem 
iluminação); Tomadas 
elétricas para 
equipamentos pessoais 
(secadores, 
carregadores etc.); 
Ventilação mínima 
(ventilador ou ar-
condicionado portátil, 
conforme necessidade 
do evento). 

14 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE GRUPO GERADOR, 
Descrição: Locação de 
grupo gerador de 
energia, móvel, 
silencioso, com 
capacidade mínima de 
180 KVA, trifásico, 
tensão 380/220 watts, 
60 Hz, com 
combustível, operador 
e cabos elétricos para 
ligação 

Diária/12 
horas 

20 20 0 0 0  5.590,00   
111.800,00   D S - 10  

15 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE GRUPO GERADOR, 
Descrição: Locação de 
grupo gerador de 
energia, móvel, 
silencioso, com 
capacidade mínima de 
260 KVA, trifásico, 
tensão 380/220 watts, 
60 Hz, com 
combustível, operador 
e cabos elétricos para 
ligação. 

Diária/12 
horas 

4 4 0 0 0  7.890,00   31.560,00   D S - 10  

16 
Grid de alumínio 
BoxTruss Q30 -- Diária 250 250 0 0 0  126,00   31.500,00   D S - 10  
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Especificações técnicas 
mínimas: Modelo: Box 
Truss Q30 (seção 
quadrada de 30 cm x 30 
cm); Material: alumínio 
estrutural soldado, leve 
e resistente à corrosão; 
Conexão: sistema de 
acoplamento rápido por 
pinos e cunhas (ou 
similar), permitindo 
montagem modular e 
segura; Capacidade de 
carga: projetada para 
suportar equipamentos 
de som, iluminação, 
painéis de LED e 
cenografia, conforme 
cálculos estruturais; 
Estrutura modulada, 
permitindo montagem 
em diferentes formatos 
(linha reta, cubo, 
quadrado, pórtico etc.); 
Acabamento em 
alumínio polido ou 
anodizado; Atende 
normas técnicas de 
segurança aplicáveis a 
eventos. 

17 

Grid de alumínio 
BoxTruss Q50 - 
Especificações técnicas 
mínimas: Modelo: Box 
Truss Q50 (seção 
quadrada de 50 cm x 50 
cm); Material: alumínio 
estrutural de alta 
durabilidade; Conexão: 
sistema rápido por 
pinos, cunhas ou 
acoplamento 
compatível, garantindo 
montagem modular 
segura; Estrutura 
reforçada com 
diagonais internas para 
maior estabilidade; 
Capacidade de carga 
elevada, própria para 
grandes palcos, painéis 
de LED, sistemas de 
som e iluminação de 
grande porte; 

Metro 250 250 0 0 0  78,00   19.500,00   F DE A  
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Montagem em 
diferentes formatos: 
linha, pórtico, cubo ou 
grids suspensos; 
Acabamento: alumínio 
polido ou anodizado; 
Atende normas de 
segurança para eventos 
de grande porte. 

18 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE FECHAMENTO, 
Descrição: Locação com 
montagem e 
desmontagem 
fechamento, sendo os 
mesmos em placas 
metálicas na altura 
mínima de 2,20 metros, 
com travessa e suporte 
para fixação e sem 
pontas de lança, 
portões para saídas de 
emergência, de no 
mínimo 4,40 metros de 
largura. 

Metro 100 100 0 0 0  110,00   11.000,00   TOP 3  

19 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE PALCO 13X08m., 
Descrição: Locação com 
montagem e 
desmontagem de Palco 
medindo 13 metros de 
frente por 08 metros de 
profundidade, piso do 
palco em estrutura 
metálica com 
compensado de 20mm 
na cor preta, altura do 
solo de 2,00m., com 
cobertura em Box Truss 
de duro alumínio forma 
de duas águas, 
estrutura para P.A.  Fly 
e 02 Praticáveis 
medindo no mínimo 
2x1x,050m. cada, 
housemix para mesas 
de PA e monitor, 
medindo no mínimo 
5x5m. tipo tenda cada, 
escada de acesso. 

Unid. 6 6 0 0 0  12.880,00   77.280,00   D S - 10  

20 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE PALCO 14X10m, 
Descrição: Locação com 
montagem e 

Unid. 6 6 0 0 0  16.870,00   
101.220,00   D S - 10  
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desmontagem de Palco 
medindo 14 metros de 
frente por 10 metros de 
profundidade, piso do 
palco em estrutura 
metálica com 
compensado de 20mm 
na cor preta, altura do 
solo de 2,00m., com 
cobertura em Box Truss 
de duro alumínio forma 
de duas águas, 
estruturas para P.A.  Fly 
e 02 Praticáveis 
medindo no mínimo 
2x1x,050m cada, 
housemix para mesas 
de PA e monitor, 
medindo no mínimo 
5x5m. tipo tenda cada, 
escada de acesso. 

21 

Praticável / Palco 
forrado de carpete no 
tamanho8mx16m para 
solenidade em locais 
abertos e fechados - 
Estrutura: Montagem 
em material resistente 
e seguro, garantindo 
estabilidade e suporte 
para público, 
equipamentos e 
apresentações. 
Forração: Cobertura 
completa com carpete 
de alta resistência, 
proporcionando 
acabamento estético e 
conforto para os 
participantes. 

Diária 20 20 0 0 0  2.300,00   46.000,00   REALIZA  

22 

Placas de Sinalização 
(estacionamento, área 
de banho, percurso, 
conscientização meio 
ambiente). Tamanho e 
material padrão - Placas 
de Sinalização: 
Fornecimento e 
instalação de placas de 
sinalização informativas 
e educativas para 
eventos, incluindo: 
estacionamento, área 
de banho, percurso de 

Pç 60 60 0 0 0  60,00   3.600,00   F DE A  
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circulação e 
conscientização sobre 
meio ambiente. 
Tamanho e material: 
Padrão, resistentes a 
intempéries, com 
visibilidade adequada 
para identificação 
rápida pelos 
participantes. 
Acabamento: 
Impressão legível, cores 
contrastantes e fixação 
segura, garantindo 
durabilidade e 
segurança no local do 
evento. 

23 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE TENDA ABERTA, 
Descrição: Locação com 
montagem e 
desmontagem de tenda 
aberta, nas dimensões 
mínimas de 05 metros 
de frente x 05 metros 
de profundidade, com 
02 metros altura em 
seus pés de 
sustentação, cobertura 
do tipo pirâmide, com 
lona branca, estrutura 
em tubo galvanizado 

Diária 30 15 5 5 5  514,00   15.420,00   TOP 3  

24 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE TENDA FECHADA, 
Descrição: Locação com 
montagem e 
desmontagem de tenda 
com fechamentos 
laterais, nas dimensões 
mínimas de 03 metros 
de frente x 03 metros 
de profundidade, com 
02 metros altura em 
seus pés de 
sustentação, cobertura 
do tipo pirâmide, com 
lona branca, estrutura 
em tubo galvanizado. 

Diária 15 6 3 3 3  299,00   4.485,00   TOP 3  

25 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE TENDA ABERTA, 
Descrição: Locação com 
montagem e 
desmontagem de tenda 
aberta, nas dimensões 

Diária 60 40 5 5 10  549,00   32.940,00   TOP 3  
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mínimas de 08 metros 
de frente x 08 metros 
de profundidade, com 
02 metros altura em 
seus pés de 
sustentação, cobertura 
do tipo pirâmide, com 
lona branca, estrutura 
em tubo galvanizado. 

26 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE TENDA ABERTA, 
Descrição: Locação com 
montagem e 
desmontagem de tenda 
aberta, nas dimensões 
mínimas de 10 metros 
de frente x 10 metros 
de profundidade, com 
02 metros altura em 
seus pés de 
sustentação, cobertura 
do tipo pirâmide, com 
lona branca, estrutura 
em tubo galvanizado. 

Diária 280 200 10 10 60  700,00   
196.000,00  

 UNI 
EVENTOS  

27 

Disciplinador com 1,20 
metro de altura e 2 
metro de comprimento 
- Especificações 
mínimas: 
Medidas: 1,20m (altura) 
x 2,00m 
(comprimento); 
Material: aço tubular ou 
barra chata, com 
acabamento em pintura 
eletrostática ou 
galvanização; 
Estrutura reforçada, 
soldada, com barras 
verticais e horizontais; 
Pés de apoio fixos ou 
removíveis, em formato 
“U” ou “L”, para 
garantir estabilidade; 
Sistema modular de 
encaixe, permitindo 
interligação entre 
unidades; Utilização: 
organização de filas, 
isolamento de áreas 
restritas, delimitação de 
espaço e segurança do 
público em eventos. 

Metro 250 250 0 0 0  38,00   9.500,00   TOP 3  

28 Brigadista: O serviço de Diária 60 60 0 0 0  320,00   19.200,00   F DE A  
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brigadista será 
realizado por homens 
e/ou mulheres que 
estejam com camisetas 
identificadoras cujo o 
objetivo é manter a 
ordem e tranquilidade 
da realização dos 
eventos realizados pela 
Prefeitura Municipal, 
através da Secretaria de 
Cultura, realizado todo 
atendimento de 
emergência no sentido 
de orientação e 
controle de caos e 
situações de pânico 
indicada pela 
organização dos 
eventos. (DESARMADO) 
- diária de 8 horas. 

29 

Segurança: O serviço de 
segurança será 
realizado por homens 
e/ou mulheres que 
estejam com camisetas 
identificadoras cujo o 
objetivo é manter a 
ordem e tranquilidade 
da realização dos 
eventos realizados pela 
Prefeitura Municipal, 
através da Secretaria de 
Cultura, realizado o 
controle de acesso ao 
palco, áreas reservadas, 
recepção de eventos 

Diária 40 40 0 0 0  302,00   12.080,00   F DE A  

30 

Sonorização de eventos 
para até 200 pessoas 
em ambientes fechados 
ou abertos, (PA-16) no 
mínimo 8 caixa de sub 8 
caixa line 1 racks 
amplificador, 
compatível com o 
sistema, 1 processador, 
1 mesa de som com 24 
canais contendo no 
mínimo de 4 subgrupos, 
08 vias auxiliares, 8 
bandas de equalização, 
filtros de grave, com 
saídas balanceadas, 2 
microfone se fio, 6 

Diária 20 20 0 0 0  4.999,00   99.980,00   FAZ 
EVENTOS  
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microfones com fio, 01 
aparelho de CD player, 
01 computador para 
gerenciar o sistema, 
cabos e conexões para 
ligar todo o sistema, 01 
operador técnico. 

31 

Sonorização de Grande 
porte para eventos 
acima de 3000 pessoas 
em ambientes fechados 
ou abertos, 
contemplando mesa de 
som com operador, 
caixas de som, 
microfones 

Diária 10 10 0 0 0  11.390,00   
113.900,00  

 FAZ 
EVENTOS  

32 

SERVIÇOS DE SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PORTE 
DOIS - 01 mesa 
computadorizada 2048 
canais; 24 canais de 
dimmer montados em 
Rack de 4.000 watts por 
canal; Amplificador de 
Sinal DMX de 8 vias; 04 
refletores minibrutts 
com 6 lâmpadas DWE 
650 watts; 40 metros 
de Q 30 em alumínio 
especial; 04 corners Q 
30; 06 talhas de 1 
tonelada, elevação de 8 
metros com manilhas e 
cintas; 02 máquinas de 
fumaça DMX; Sistema 
de intercon com 3 
pontos. 

Diária 8 8 0 0 0  7.200,00   57.600,00   ENNOVA  

33 

SERVIÇOS DE SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PORTE 
UM - 01 mesa 
computadorizada 2048 
canais; 12 canais de 
dimmer montados em 
Rack de 4.000 watts por 
canal; Amplificador de 
Sinal DMX de 8 vias; 
24refletores PAR 64 
com Filtros Rosco cores 
diversas; 02 refletores 
Elipsoidais; 02 
refletores minibrutts 
com 6 lâmpadas DWE 
650 watts;20 metros de 
estrutura de alumínio Q 

Diária 12 12 0 0 0  4.000,00   48.000,00   ENNOVA  
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30; 01 máquina de 
fumaça. 

34 

Locutor - Diária com 
jornada de 8 horas - 
Prestação de serviço 
profissional de locução 
e animação de eventos, 
por locutor habilitado, 
com jornada de até 8 
horas diárias, incluindo 
apresentação oficial, 
leitura de protocolos, 
anúncios, interação 
com o público, 
divulgação de 
patrocinadores e apoio 
à condução da 
programação do 
evento, utilizando 
equipamentos de 
sonorização 
disponibilizados pela 
organização. 

Diária 30 24 2 2 2  580,00   17.400,00   ENNOVA  

35 

Serviço completo de 
BUFFET, para mil 
pessoas, incluindo 
refeições (A 
composição das 
refeições deverá ser 
variada. arroz, 
strogonoff de frango, 
carne ao molho, batata 
palha, farofa de 
cenoura com cebola 
salada tropical, ou 
equivalente), incluindo 
Cadeiras, mesas, pratos, 
talheres, toalhas para 
mesas, capa para 
cadeiras tipo pinguim, 
taças, jarras, bandejas, 
guardanapo tecido, 
rechaud inox e garçons, 
decoração, organização 
e execução. 

Unid. 5 1 1 1 2  6.500,00   32.500,00   J L CASTRO  

36 

Salva vidas com 
fornecimento dos 
equipamentos, 
alimentação, 
hospedagem e 
translado - Prestação de 
serviços de profissional 
salva-vidas/guarda-
vidas, capacitado e 

Diária 30 30 0 0 0  330,00   9.900,00   F DE A  
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habilitado em primeiros 
socorros e técnicas de 
resgate aquático, para 
atuação em eventos, 
praias, balneários e 
atividades esportivas, 
com jornada definida 
conforme necessidade 
do contratante. 
Incluso no serviço: 
Equipamentos de 
segurança individuais e 
coletivos: boia de 
salvamento, nadadeira, 
apito, uniforme padrão, 
protetor solar, máscara 
de respiração artificial 
(Pocket Mask) e demais 
acessórios necessários à 
atividade; Alimentação 
diária do profissional; 
Hospedagem, quando 
necessário, para 
pernoite fora da sede; 
Translado de ida e volta 
até o local do serviço. 

37 

DECORAÇÃO 
TEMÁTICA.  Decoração 
temática contendo: 
portico em estrutura de 
madeira e ferro de 14m 
de entrada, 24 portes 
banner, bandeirinhas e 
adereços cobrindo 
aproximadamente 
8.000m2, identificação 
visual na fachada do 
palco. 

Diária 6 2 1 1 2  2.664,00   15.984,00   F DE A  

38 

Decoração com tema 
junino especificação: 
decoração com tema 
junino com pórtico de 
entrada, decoração no 
palco com banner na 
fachada, bandeirinhas 
cobrindo 5000m2 com 
100mt de Grid P30. 

Diária 5 2 1 1 1  7.000,00   35.000,00   ENNOVA  

39 
Locação de extintor de 
incêndio água 
pressurizada 10 kg. 

Diária 40 20 5 5 10  117,00   4.680,00   J L CASTRO  

40 
Locação de extintor de 
incêndio Pó químico A, 
B, C - 06 kg. 

Diária 40 20 5 5 10  117,00   4.680,00   J L CASTRO  

41 Locação de extintor de Diária 40 20 5 5 10  117,00   4.680,00   J L CASTRO  
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incêndio CO2 - 06 kg. 
 
1. Os fornecedores obrigam-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, 
nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a 
quantidade e as especificações do objeto registrado. 
 
2. VIGÊNCIA DA ARP: 
2.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
2.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 
2.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 
2.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficiais de 
publicação e divulgação. 
 
3. CONTRATAÇÕES FUTURAS: 
3.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos 
respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades 
previstas na legislação e na jurisprudência do TCU e do TCE-TO. 
3.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual será formalizado nos autos de 
gestão da ARP por despacho da autoridade competente e publicado. 
3.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação referente ao 
Pregão Presencial nº 0002/2025 e seus anexos. 
 
4. VÍNCULOS DA ARP: 
4.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 
4.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela 
decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 0002/2025. 
 
5. ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE: 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 
5.2. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 
5.3. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 
5.4. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 
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5.5. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licita.santatereza@gmail.com, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.6. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, 
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de 
despacho fundamentado. 
5.7. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os 
seguintes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU e do TCE-TO: 
5.8. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 
5.9. Não exceder no total das adesões já realizadas ao dobro do quantitativo total registrado para o 
órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem; 
5.10. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por adesão 
será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo justificativa técnica 
e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais 
licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
5.11. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os 
seguintes requisitos temporais conjuntamente: 
5.11.1. Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da 
caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado 
pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 
5.11.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
5.11.3. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive 
aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções 
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no 
Edital e seus anexos. 
 
6. ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP: 
6.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive 
com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como 
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 
6.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente 
quanto a(ao): 
6.2.1. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
6.2.2. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 
6.2.3. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 
vigência; 
6.2.4. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna 
do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de 
ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando 
providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado, 
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observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU e do TCE-TO; 
6.2.5. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, 
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão; 
6.2.6. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU e do TCE-TO; 
6.2.7. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 
6.2.8. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
6.2.9. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por 
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP. 
 
07. ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE: 
Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 
1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de 
utilizá-la de forma correta; 
2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou 
cancelamento; 
3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 
4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 
5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 
6. A Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir 
aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa 
ser imputada à Administração. 
7. Em caso de prejuízos decorrentes das aquisições, a responsabilidade será da empresa contratada. 
8. A contratada deverá fornecer produtos em excelente estado de conservação e de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, cumprindo ainda os prazos de entrega 
definidos. 
9. Não poderão ser realizadas trocas de marcas, quantidade ou qualidade dos produtos vencidos no 
certame licitatório sem a prévia consulta, justificativa e autorização por escrito da Secretaria 
solicitante. 
 
8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de 
contrato (se for o caso), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da convocação; 
2. Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a concordância ou não em relação à(s) 
solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
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expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas para 
com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 
3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta 
de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do 
cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o 
fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que 
resulte em igual ou superior resultado à contratante; 
4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexo do Pregão 
Presencial nº 0002/2025, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e 
aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 
6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 
8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 
9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 
11. É de inteira responsabilidade da contratada arcar com todas as despesas e encargos decorrentes 
da entrega do objeto, incluindo transporte, carga, descarga, mão de obra, tributos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros custos necessários à perfeita execução contratual, 
ainda que não pecuniários. 
12. A contratada deverá garantir a qualidade e integridade de cada unidade fornecida, obrigando-se a 
substituir, sem ônus à Administração, qualquer item que apresente dano, avaria, vencimento ou 
desconformidade com as especificações exigidas, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos a contar 
da notificação. 
13. A contratada responderá, conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor, por todos os 
vícios, defeitos ou danos decorrentes da execução do contrato. 
14. Também será responsabilizada por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução contratual, ainda que não intencionais. 
15. A existência de fiscalização por parte da Administração não exclui nem atenua a responsabilidade 
da contratada pela perfeita execução do objeto. 
16. Caso necessário, a Administração poderá solicitar entregas fora do horário de expediente, inclusive 
aos finais de semana e feriados, mediante justificativa técnica da contratante e anuência formal da 
contratada. 
17. Não será permitida a substituição de marcas, modelos, quantidades ou características dos 
produtos ofertados, salvo autorização prévia, expressa e fundamentada da Secretaria requisitante. 
18. Caberá à contratada a retirada e substituição, às suas expensas, de quaisquer itens rejeitados pelas 
Secretarias em razão de desconformidade com este Termo de Referência, inclusive aqueles com 
defeitos ou vencidos. 
19. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do objeto, incluindo despesas 
decorrentes de retirada e devolução de materiais, que porventura forem fornecidos com defeito ou, 
ainda, rejeitados pelas Secretarias por não atender as especificações do Termo de Referência. 
21. Todos os funcionários da empresa contratada deverão estar devidamente uniformizados e com 
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EPI, quando necessário; 
22. Em caso de prejuízos decorrentes das aquisições, a responsabilidade será da empresa contratada; 
23. A contratada deverá fornecer produtos em excelente estado de conservação e de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, cumprindo ainda os prazos de entrega definidos. 
 
09. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES: 
9.1. Conforme consta no Ata da Sessão e Mapa de Negociação, também fica FORMALIZADO, 
conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em 
eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da 
ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR ITEM, nos termos fixados no art. 82, VII, 
e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
9.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 
9.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação 
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua 
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 
9.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular 
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 
9.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser 
republicada para fins de eficácia. 
 
10. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO: 
10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões em forma de extrato, no Diário Eletrônico do Município de Santa Tereza do Tocantins -TO. 
10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua 
vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://santaterezadotocantins.to.gov.br/), 
inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 
 
11. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS:  
11.1. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) meses, 
contados da assinatura da ARP, de acordo com a seguinte fórmula: 
PR = PI x IR 
Onde: 
PR = Preço reajustado 
PIARP = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 
IR = Índice de reajuste 
11.2. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, com 
data-base vinculada à data de assinatura da presente ARP. 
11.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente reajuste, 
deverá ser formulado durante a vigência da presente ARP e antes de eventual prorrogação. 
11.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao 
reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao reajuste, a 
contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos cálculos do valor 
que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual, sob pena de 
preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica do 
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contratante para deliberação acerca da sua pertinência. 
11.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a 
inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da 
subsequente prorrogação. 
11.6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do termo 
aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrência de índice 
negativo. 
11.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da contratação tal como pactuado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a 
pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto 
registrado. 
11.8. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de 
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 
11.9. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 
11.10. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item desta 
ARP. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA ARP: 
12.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 0002/2025, 
sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que 
seus atos ensejarem. 
12.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados 
em decorrência do presente registro de preços. 
12.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 
 
13. CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP: 
O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 
13.1. Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de 
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no 
item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 
13.2. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como 
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, 
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
13.3. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 
13.4. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada 
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a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 
13.4.1.  Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
13.4.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo 
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 
13.4.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
13.4.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 
13.4.5.  Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
13.4.6. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá 
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da 
autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 
13.4.7. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 
13.4.8. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e assinar 
a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser aceita em 
prejuízo ao interesse público. 
13.4.9. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 
13.4.10. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 
 
14. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos, 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Tereza do Tocantins – TO, nas dotações 
orçamentárias relacionadas abaixo: 
LOA 0405/24:   13.392.0015.2.144 - incentivo e realização de eventos, festividades e atividades 
culturais, cívicas e comemorações festivas popular e folclóricas / 10.122.0028.2.067 - manutenção da 
secretaria e gestão do fundo municipal de saúde – fus / 08.122.0033.2.046 - manutenção da secretaria 
e gestão do fundo municipal de assistência social / 12.361.0020.2.133 - manutenção da secretaria e 
gestão do fundo municipal de educação. Elemento: 3390390000000000 288 outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica. Fontes: 1.500.0000.000000 - 1.700.0000.000000 - 1.701.0000.000000 - 
1.715.0000.000000 - 1.716.0000.000000 - 1.500.1002.000000 - 1.550.0000.000000 - 
1.500.1001.000000 - 1.569.0000.000000. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade dos serviços 
executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas às 
disposições a elas relativas. 
A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de contrato conforme decreto 
0121/2025 de 29/10/2025, designados para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente 
com a Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Decreto 11.462/23. 

16.2. As especificações técnicas constantes no processo nº 0008/2026 e todas as obrigações e 
condições descritas no Edital, no Termo de Referência e na proposta de preços, integram esta ATA de 
registro de preços, independentemente de transcrição. 
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SANTA TEREZA  DO TOCANTINS DO TOCANTINS - Estado do Tocantins, em 16 de março de 2026. 
 
 
 

_________________________________________ 
SANTA TEREZA DO TOCANTINS 

25.086.844/0001-28 
 
 
 

______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

17.825.315/0001-70 
 
 

______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.910.226/0001-70 
 
 
 

____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

13.507.687/0001-06 
 
 
 

 
______________________________________ 
TOP 3 SERVICE E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA  

 10.227.789/0001-71 
 
 

________________________________________ 
UNI EVENTOS & SERVIÇOS LTDA  

 32.277.887/0001-56 
 
 

__________________________________________ 
ENNOVA MARKETING CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA  

 22.457.523/0001-02 
 
 
 

_________________________________________ 
F DE A S DA SILVA 

10.594.579/0001-11 
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______________________________________ 
J L DE CASTRO  

13.262.247/0001-28 
 
 

_______________________________________ 
REALIZA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA  

18.434.475/0001-51 
 
 

_______________________________________ 
DS 10 ESTRUTURA LTDA  

51.155.888/0001-72 
 
 
 

______________________________________ 
FAZ EVENTOS LTDA  
26.481.518/0001-88 
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CONTRATO Nº 109/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.133/2021 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Presencial Nº 014/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 064/2025 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
Adesão da ata de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para locação de 
estrutura de palco, iluminação, sonorização, disciplinadores, fechamento metálico, piso praticável, 
banheiros químicos, tendas, camarim, camarote, grid de alumínio, painel de Led, cadeiras plásticas e grupo 
gerador de energia elétrica, incluindo montagem e desmontagem, para atender a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo de Augustinópolis/TO, a fim de suprir temporariamente a demanda do Município de 
Sampaio no que tange a locação de estrutura de som, iluminação, sonorização e estruturas 
complementares. 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 435.067,50 (quatrocentos e trinta e cinco mil e sessenta e sete reais e cinquenta centavos). 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 12 de maio de 2025 
FINAL: 31 de dezembro de 2025 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria de Turismo, Juventude, Esportes, Lazer e Cultura, CNPJ nº 25.086.828/0001-35 
Rua Manoel Matos, 210, Centro, Sampaio, Tocantins. 
Agnomar Gomes da Silva, CPF nº 992.XXX.XXX-87 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
TOCANTINS PRODUCOES & EVENTOS LTDA, CNPJ nº 35.548.455/0001-20 
RUA 07 DE SETEMBRO, 529, CENTRO, Araguatins, Tocantins 
tocantinsproducoeseeventos@gmail.com, (99) 8499-8118,  
José Ribeiro de Oliveira Junior, CPF nº 044.XXX.XXX-03 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
JECIONE PEREIRA DE SOUSA 

  

PREÂMBULO 

Aos 12 de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Sampaio – TO, através da Secretaria de Turismo, Juventude, 
Esportes, Lazer e Cultura, inscrita no CNPJ nº 25.086.828/0001-35, em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 
TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto Adesão da ata de Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa para locação de estrutura de palco, iluminação, sonorização, disciplinadores, 
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fechamento metálico, piso praticável, banheiros químicos, tendas, camarim, camarote, grid de alumínio, painel 
de Led, cadeiras plásticas e grupo gerador de energia elétrica, incluindo montagem e desmontagem, para 
atender a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Augustinópolis/TO de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ 435.067,50 (quatrocentos e trinta e cinco mil e sessenta e sete reais 
e cinquenta centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 
abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

Banheiros Químicos medindo 2,30m de 
altura, 1,20m de largura, 1,20m de 
comprimento, vaso sanitário, mictório, 
porta papel, tanque com capacidade de 
227 litros com peso total de 75kg. Serviços 
de higienização diária. 

 -  Unid. 8,00 R$ 300,00 R$ 2.400,00 

2 

Fechamento Metálico de área em painéis 
metálicos de aço chapa n° 18, 
estruturados em quadro de perfil metálico 
medindo 2,20 m de comprimento e 2,40m 
de altura. 

 -  Metro 100,00 R$ 45,00 R$ 4.500,00 

3 
Piso Praticável 2x1m, material alumínio e 
madeira, altura mínima de 0,50cm, com 
escada, módulos práticos encaixáveis. 

 -  Unid. 40,00 R$ 160,00 R$ 6.400,00 

4 

Disciplinadores em estrutura metálica 
tubular industrial, galvanizada, medindo 
2x1m, para organização, orientação e a 
contenção de expectadores em eventos 
públicos. 

 -  Metro 200,00 R$ 40,00 R$ 8.000,00 

5 

Grupo Gerador com potência de 260 Kva, 
trifásico, tensão 380/220 watts, 60hz, com 
operador e cabos elétricos p/ ligação com 
silenciador (sem abastecimento). 

 -  Unid. 3,00 R$ 3.350,00 R$ 10.050,00 

6 
Camarim 4x4m Octanorm, piso deck 25 
cm do chão, iluminado, pontos de energia, 
climatizado, coberto com tenda 5x5. 

 -  Unid. 4,00 R$ 3.640,00 R$ 14.560,00 

7 

Grid de Alumino box truss Q30 
fornecimento de locação e serviços de 
montagem, manutenção e desmontagem 
para ground, cenário, fundo de palco, 
pórtico e portal, backdrops e afins. 
Estrutura em alumínio box trussQ30 com 
cubos e sapatas 

 -  Metro 400,00 R$ 43,00 R$ 17.200,00 

8 

Sonorização    Grande    Porte    Artistas 
Nacionais, console digital digidesign 
venue SC, 48 canais, 01 processador de 
sistemas DBX 260 p/ o front fill, 01 Eq. 
Gráfico klarkteknik DN 370, 01 CD Player 
numark MP 102 MP3, 01 zero tron UND 04 
R$ 0,00 R$ 0,00 Pl 1200, 01 Main Power 
5000 inter Trafo, 20 Caixas Line, 04 caixas 
Line, 24 Caixas Sub, 04 Caixas Ls Audio 110 
p/ front fill, 06 racks de potência c/ 
amplificadores machine cada um com 01 
PSL 9400 e 01 MPX 3400 e 01 MPX 1400 
para o P.A, 01 rack de potência com 
amplificadores machine 01 PSL 6400, 01 
PSL 3400 e 01 PSL 1400 para o front fill, 
cabos e conexões para ligar o sistema 

 -  Unid. 2,00 R$ 22.700,00 R$ 45.400,00 
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monitor; 01Console Digital Yamaha PM5D 
48 canais, 01 processador de sistemas DBX 
drive rack 260 P/ sidefill, 01 Eq. Gráfico 
machine GE 230, 01 DVD Player, 01 
pentacustica PC 3000a, 01 rack 
depotência com amplificadores machine 
01 PSL 7400, 01 PSL 5400 e 01PSL 1400 P/ 
sidefill, 01 sistema sidefill, com 08 caixas 
line e 04 caixas sub, 01 sistema de fones 
com 01 power player pro 8 de 08 vias e 01 
power player Pro xl de 04 vias, 10 fones 
porta pro koss com cabos para ligar o 
sistema, 02 shure PSM 600 com body pack 
p6t com earphone SLC5, 01 pentacustica 
PC 300 A , 8 monitores de chão SM 400 
EAW Spots. 

9 

Sonorização Médio Porte, console digital 
digidesign venue SC, 48 canais, 01 
processador de sistemas DBX 260 p/ o 
front fill, 01 Eq. Gráfico klarkteknik DN 
370, 01 CD Player numark MP 102 MP3, 01 
zero tron Pl 1200, 01 Main Power 5000 
inter Trafo, 16 Caixas Line, 04 caixas Line, 
16 Caixas Sub, 04 Caixas Ls Audio 110 p/ 
front fill, 06 racks de potência c/ 
amplificadores machine cada um com 01 
PSL 9400 e 01 MPX 3400 e 01 MPX 1400 
para o P.A, 01 rack de potência com 
amplificadores machine 01 PSL 6400, 01 
PSL 3400 e 01 PSL 1400 para o front fill, 
cabos e conexões para ligar o sistema 
monitor; 01Console Digital Yamaha PM5D 
48 canais, 01 processador de sistemas DBX 
drive rack 260 P/ sidefill, 01 Eq. Gráfico 
machine GE 230, 01 DVD Player, 01 
pentacustica PC 3000a, 01 rack 
depotência com amplificadores machine 
01 PSL 7400, 01 PSL 5400 e 01PSL 1400 P/ 
sidefill, 01 sistema sidefill, com 04 caixas 
line e 04 caixas sub, 01 sistema de fones 
com 01 power player pro 8 de 08 vias e 01 
power player Pro xl de 04 vias, 10 fones 
porta pro koss com cabos para ligar o 
sistema, 02 shure PSM 600 com body pack 
p6t com earphone SLC 5, 01 pentacustica 
PC 300 A , 4 monitores de chão SM 400 
EAWSpots. 

 -  Unid. 4,00 R$ 13.550,00 R$ 54.200,00 

10 

Iluminação de Medio Porte, 28 - 
Refletores Par Led RGBW 18x15w, 24 - 
Ribalta P-5, 12 - Mac Aura, 06 - Mine Brute 
400w Outdoor, 02 - Refletores p/ luz de 
serviços, 16 - Strobo Atomic 3000, 24 - 
Moving Beam 14R, , 01 - Mesa Digital 
Grand MA 2, 02 -Máquinas de Fumaça 
Haze, 02    - Ventiladores, Cenário Grid 
10x8 2 passadas Grid P-50, Técnicos para 
montagem e desmontagem e Operação 
dos equipamentos. 

 -  Unid. 4,00 R$ 10.475,00 R$ 41.900,00 

11 

Palco Modular 14x12m cobertura duas 
aguas, estrutura em Box truss, piso do 
palco em estrutura metálica com 
compensado naval 20mm, altura do solo 
1,90m, escada de acesso ao palco, 

 -  Unid. 4,00 R$ 14.700,00 R$ 58.800,00 
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aterramento. House mix para mesas de PA 
e Monitor de no mínimo 4x4m tipo tenda, 
com piso extintores de incêndio conforme 
o projeto do evento. 

12 

Palco Modular 10x8m cobertura duas 
aguas, estrutura em Box truss, piso do 
palco em estrutura metálica com 
compensado naval 20mm, altura do solo 
1,90m, escada de acesso ao palco, 
aterramento. House mix para mesas de PA 
e Monitor de no mínimo 4x4m tipo tenda, 
com piso extintores de incêndio conforme 
o projeto do evento. 

 -  Unid. 4,00 R$ 10.000,00 R$ 40.000,00 

13 
Painel de Led P3.9 Outdoor de Alta 
definição 0,50x1m 

 -  Metro 100,00 R$ 250,00 R$ 25.000,00 

14 Cadeiras Plásticas  -  Unid. 1.250,00 R$ 4,15 R$ 5.187,50 
15 Camarote 4,40x12m com piso 1,80m,  -  Unid. 2,00 R$ 5.360,00 R$ 10.720,00 
16 Tenda Piramidal 8x8m  -  Unid. 50,00 R$ 815,00 R$ 40.750,00 
17 Tenda Piramidal 10x10m  -  Unid. 50,00 R$ 1.000,00 R$ 50.000,00 

Valor Total R$ 435.067,50 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de 09/05/2025 e encerramento em 31/12/2025, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.2 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.3 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
5.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
5.2.1. o prazo de validade; 
5.2.2. a data da emissão;  
5.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
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5.2.5. o valor a pagar; e  
5.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
5.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, 
Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
5.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
5.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme item anterior. 
5.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
5.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Sampaio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 05 13 01 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 

CLASSIFICAÇÃO: 18.813.1006.2.081 - Manutenção das Praias e Balneários 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

UNIDADE: 03 08 01 SEC.TURISMO, JUVENTUDE, ESPORTE, LAZER E CULTUR 

CLASSIFICAÇÃO: 13.392.0052.2.064 - Recepções, Festividades Cívicas e Comemorações 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Augustinópolis, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
Sampaio – TO, 12 de maio de 2025. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº do Pregão:
Nº do Processo:

17/2025
132/2025

Nº da ATA:
Data do Pregão:

017.1/2025

08/05/2026Validade:
07/05/2025 10:00:00

Dotação:

Modalidade:PREGÃO PRESENCIAL - LEI Nº 14.133/21

PREÂMBULO

Aos 07 dias do mês de Maio do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS, através de seu
Presidente e Comissão designada, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Pregão Presencial Nº
17/2025, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE SOM, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, TENDAS E ESTRUTURAS
COMPLEMENTARES, INCLUSO ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, PARA A REALIZAÇÃO DOS
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS – TO, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 21 de abril de 2021
e suas alterações posteriores, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7
de Agosto de 2014, observados as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação
supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e
obrigacional às partes.

DETENTOR DA ATA:
H. DA S. SANTIAGO COMERCIO E SERVICOS
CNPJ sob n.º 13.475.175/0001-05
RUA SANTA RITA, 388 A, BAIRRO SANTA RITA - IMPERATRIZ - MA, CEP 65.919-235
E-MAIL: caculinhasomeluz@gmail.com

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA
HUDERFAN DA SILVA SANTIAGO
CPF: 001.474.303-56
SÓCIO ADMINISTRADOR
(99) 9 9169-8936

REGISTRO DE PREÇOS
LOTE ELEMENTO UND DESCRIÇÃO DO ITEM / LOTE PREÇO UNITÁRIO QTD PREÇO TOTALMARCA

00001 00001 DI 3.549,00 5 17.745,00GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 260 KVA, 
TRIFÁSICO, TENSÃO 380/220 WATTS, 60 HZ, COM 
OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS P/ LIGAÇÃO COM 
SILENCIADOR

00002 00001 DI 2.955,00 5 14.775,00GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 180 KVA, 
TRIFÁSICO, TENSÃO 380/220 WATTS, 60 HZ, COM 
OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS P/ LIGAÇÃO COM 
SILENCIADOR

00003 00001 DI 375,78 200 75.156,00BANHEIROS QUÍMICOS MEDINDO 2,30M DE 
ALTURA, 1,20M DE LARGURA, 1,20M DE 
COMPRIMENTO, VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, 
PORTA PAPEL, TANQUE COM CAPACIDADE DE 227 
LITROS COM PESO TOTAL DE 75KG. SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA.

00004 00001 ME 51,90 500 25.950,00DISCIPLINADORES EM ESTRUTURA METÁLICA 
TUBOLAR INDUSTRIAL, GALVANIZADA, MEDINDO 
2X1M, PARA ORGANIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO E A 
CONTENÇÃO DE EXPECTADORES EM EVENTOS 
PÚBLICOS.

00005 00001 ME 59,50 200 11.900,00FECHAMENTO METÁLICO DE ÁREA EM PAINÉIS 
METÁLICOS DE AÇO CHAPA N2 18, 
ESTRUTURADOS EM QUADRO DE PERFIL 
METÁLICO MEDINDO 2,20 M DE COMPRIMENTO E 
2,40M DE ALTURA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO Nº 17/2025 / PROCESSO Nº 132/2025
1



SÃO MIGUEL DO TOCANTINS / TO
Fone / Fax: (63)98497-8659 / 

CEP: 77925-000
RUA AFONSO PENA, 0 - CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS - 25.064.007/0001-06

00006 00001 ME 58,50 700 40.950,00GRID DE ALUMINO BOX TRUSS Q30 
FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM 
PARA GROUND, CENÁRIO, FUNDO DE PALCO, 
PÓRTICO E PORTAL, BACKDROPS E AFINS. 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO BOX TRUSS Q30 COM  
CUBOS E SAPATAS.

00007 00001 DI 599,00 20 11.980,00TENDA PIRAMIDAL 4X4M COM 3M DE ALTURA, 
COBERTA COM VINIL ANTI-CHAMA BRANCA, ANTI 
UV, ANTI-CHAMA, ANTI MOFO E ANTI FUNGO, EM 
ESTRUTURA TUBOLAR DE FERRO GALVANIZADO 
PADRÃO ABNT, A MESMA DEVERÁ ESTAR NOVA É 
LIMPA. OBS: DEVERÁ CONTER ATERRAMENTO E 
ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO 01 PONTO DE 
LUMINÁRIA, 03 35TOMADAS.

00008 00001 DI 789,00 30 23.670,00TENDA PIRAMIDAL 6X6M COM 3M DE ALTURA, 
COBERTA COM VINIL ANTI-CHAMA BRANCA, ANTI 
UV, ANTI-CHAMA, ANTI MOFO E ANTI FUNGO, EM 
ESTRUTURA TUBOLAR DE FERRO GALVANIZADO 
PADRÃO ABNT, A MESMA DEVERÁ ESTAR NOVA É 
LIMPA.    OBS: DEVERÁ CONTER ATERRAMENTO E 
ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO 01 PONTO DE 
LUMINÁRIA, 03 TOMADAS.

00009 00001 DI 994,90 30 29.847,00TENDA PIRAMIDAL 8X8M COM 3M DE ALTURA, 
COBERTA COM VINIL ANTI-CHAMA BRANCA, ANTI 
UV, ANTI-CHAMA, ANTI MOFO E ANTI FUNGO, EM 
ESTRUTURA TUBOLAR DE FERRO GALVANIZADO 
PADRÃO ABNT, A MESMA DEVERÁ ESTAR NOVA É 
LIMPA. OBS: DEVERÁ CONTER ATERRAMENTO E 
ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO 01 PONTO DE 
LUMINÁRIA, 03 TOMADAS.

00010 00001 DI 1.196,00 30 35.880,00TENDA PIRAMIDAL 10X10M COM 3M DE ALTURA, 
COBERTA COM VINIL ANTI-CHAMA BRANCA, ANTI 
UV, ANTI-CHAMA, ANTI MOFO E ANTI FUNGO, EM 
ESTRUTURA TUBOLAR DE FERRO GALVANIZADO 
PADRÃO ABNT, A MESMA DEVERÁ ESTAR NOVA É 
LIMPA. OBS: DEVERÁ CONTER ATERRAMENTO E 
ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO 01 PONTO DE 
LUMINÁRIA, 03 TOMADAS.

00011 00001 DI 1.990,00 12 23.880,00TENDA CAMARIM 4X4M CLIMATIZADO E 
DECORADO EM LONA TD100, MOBILIADO COM: 01 
SOFÁ 03 LUGARES, 01 APARADOR, 01 ESPELHO 
GRANDE, 01 FRIGOBAR, 02 JARROS DE FLORES, 01 
MESA DE VIDRO COM 04 CADEIRAS, PISO DECK 
PADRÃO ABNT. OBS: DEVERÁ CONTEM 
ATERRAMENTO E ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO 
03 PONTOS DE LUMINÁRIAS E TOMADAS. 
CONTENDO: 01 MESA DE VIDRO COM 04 
CADEIRAS, 03 POLTRONAS E 01 FRIGOBAR.

00012 00001 DI 7.540,00 12 90.480,00CAMARIM 4X4M EM SISTEMA MODULAR  
OCTANORM, COM TUBOS DE ALUMÍNIO 
MONTAGEM MODULAR COM TETO, OCTANORM DE 
0,70/1,40 COM CHAPAS DE TS BRANCO, OU 
MATERIAIS, ACRÍLICO, PVC E PLACAS 
ADESIVADAS, CLIMATIZADO, DECORADO, 
MOBILIADO COM: 01 SOFÁ 03 LUGARES, 01 
APARADOR, 01 ESPELHO GRANDE, 01 FRIGOBAR, 
02 JARROS DE FLORES, 01 MESA DE VIDRO COM 
04 CADEIRAS, PISO DECK PADRÃO ABNT. OBS: 
DEVERÁ CONTEM ATERRAMENTO E ILUMINAÇÃO 
COM NO MÍNIMO 03 PONTOS DE LUMINÁRIAS E 
TOMADAS.

00013 00001 DI 418,00 30 12.540,00CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS COM VAZÃO 
MÍNIMA DE AR DE 18.000M³/H PARA AMBIENTES 
EXTERNOS E INTERNOS C OM OPERADOR.

00014 00001 DI 15.002,00 5 75.010,00PALCO MODULAR 14X12M COBERTURA DUAS 
ÁGUAS, ESTRUTURA EM BOX TRUSS, PISO DO 
PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM 
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COMPENSADO NAVAL 20MM, ALTURA DO SOLO 
1,90M, GUARDA CORPO, ESCADA DE ACESSO AO 
PALCO, ATERRAMENTO. HOUSE MIX PARA MESAS 
DE PA E MONITOR DE NO MÍNIMO 4X4M DE GRID, 
COM PISO EXTINTORES DE INCÊNDIO CONFORME 
O PROJETO DO EVENTO.

00015 00001 DI 10.029,00 5 50.145,00PALCO MODULAR 12X10M COBERTURA DUAS 
ÁGUAS, ESTRUTURA EM BOX TRUSS, PISO DO 
PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM 
COMPENSADO NAVAL 20MM, ALTURA DO SOLO 
1,90M, ESCADA DE ACESSO AO PALCO, 
ATERRAMENTO. HOUSE MIX PARA MESAS DE PA E 
MONITOR DE NO MÍNIMO 4X4M DE GRID, COM 
PISO EXTINTORES DE INCÊNDIO CONFORME O 
PROJETO DO EVENTO.

00016 00001 UN 260,00 100 26.000,00PISO TABLADO 2,20 X 1,60M EM COMPENSADO 
NAVAL E ENCARPETADO

00017 00001 UN 260,50 100 26.050,00PISO PRATICÁVEL 2X1M, MATERIAL ALUMÍNIO E 
MADEIRA, ALTURA MÍNIMA DE 0,50 CM, COM 
ESCADA, MÓDULOS PRÁTICOS ENCAIXÁVEIS.

00018 00001 UN 8,42 500 4.210,00MESAS PLÁSTICAS QUADRADA EM PVC BRANCA, 
CAPACIDADE PARA 04 LUGARES.

00019 00001 UN 4,88 5000 24.400,00CADEIRAS PLÁSTICAS BISTRÔ S/APOIO 
CAPACIDADE PARA 150KG

00020 00001 UN 2.550,00 5 12.750,00SONORIZAÇÃO MOVEL EM TRIO MÉDIO PORTE  16 
- SISTEMA  16   LS AUDIO VOZ, 8  AUDIO SUB, 08 
GRAVE, 08 MÉDIO GRAVE,  02 - CROSSOVER 
DIGITAL DE SEIS VIAS, 01 - MULTICABO, 01 -
CONSOLE DIGITAL DIGIDESIGN VENUE SC 24 
CANAIS,  01 - CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 
02 - MICROFONES S/ FIO DE FREQUÊNCIA UHF, 01 
NOTEBOOK.

00021 00001 DI 2.640,00 10 26.400,00SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE P/ AMBIENTE 
FECHADO, MESA DE SOM 12 CANAIS, CONJUNTO 
DE 04 GRAVES/MÉDIOS COM 03 VIAS (GRAVES, 
MÉDIOS E AGUDOS) PROCESSADOR DE ÁUDIO 
DIGITAL, COM 06 INPUT E 06 OUTPUT COM MULTI 
CABO SEIS VIAS, 02 MICROFONES COM FIOS 
DINÂMICO MS58, 02 MICROFONES S/ FIO UHF 
COM PILHAS PARA FUNCIONAMENTO, 01 
MICROFONE LAPELA S/ FIO S/ UHF, 02 PEDESTAIS 
PARA MICROFONES CORRESPONDENTES, CD/DVD 
PLAYER, 01 NOTEBOOK, 02 MONITORES DE VOZ, 
03 VIAS 350 WATTERS.

00022 00001 DI 13.980,00 10 139.800,00SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE P.A 32 - SISTEMA 
FLY: 16 -CAIXAS MODELO LINE LS AUDIO 210, 16 -
CAIXAS LS AUDIO 218 SUB, 04 - AMPLIFICADORES 
PARA GRAVE, 04 -    AMPLIFICADORES PARA 
MÉDIO GRAVE, 04 -AMPLIFICADORES PARA TI, 02 -
CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01 -
MULTICABO NO MÍNIMO 40 VIAS, 01 -CONSOLE 
DIGITAL DIGIDESIGN VENUE SC 48 CANAIS, 
MONITOR - SIDE L/R: 01 - CROSSOVER DIGITAL 
DE SEIS VIAS,02 - CAIXAS MODELO LINE LS AUDIO 
210, 02 -CAIXAS LS AUDIO 218 SUB, 10 - SPOTS 
DE CHÃO, 02 -AMPLIFICADORES DE FONE DE 
OUVIDO COM 4 CANAIS, 08 -    FONES DE OUVIDO, 
01 - AMPLIFICADOR PARA GRAVE, 01    -
AMPLIFICADOR PARA MÉDIO, 01 - AMPLIFICADOR 
PARA TI, 01 CONSOLE DIGITAL YAMAHA PM5D 48 
CANAIS, 02    - CUBOS PARA GUITARRA, 01 - CUBO 
PARA CONTRABAIXO, 01 - CUBO PARA TECLADO, 
01 - KIT DE MICROFONES PARA BATERIA, 08 -
MICROFONES PARA PERCUSSÃO, 04 -
MICROFONES PARA INSTRUMENTOS DE SOPRO 
(METAIS), 04 - MICROFONES PARA BACK VOCAL, 
02 - MICROFONES S/ FIO DE FREQUÊNCIA UHF, 10 
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-PEDESTAIS GIRAFAS, 10 - CLAMPS PARA 
BATERIA/PERCUSSÃO, 01 - CD/ PLAYER 
NOTEBOOK.

00023 00001 DI 19.749,00 10 197.490,00SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE ARTISTAS 
NACIONAIS, CONSOLE DIGITAL DIGIDESIGN 
VENUE SC, 48 CANAIS, 01 PROCESSADOR DE 
SISTEMAS DBX 260 P/ O FRONT FILL, 01 EQ. 
GRÁFICO KLARKTEKNIK DN 370, 01 CD PLAYER 
NUMARK MP 102 MP3, 01 ZERO TRON PL 1200, 01 
MAIN POWER 5000 INTER TRAFO, 20 CAIXAS LS 
AUDIO 210, 04 CAIXAS LS AUDIO 208, 24 CAIXAS 
LS AUDIO 218 SUB, 04 CAIXAS LS AUDIO 110 P/ 
FRONT FILL, 06 RACKS DE POTÊNCIA C/ 
AMPLIFICADORES MACHINE CADA UM COM 01 PSL 
9400 E 01 MPX 3400 E 01 MPX 1400 PARA O P.A, 
01 RACK DE POTÊNCIA COM AMPLIFICADORES 
MACHINE 01 PSL 6400, 01 PSL 3400 E 01 PSL 1400 
PARA O FRONT FILL, CABOS E CONEXÕES PARA 
LIGAR O SISTEMA MONITOR; 01 CONSOLE 
DIGITAL YAMAHA PM5D 48 CANAIS, 01 
PROCESSADOR DE SISTEMAS DBX DRIVE RACK 260 
P/ SIDEFILL, 01 EQ. GRÁFICO MACHINE GE 230, 01 
DVD PLAYER, 01 PENTACUSTICA PC 3000A,    01 
RACK DE POTÊNCIA COM AMPLIFICADORES 
MACHINE 01 PSL 7400, 01 PSL 5400 E 01PSL 1400 
P/ SIDEFILL, 01 SISTEMA SIDEFILL,    COM 08 
CAIXAS LS AUDIO 208 E 04 CAIXAS LS AUDIO 215, 
01 SISTEMA DE FONES COM 01 POWER PLAYER 
PRO 8 DE 08 VIAS E 01 POWER PLAYER PRO XL DE 
04 VIAS, 10 FONES PORTA PRO KOSS COM CABOS 
PARA LIGAR O SISTEMA, 02 SHURE PSM 600 COM 
BODY PACK P6T COM EARPHONE SLC 5, 01 
PENTACUSTICA PC 300 A , 8 MONITORES DE CHÃO 
SM 400 EAW SPOTS.

00024 00001 DI 12.150,00 10 121.500,00ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE ARTISTAS 
NACIONAIS, 12 -    REFLETORES PAR 64, 24 -
REFLETORES PAR LED RGBW 3WTS, 06 - MINE 
BRUTE 650 WTS, 10 - REFLETORES ELIPSOLDAI, 
02 - REFLETORES P/ LUZ DE SERVIÇOS, 06 -    
STROBO ATOMIC 3000, 32 - MOVING BEAM 200W 
9R, 02 -    CANHÕES SEGUIDORES 1500, 01 - MESA 
DIGITAL GRAND MA 2, 02 - MÁQUINAS DE 
FUMAÇA, 04 - PONTOS DE INTERCOM, 36 - CANAIS 
DE DIMMER, 01 - RACK DE MOVING, 02 -
VENTILADORES, 01 - PAINEL DE LED P5 4X3M, 
CENÁRIO GRID 10X8 3 PASSADAS GRID P-50, 04 -
TÉCNICOS PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM E 
OPERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS.

00025 00001 DI 9.080,00 10 90.800,00ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE, 10 - REFLETORES PAR 
64, 16 -    REFLETORES PAR LED RGBW 3WTS, 04 -
MINE BRUTE 650 WTS, 6 - REFLETORES 
ELIPSOLDAI, 02 - REFLETORES P/ LUZ DE 
SERVIÇOS, 04 - STROBO ATOMIC 3000, 24 -
MOVING BEAM 200W 9R, 01 - CANHÕES 
SEGUIDORES 1500, 01 - MESA DIGITAL GRAND MA 
2, 02 - MÁQUINAS DE FUMAÇA, 04 - PONTOS DE 
INTERCOM, 36 - CANAIS DE DIMMER, 01 - RACK 
DE MOVING, 02 - VENTILADORES, 01 -    PAINEL 
DE LED P5 4X3M, CENÁRIO GRID 8X8 3 PASSADAS 
GRID P-50, 04 - TÉCNICOS PARAMONTAGEM E 
DESMONTAGEM E OPERAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS.

00026 00001 DI 3.600,00 5 18.000,00DECORAÇÃO TEMÁTICA FESTIVIDADES, COM 
LETREIROS ILUMIDADOS, LAMPADAS DE 
FILAMENTOS.

00027 00001 DI 4.640,00 12 55.680,00CAMAROTE 4X4M COM PISO EM COMPENSADO 
NAVAL 20MM, ESTRUTURA EM GRID Q-30 COM 
GUARDA CORPO E ESCADA DE ACESSO
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00028 00001 DI 15.144,00 6 90.864,00TÚNEL MEDINHO 12,5 X 40M EM COBERTURA 
LONA PVC, ANTI-CHAMAS, ESTRUTURA EM GRID 
Q-30

00029 00001 ME 398,00 500 199.000,00PAINEL DE LED P5 INDOOR DE ALTA DEFINIÇÃO
TOTALIZAÇÃO POR LOTE 130.072,38 8062 1.572.852,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente ATA (ARP) tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE SOM, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, TENDAS E ESTRUTURAS
COMPLEMENTARES, INCLUSO ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, PARA A REALIZAÇÃO DOS
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS – TO, sendo os quantitativos e os itens a serem registrados os
constantes do Preâmbulo desta ATA, referentes ao Pregão Presencial Nº 17/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

Esta(e) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS pagará às FORNECEDORAS o valor unitário registrado por
item / lote, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento definitivo, que constará da nota de empenho.

2.1 - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, as quais correrão por conta das FORNECEDORAS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3 - A vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) pode ser verificada no descritivo Validade informado em seu
cabeçalho.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS FORNECEDORAS

4.1 - Entregar os materiais de acordo com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial Nº 17/2025 e em
consonância com a proposta apresentada, no horário de funcionamento desta(e) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL
DO TOCANTINS, sem custo adicional.

4.2 - Fazer acompanhar, quando da entrega dos materiais, a respectiva nota fiscal, na qual deve haver referência ao processo
licitatório e a respectiva nota de empenho da despesa, na qual deverá constar o objeto da presente ATA com seus valores
correspondentes.

4.3 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto desta ata em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções.

4.4 - Quando necessária a saída do material a ser reparado ou substituído na sede das FORNECEDORAS, as mesmas ficarão
obrigadas a providenciar a retirada e devolução do mesmo sem qualquer custo adicional.

4.5 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a este(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO
TOCANTINS ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.6 - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação
do Pregão Presencial Nº 17/2025.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 - Promover a fiscalização dos materiais objeto desta ATA, quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, a serem fornecidos
e entregues pelas FORNECEDORAS.

5.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar às FORNECEDORAS.

5.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelas FORNECEDORAS.

5.4 - Remeter às FORNECEDORAS a nota de empenho via FAX e/ou E-mail, ou através de correspondência com ou sem AR,
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sendo a preferência desta Administração.

5.5 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, para fins de adequação às novas
condições de mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento ao pactuado neste termo.

5.6 - Consultar as FORNECEDORAS quanto ao interesse no fornecimento do objeto registrado nesta ATA a outro(s) órgão(s)
da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente ATA de Registro de Preços (ARP).

5.7 - Efetuar pagamento às FORNECEDORAS de acordo com a forma e prazo estabelecidos.

5.8 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais.

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

6.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 86º § 2º incisos I, II e III da
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais normas em vigor e respectivas atualizações 
6.2. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão 
6.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não da execução decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador. 
6.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
para os órgãos participantes, conforme art. 86, § 4º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
6.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem, conforme art. 86º, § 5º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
6.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
6.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Detentora das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - As FORNECEDORAS poderão ter seus registros cancelados quando:

7.1.1 - Por iniciativa da Administração, quando:

7.1.1.1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação do Pregão Presencial N.º 17/2025 e as condições da presente ATA
de Registro de Preços (ARP);

7.1.1.2 - Recusarem-se a assinar a ATA de Registro de Preço (ARP), quando for o caso, no prazo estabelecido, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

7.1.1.3 - Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta ATA de Registro de Preços (ARP);

7.1.1.4 - Não ficarem mantidas as condições de habilitação e compatibilidade;

7.1.1.5 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação, face as razões de interesse público,
devidamente justificados.

7.1.2 - Por iniciativa das próprias FORNECEDORAS, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de
cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, em função de fato superveniente, aceito pela Administração,
que comprovadamente venha a comprometer a execução desta ATA.
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7.1.3 - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado nos autos do
Processo em epígrafe.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - Na hipótese de se verificar atraso no fornecimento do objeto desta ATA de Registro de Preços (ARP) ou na sua
substituição, quando o fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou condições predeterminadas, ficarão as
FORNECEDORAS sujeitas, garantida a prévia e ampla defesa em regular processo administrativo, às penalidades previstas do
Edital de Pregão Presencial Nº 17/2025.

8.2 - Poderão ser aplicadas, ainda, as demais cominações previstas no Decreto Federal Nº 3.555/2000 e subsidiariamente, na
Lei 14.133/21 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1 - Fica eleito o Foro da cidade de SÃO MIGUEL DO TOCANTINS/TO, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA
de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a
qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 - São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão Presencial Nº
17/2025 e as propostas das FORNECEDORAS.

10.2 - A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras solicitações.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ATA de Registro de Preços (ARP), que vai subscrito por esta
Administração e pelas FORNECEDORAS, para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

ASSINATURAS

SÃO MIGUEL DO TOCANTINS

08 de MAIO de 2025

H. DA S. SANTIAGO COMERCIO E SERVIÇOS

HUDERFAN DA SILVA SANTIAGO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS

ALBERTO LOIOLA GOMES MOREIRA
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PREGÃo ELETRÔMC§ N. 0Í0,2024

PROCESSO N" 20240í0{83

VALIDADE D§ 12 {DOZE} Ír,lESES

99224-62ô9. §mail dcrilliài*iA0§l i1 côn1

Nâ data 17107/2024, na PREFETTURÀ MUNtCtpAL DE ARAGUAiNA - TO, pessoa
jurídica de direilo público intêrno, inscrita no CNpJ sob o no 01 .830.793/0001-39 sediâda
Rua 2§ dê dezembro no 307, Centro, Araguaína - TO, por.intermêdio da SECRETARIA
MUNIC|PAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER E óRGÃO§ pARTtCIpES gesrorâ
dêsta Ata dê Regislro de Preços, representada pêlô seu litular sr. Edson Cãrvalho
Alencâ., poÍ força da portaria n' 03312025, pôrtador da Cãrteira de ldentidade no
1.318.924 SSPIGO ê dô CPF no 336.592.81 1-15, de aco.do com o resuttado da
classiÍicação das propostas apfesentâdas no considerando o.iulgamento da licitaçâo na
modalidade de PREGÂO §LETRÔN|CO, para REGTSTRO óf pneÇOS n,01012024,
publicada no Diário Oílciãl Municipat em 10/0012024, Jornat Daqui em 1tr'fi6ta1a4 e
Diârio Oficial da Uniâo êm 13/06/2024 processo administrativo n.o 2024010183
RESOLVE registrar os preços dâ empresa indicada e qualiÍicâdâ nêstâ ATA, de acordo
com a classiícação por ela alcançada e na quântidade cotada, atendendo as condiçÕes
previslas no §dital de licilaçâo, sujê,tândô-se âs partes às normãs constantes na Lei no
14.133, dê 1o de abril de 2021, no Dêcrêto Federal n.ô 11.462, dê 31 dê mârço dê 2023,
Oêcreto Municipal nô 258/2024 e em conformidadê com âs disposiçÕes â seguit;

1. DOOBJ§TO

't,1. Prôrrogâçãô de Atâ dê Registro dê Pregos nâ eventual, Contrataçáo de empresa
espêcializada na preslaçáo de serviços de Locâção de Bens Móveis e outros (êslrutura
física) para ulilizaçãô na realizâçâo dê evêntos, sêjãm eles culturais, esportivos elou
lazer dâ §ecrelaria Municipal de EspoÍte, Cultura e Lazêr ê dos órgâos partícrpes da
PrefêituÍa Municipal de Araguaina - ÍO.
2. DOS PREÇO§, ESPECIFICAçÔE§ § QUANTITATIVOS

2.1. O preço regislracio, as êspecificaçÕes do objeto, as quantidades minimâs e
máximâs de cada ilem, fornecedor e as demais condiçôês oíertadas na(s) proposta(§)
sào as quê seguêm:

FORNECEDOR:

IGOR PAULINI M. L. DE SOU§À, inscrito no CNPJ/MF sob o n" i 3.707.ôô5t0001-81 ,

êstâbelecidâ na Av. Marechal Rondon, N" 163, Salâ 01, Bairro Jardim Fitadéldia, CEp:
77.813-250, no municlpio de Araguaína-TO, nêsle ato íeprêsentâdo por lgor pâulini
Morais Leile de Sousa, portadoí da Cl n" 27S515 SSP/TO ê CpF 690.164.531-i2,
residenle ê domiciliado no municÍpio de AraguaÍna-TO. TeleÍone: (63) 9S916-17g0 /

ARAGUAINÂ
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Ârr. PreÍeito João de Sousã L,ma, N' :O. Brirro sào t!ã§ | 7?.g0r,160 | (63) 63 9.g291-AOi4
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ITEM EsPEclFtcAçÃo 2)
VALOR

uNrrÁRro VALOR TOTÂL

1

A'IIIPLA CONCORRÊNCIA

PAINEL DE LED de âltâ
rêsolução, P10, gâbinête 96
cm x 96 (cotaÉo poÍ unidade
de binete

ã 649 R$ 300,00 R$
194.700,00

2

COTA RESERVADA
MEIEPP

PAINEL DE LÊD dê â[a
resolução, P10, gabinête 96
cm x 96 {cotaÉô por unidade
de gabinetê).

214 R§ 300,00 R$ 64.200,00

3

EXCLUSIVO ME'§PP

SERVIçO§ DE LOCAÇÃO
DISCIPLINA§ORE§
GRADIL: Descrição; Locaçáo
de disciplinadores gradil para
isolamênto de áÍea. em
modelo Inter trãvávêis êm
êstrulura de íerro, nâ altura
mÍnima de 1,20 met.os,
acâbamento superioÍ sem
ponteira.

,?nn R$ 16,00 R$ 36.800.00

EXCLU§IVO II,IE/EPP

LOCAçÃO DE
BARRICADAS: As crades
tipo barricâdâ mêdindo
txl 10m.

t!Z
J
L-)

Fr!
ã

'140 R$ 190,00 R$ 26.600.00

5

EXCLUSIVO ME/EPP

LOCÂÇÃO DE CADETRAS
de plástico tipo PVC sem
braço; Bem cônservadas e
I S.

ô
Z:

6"500 R$ 3.90 R$ 25.350.00

&.§rgÊa{§t
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6

EXCLUSIVO MAEPP

LOCAçÃO DÊ titÊ§Âs: de
plástico tipo PVC, bem
qorservadas e limpas.

Õ
2:

790 R$ 8,00 R$ ô.320,00

7

AMPLA CONCORRÊNCTA

§ERVIçOS DE LOCÂçÃO
OE ARQUIBANCADÀS:
Locaçáo de módulo dê
arquibancada, de 08 (oito)
degraus, com inicio do
primeiro piso, dê no minimo
1,20 mêtros do nÍvel do chão,
assenlos confeccionados em
chapas dobtadas e com
reíorços de sêgurânça em
intervâlos máximos dê 20
(vinte) centÍmetro§, com
encaixes e Íixadores nos
degrâus com pinos ou
parafusos, esÕâdas dê
acesso com 2,30 metros dê
largura ê espêlhos de
dêgraus no máximô dê 15(quinze) centÍmetros,
parapeito e corrimÕes no
mínimo de 1.10 metros dê
allurâ e íntervalos de váos
livres de no máximo 1 5
(quinze) §en{ímelros complacâ de idêntiÍicâÇão
iníormando capacidade de
pê§§oas.

s
Zf
O
l--
LLl

149 R$ s82,00 R$ 8ô.718,00

.\
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eabinetâ.rêm.<t(parâslr.ina.tô.soy.br r www.àraquàinà.to.sov.br fSü ÂRÀGuÀlNÁ

^RÀGUá\íN/§
i



Pn6SÉtlupÂ ..\ ,- r lr^i
5 tríVltrl.,L

lcd§*

H. Mun Ée Cplnêqo

â.N"-t:!-2---t--
'.ritlí-a -J/-

é

^Râ\GU/â,íNá\W" CIDÂOT QUE NÀO PÂRÂ

I

COTA R§SERVADA
IIllEIEPP

sERvrços DE LocÀÇÂo
DE ARQUIBANCADAS:
Locâçâo de môdulo dê
arquibancada, de 08 (oito)
degraus, com inicio do
primeiro piso, de no minimo
1,20 metros do nível do châo,
âssentos conÍeccionados êm
chapas dobradas ê com
rêíorços de segurânÇâ êm
inlervâlos máximos de 20
(vinte) centímêiros, com
êncaixês e fixadores nos
degraus com pinos ou
paraÍusos, êscadâs dê
acesso com 2.30 mêtros de
largura e espelhos de
dêgíaus no máximo de 15(quinze) ceniímêtros,
pârapêilo e co.rimÕes no
minimo de 1,10 melros dê
âllurâ e intervalos de váos
livres de no máximo 15
{quinze) centímetros @mplâca de identificâçâo
informãndo câpâcidade dê

x
l1Jz:
O
F
t1J

ã

R$ 582,00 R$ 28.518,00

o

AMPLA CONCORRÊNCIÀ

LOCAÇÂO DE BANHEIRO
QUIMICO: Locaçâo de
banheiro químico individual.
portátêis, com montâgem,
mânutênÉo diária e
desmontagem, em polietileno
0u mãterial similar, com leto
hanslúcido, dimênsôes
mÍnimãs de 1,10m de frente x
1.10m dê fundo x 2,10 de
altuÍâ, composto de câixa de
dejeto, porta papel higiênico,
Íechamento côm idenlificâção
de ocupâdo, pâra uso do
público êm gerâI. Com
limpeza, higienizaçãô e
rêtirada dos d dia.

z)
314 R$ 255.00 R$ 80.070,00

§§p Av. p.êíeilo.roão d§ 5o{§a Llmà, N" 20. 8ai.to §âô Joào I 7?.807,160 | {63} 63 9.929r-go14 *§fr\-r--._ "(.í§.rLçta)r}sàbinerê.§êin§<r@arâeuarnâ.io.sovbr | lrv,w.ê'asuarnâ.to.§ov.br rs§ $4LU-4§{
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COTA RE§ÊRVADA
}IE'EPP

LOCAçÂO §Ê BANHETRO
QUIMICO: Locação dê
bânheiro quimico individual,
porláteis, côm montagem,
manulênção diáriâ ê
desmontagem, êm polietileno
ou material similar, com leto
translúcido, dimensÕes
mínimas de 1 ,"10m dê Írente x
1,10m de fundo x 2,10 de
allura, composto de câaxa de
dêjêto, porta papel higiênico,
Íechamento com identiÍicação
de ocupado, pâra uso do
público êm gerâ|. Com
limpeza, higienizaÉo e
retirâda dos deiêtos por diâ.

104 R$ 255.00 R$ 2S.520,00

11

EXCLU§IVO MEJEPP

LOCAÇÃO OE BANHETROS
QUIMICOS PARA PE§SOAS
COM DEFICIÊNCIA:
Locaçâo de banhêiro químico
individual, portáteis, pâra
deficiêntes físicos usuários de
cadeirâs de rodas, com
montâgem, manutenÇão
diária e desmontagem, em
polielilêno ou mâterial similar,
com lêto lranslúcido,
dimênsÕês pâdrôes, que
pêrmltam a movimentaÉo da
cadeira de rodas do usuário
no interioa do banheiro,

lcomposto dê lodos os
i equipamentos ê acessôrios
dê segurânça quê atêndam
às exigências prevastas êm
noÍmas técnicâs apÍovâdas
pelos Orgàos oficiais
compêlenlês. Com limpeza,
higienizâçáo ê relirãda dos
dejetos por dia.

Õ
z3 R$ 380,00 R$ 38.380,00

W*l*§irx*
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12

AMPLA coNcoRnÊNcla

sERVtÇos DE LocAÇÃo
DE GRUPO GERADOR:
LocaÉo de grupo geredor de
energia, móvel, silencioso.
com câpacidade mínima de
1 15 KVA, líiíásico, tensão
380/220 watts, 60 Hz, com
combuslível, operâdor e
câbos elétíicos para ligação,
cercado de isolamenlo com
grades disciplinadoras e
Íxação de fita zebrada.

õ

(}
oo
J

58 R$ 2.299,00 R$
133.342,00

SERV|çOS DE LOCAçÃO
DE GRUPO GERADOR:
LocaÉo de grupo gêrador dê
energia, móvel, silencioso,
c.om capacidade mínima de
1 1 5 KVA, trifásico, tensáo
3ô0/220 watts, 60 Hz, com
combustivel, operador e
cabos elétricos para ligação,
cercado de isolamento com
grades disciplinadoras e
fixêção de Íila zêbrada.

ô
o
o
()
O)

17 R$ 2.299,00 R$ 39 083,00

14

AMPLA CONCORRÊNCIA

SERV|çOS DE LOCAçÃO
DE GRUPO GERADOR:
LocaÉo de grupo gerador de
energia, móvel, silencioso,
com capacidade mínima de
230 KVA, trifásico, tensão
380/220 watts, 60 Hz, com
combustível, operador e
cabos elétncos pãra ligação,
cercâdo de isolamenlo côm
grãdes disciplinadoÍas e
Íixaçáo de fitâ zêbrada.

o
(-)

oo
J

51 R$ 2.995,00 R$
152.745.04

B§§ rnÀii-r.r$o

I

l

COTA RESERVADA
IUIE/EPP

i
I

i
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COTÀ RE§ERVAOA
MBEPP

sERvrços DE LocAçÃo
DE GRUPO G§R,ADOR:
Locaçáo de grupo gerador dê
energia, môvel, silenôioso,
com capacidade minima de
230 KVA, triÍásiso, tensão
380/220 wâlts, 60 Hz, com
cômbustível, operador e
cãbos €lêtricos para ligaçáo,
cercado de asolamenlo com
grâdês disciplinadoras ê
fixâÇâo dê Íita zêbrada.

õ

OJ

15 R§ 2.995,00 R$ 44.S25,00

It

AMPLA CoNCoRRÊNCI,A

sERVtÇos DE LocAçÃo
DE PALCO 08X06m:
Prestâção de serviços em
locaçáo com montâgêm ê
dêsmontagem de palco nas
dimensôês de 08 metros de
frenle x 07 metros de
profundidade, êom orelha e
platãforma para bâtêíia
(praticávêl medindo no
minimo 2x 1x,050m.), com
cobertura em Box líuss, de
duÍo alumínio íorma dê duâ§
âguãs, piso do palco em
estrulura metálicâ com
compensãdo dê 20mm na cor
pÍela, allurâ do solo de no
minimo 1,20m. e no máximo
até 2,00m. Housemix para
mesas de PA e monitoÍ,
medindo no mínimo 4x4m tipo
tenda cada, escada dê
acêsso.

s

o
(_),

o
J

R$ 3.700,00 R$
196.100,00

§§§.. Av. P'aiello ..roão de souga rima, N' ?o, Bârrio sào Jôào I ?7.8ô7.160 I {63) 63 9.929r-8014 3.,A* i1!'!,!!l\r;.
eablnstê.3em€ct(pàÍaeuatna-to.eoy.b. I r/vwsr.êíãsuainà.to.sor,.lrr D§XB âEÀgUÁl§À
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COTA RESERVADA
tuE/§pp

sERvlços DE LocÀÇÀo
DE PALCO 08X06m:
Prestação de sêrviços êm
locaÇão com monlâgêm e
desmoniagem, de palco nas
dimensÕes de 08 mêtros de
Írente x 07 metros de
profundidade, com orêlha e
plaiâformâ pâra bâteriâ
(praticávêl medindo nô
mínimo 2x1x,050m"), com
cobertura em 8ox truss, de
duro alumínio forma de duas
água§, piso do palco êm
estrúura metálica com
compensãdô de 20mm nâ cor
pretâ, âltura do solo de no
mínimo 1,20m, e no máximo
até 2,00m. Housemix para
mesas de PA ê monilor,
medindo no mÍnimô 4x4m lipo
lenda cada, escadâ dê
acê§so.

^
o

O
)

16 R$ 3.700.00 R$ 59.200,00

1B

õ
O

()
o
-J

Jt) R$ 7.450.00 R$
268.200,00

AITPLA CONCORRÊNCIA

s§RvrÇo§ DÊ LOCAÇÂODE PÀLCO l2x08m,
DescriÇão: Prêstaçâo de
Serviços em Locação com
montagêm e dêsfiontâgêm
de palco medindo 12 melÍos
de frente x 08 metros de
proíundidade, estrutura parâ
P.A. Fly e plataformâ para
bateria (praticável mêdindo
no mÍnimo 2x1x,050m.i, com
coberturâ em Box truss de
duro alumínio forma de duas
águas, piso do palco em
êstruturã metálicâ cÕm
compensado de 20mm na cor
preta, altura do solo de no
minimo 1,20m. e no máximo
ãlé 2,00m. Housêrnix pâra
mesas de PA e monitôr,
mêdindo no mínimo 4x4m tipo
tendã cada, êscâdâ de
âces§ô.

Ruhnín

\d

e§§' Àv Frerêito João de Ssurã !imà. il' 2ô, Bsirro 5ào João l 7?,8ô7-160 l (6:) 6j 9.9291-got4 e:§.ri:; irÚEL!]-ia.L,
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sERVrÇos or loclçÂo
DE PALCO í2X08m,
Descriçâo: PrestaÉo de
Serviços em LocaÉo com
montâgem ê desmontag€m
de palco medindo 12 metros
de frentê x 08 mêtros de
proÍundidade, estrulura para
P.A. Fly e plataforma paÍa
bateria (prati.ável medindo
nú mínimo 2xíx,050m.), com
cobertura em Box truss de
duro aluminio íoma de duas
águâs, p,so do palco em
estrutura mêtálicâ com
ôompensâdo de 20mm na cor
preta, altutâ do solo dê no
mínimo 1,20m. e no máximo
alé 2,00m. Housemix para
mesas de PA ê monitor,
medindo no mínimô 4x4m tipo
tendâ cada, escâda de
âcê§sô.

11 R$ 7.450,00 R$ 81.950,00

zt)

AÍIIPLA CONCORRÊNCIA

SERVIçOS DE LOCAçÃO
D§ PALCO 16X12m:
Locaçâo de cobertura palco
com piso e periféricos: corn
dimensâô 1ômxl2m, duas
águas, com pé direilo de
9,00m lodo em aluminio, compiso 2,00m dê altura.
carpetado e cercâdo, todo em
ãluminio, barricada§ (guarda-
copo§) parâ
contençáolproleçáo dê
acordo as noaínâs de
segurânça dos bombeiros. 03
cortinas pretas (fundo e
lalêrâis) pârâ 6enário,
housemix para mesas de pA
e monilor, mêdindo no
mínimô 5x5m. Tipo tenda
câda, escada de acêsso.
Padráo ABNT. OBs.: Dêvê
contêr aterrâm ento

{

o
(-)

oo.J

8 R§ 9.298.00 R$ 74.384.00

w Âv. prêíolto Joào.lê soula lirna, N' 20, Bêi.ro são Joáo | 71.8ô7_160 I {ô3} 63 9,9291_80]4 ei&.r§! .iÍrâ'.iÀrr
§ablnête.3eÍ,16.tcDàràqüa.nâ.ro.sov.b, i erw*.;*;r;;l;.;;; rW tltp**§*

COTÀ RESERVADA
illE/EPP
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COTA RESERVADA
ME/EPP

sERVrÇos oE LocAçÃo
D§ PALCO l6X12m:
Locação de cobertuÍa palco
com piso e periféricos: com
dimênsâo 16m x12m, duas
águas, com pê direito de
9,00m todo em alumÍnio, com
piso 2,00m de altura,
carpetado e cercado, todo em
aluminio, barricadas (guarda-
copos) para
contençáolproteÉo de
acoÍdo as normas de
segurança dos bombeiros. 03
coÍtinas pretas (íundo ê
laterais) pâra cenário,
housemix para mesas de PA
e monitor, medindo no
mÍnimo 5x5m. Tipo tenda
cada. escada de acessô.
PadÍào ABNT. OBS.: Deve
conler aleÍramento.

o
o

oo
J

2 R$ 9.298.00 R$ 18.596,00

22

AMPLA CONCORRÊNCIA

sERVrçO - DE
soNoRrzAçÀo - soM P.A
04 - I Mesa de som digital 32
canais com 08 mandadas
auxiliares; 1 Processador
digitais com 2 entradas e 6
saídas;1 CD/DVD player; 1

Notebook; 1 Microfone sêm
fio UHF;06 Microíones
dinâmicos; 2 Direct Box; 06
Pedestais tipo giraíâ para
microfone; 2 Monitores 1xí 5"
+ driver; 02 Caixas de sub
grave com 02 falanles de 18"
(cada); 02 Caixas de alta
írequência Linearray com
2x12 + driver,2 Multicâbos de
12 canais com medusa paÍa
palco;- Técnico de Som paÍa
operar todo o sistema;
Sislema de ampliÍicação que
atenda às nêcessidadês dô
sistema acima e Íiação e
conexões para as devidas
§açÕes.

so
Õ

O
o
J

R$ 1.400,00 RS 74.200.00

>'',
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COIA RE§ERVÁDA
ME/EPF

s§RVlçO D§
soNoRtzAÇÃo - sotrt p.A
04 - 1 Mesã de som disital 32
canais com 08 mândadas
auxlliâres; 'l processador
digitãis com 2 entradâs ê 6
saÍdas;1 CD/DVD ptayer; 1

Notêbook; 1 Microfone semfio UHF; 06 Microfones
dinâmicos; 2 Direct Box: 0ô
Pêdestais lipo giraía pârã
microfone; 2 Monitores 1x1S,'
+ dr,vêrl 02 Caixas de sub
gravê com 02 falanles de 19,,
(cada); 02 Câíxas dê alta
kequência Lineanay com
2x'12 + dtiyeti 2 Multicabôs de
12 canais com medusa para
palco; Técnico de Som para
opêrar todo o sistêmal
Sistêma de ampliíicação que
atênda às necêssidadês do
sistêma ãcima ê íiaçáo e
conexôes pâaa as devidâs

ã

()
o
..,]

14 R$ 1.400.00 R$ 19.600,00

§§> Áv. prêÍêtto loào dê sôurã Lt.na, N. 30, f.irro sáo Joêo I 77.807-160 t (63.) 63 9.9291,8014gabln€t..scmc<lOaràguarra.to.gov.br,,"*,.."r"S""in"aà.Ã"; §§&rüd§*
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AMpLA coNconnÊNcn

sERVtçO oE
soNoRtzAçÂo - soM p.A
08 - 1 Mesa de som digitâl 32
canais com 08 mandadas
auxiliares; 2 Processadores
digitais com 2 entradâs e 6
saÍdas; 1 CD/OVD player; 1

Notebook; 3 Microíonês semtio UHF; 12 MicroÍonês
dinâmicos; 6 Dirêct Box; 12
Pedestais tipo girafa para
microfone; 4 Monilores .lxl 

S',
+ driver: 04 Caixas de sub
grave com 02 falantes de 18"
(cada); 04 Caixas de alta
írequência Linearray com
2x12 + dÍiveíi 2 Multicabos de
12 cenais com medusa para
palco; Têcnico de Som para
operar todo o sistemai
Sistema de ampliÍicaçâo que
atenda às necess'dades do
sistema acima e Íiação e
conêxÕes para as dêvidas
ligaÇóes.

ô
o
(->
í
o
J

41 R$ 2.300,00 R$ 94 300.00

»> Av. preteito Joáo de Sou5à !imà, N. 20, Bairrô Sào Joào l TZ90?-í60 I (63) 63 9.929i-AO14
Cablnête.s€mêct@araguãlnà.to,9ov.br | !yw,r.aragualna.to_gou,ú, r§e *tiisüÁiry+
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COTA RESERVADA
IIiE/EPP

SERVIÇO DE
soNoRtzAçÃo - soilr P.A
08 - 1 Mesa de som digitat 32
canais com 08 mandadas
auxiliarest 2 Processadores
digitâis com 2 entradas e 6
saídas; 1 CD/DVD ptayer; 1

Notebook; 3 Microfones sem
flo UHF; 12 Microfones
dinâmicos; 6 Direct Box; 12
Pedestais tipo giraía para
microfone: 4 Monitores 1x 15"
+ driveri 04 Caixas de sub
grave com 02 Íalantes de í B"
(câda); 04 Caixas de atta
frequência Linearray com
2x12 * driver; 2 Multicabos dê
12 canais com medusa para
palco; Técnico de Som para
operar todo o sistemal
Sistema de amplificáção que
atenda às nec€ssidades do
sistema acima e Íiação e
conexões para as devidas
ligaçôes.

o

(-)

--t

11 R$ 2.300,00 R$ 25 300.00

'!
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AMpLA coNcoRnÊNcn

sERVrçO DE
soNoRtzAÇÂo - soM p.A
16 - 1 Mêsa dê som digitâl 32
canais com 08 mandadas
auxiliâres; 'l Mutticabo de 46
canais com 45 metros
(usados parâ inpul na mesa);
2 Procêssadores digitais com
2 ênlradas e 6 saÍdas; 1

CD/DVD player; 1 Notebook;
3 MicroÍones sem fio UHF; 12
Microfones dinâmicos: 6
Direct Box; 12 Pedestâis iipo
girafa parã microfonet 1

AmpliÍicãdor tipo cubo de
100W para guitaÍra; 1

AmpliÍicador tipo cubo de
100W paÊ guitarra; 1

Ampliíicador tipo cubo de
200W para contra baixo; 1

Amplificador para teclâdo; 6
Monitores 1x15" + drivêr; I
Câixas de sub grave com 02
íalantes de 18'; 8 Caixas de
alta frequência Lineârray com
2x12 + driver.2 Multicabos de
12 cânais com medusa parã
palco; Sistemâ dê
amplificâÇão que âtendà às
necessidâdes do sistêma
acimâ e fiâção ê cônexÕês
para âs devidas ligaÇÕe§"

Õ

o
o,
()
o
I

ZU R$ 5.000.00 R$
100.000,00

§w Av, prêtêito João dê §ouia Limô, N. 20, Bair.o São l§ão | 71807_160 I (63) 63
sabrnêtê.rêmê.r@âÍasuê.nô.to.s.v.bÍ | ww*."rr§r;"r;.;;;9'§29r-8o14 W {n*ffi*U+
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COTA RE§§RVÂDA
MgEPP

§ERVIçO DÊ
soNoRtzÀçÃo - soM p.A
16 - 1 Mesa de som digitât 32
canais com 08 mandadas
auxiliarês;l Multicabo de 4g
cânâis com 45 melíos
(usados para input na mesa);
2 Processadores digitais com
2 entradas e 6 sâÍdas; 1

CDIDVD player; 1 Notebook;
3 Microfones sem fio UHF; 12
Microíones dinámicos; 6
Dlrêct Box; 12 Pedestâis tipo
giraía pa.a microfone: l
Ampliícadoí lipo cubo de'100W para guilarra; 1

AmpliÍicador lipo cubô de
100W pâra guitara; 1

AmpliÍicador tipo cubo de
200W para contra baixo; 1

AmpliÍicador para teclado; 6
MonitoÍês 1x'15' + dÍiyer: I
Caixas de sub grave com 02
íalantes de 18"; I Caixas de
alta ÍÍequência Linearray com
2x12 + drivêr: 2 Multicabos de
12 cânais com medusa para
palco; Sistema dê
ãmpliÍicâçãô que âtenda às
necessidades do sislêmâ
acimaefiaçãoeconexÕes

. para as devidas ligações.

so

()

o
J

6 R$ 5.000.00 R§ 30.000.00

'"t

§w Àv. PreÍelto Joàô dê §ousâ Lima, t{" 20, Bâtr.o sào _Joào | 77.807-160 | (63) 63 9.929r-8014 §.rÀ-iÀ:. p{s.'v§, ar
sabrn€t€.sêsê.1«ôôrãeuãiha_tô.sov.bÍ | \rw*_u.erui"u.ro.;á,,.b. Ê§à tttgg.+§t
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AMPLA CONCORNÊNCII

§ERVIçO DE
soNoRrzÂçÂo - soií P.A
48 - 1 Mesa de som 4g canaiscom 24 mandas
digilais;l Mutticâbo de 64
canâis com 60 metros +
splinteí; 2 processadores
digitâis: 2 CD/DVD ptayer; i
Nolebook: 24 Caixas de sub
grave com 02 fâlãntes de 19,,;
24 Caixas de alta frequência
LineaÍray com 2x12" + 2Xg', +
driver; 4 Tones de delay cada
com 6 unidades de caixas de
alta frequência Iinearray com
1Xí2" + driver e 4 unidades
de câixâs de subgrave com
02 fâlântes de i 8"i Sistema
de amplificação que alenda
às nêcessidâdes do sistsma
acima ê Íiaçáo e conexôês
parâ âs dêvidas ligaÇÕes;
MONITOR(PALCO)-1Mesa
de som digital 48 canais com
24 mandadasi 2
PíocessadoÍês digitais para o
sidefilli 1 Sidefill com 2 caixas
para subgrave côm 2X18,' e 2
caixãs de 3 vias com 1X1S', +
1X10' + driver ou I caixãs de
alta frequência linearray com
1X12'+ driver para cada lado
(esguerdo e direito); 16
Monitores 2X12" + driver de
2'; 2 Monatores tipo drumrill
com 2X15" + driver 2',; 2
Caixas de sub grave dê
batêria com 02 fâlanles de .,8,'

- §istema de ampliÍicâção
quê âtêndã às necessidadês
do sistêma acima e íação e
conêxÕes para ãs dêvidas
ligaçôes; MICROFOT{ES E
ACES§ÓRIOS - 20
Mi.rofones sem íjo UHF j 24
Microísnes dinâmicos; 10
M,croÍones tipo condensadôÍ;
12 Dirêct Box ãtivo e passivo;
30 Pedestais tipo girafa para
microfone: 16 Garras para
instrumêntos; 12 fones de
ouvido ra moni o,n

C)

(),
()
U
J

R$ 12 000,00 R$
180.000,00

§w Ar. prêfêtro Joãô dê sou5â Ltmâ, N" â(l Bairro 5ão .roào | 72807_160 I (63) 63 9.9291_aot4gablÍiêtê.§emêcl@aê9!âinà.to. gov.br I www,àrôguainâJ;;vIr N*trffi.ltryr
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eaÍ; 3 power play
(ampliíicador para fone de
ouvido) sendo cada um para 4
fones-CaboseconexÕes
completas para o sistema.
BACKLINES - 2
AmpliÍicadoÍes para guitana
100W + caixa com 4X12"; 2
AmpliÍicâdores de guitarra
tipo cubo com 2X12" 1

ampliíicador para contrabaixo
mm 1 caixa com 4X10" +

1X15"; 1 amplificâdor para
têclado (lipo combo) 1 Kit de
bateria acústica completo; 6
Praticáveis 2,0X1,0m.

M. ug-de Qliryúr
rt. No-Z--e:-L-
prbô."1 

,.

)

?
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COTÂ RESERVADA
MgEPP

SERVIÇO DE
§oNoRrzAçÃo * soM p.A
48 - 1 Mesa de som 48 cânais
com 24 mandas digitais; 1

Múlticabo de 64 canais com
60 metros + splinter; 2
Processadores digitais; 2
CD/DVD player;1 Nolebook;
24 Caixas de sub grave com
02 falantes de 18"; 24 Caixas
de alta frequência Linearray
com 2x12" + 2X8" * drivsr: 4
Torres de dêlay cadâ com 6
unidades de caixas de alla
frequência linearay com
1X12' + driver e 4 unidades
dê câixas de subgrave com
02 fãlantes de 18"i Sistema
de ampliÍicação que atenda
às nêcêssidadês do sistema
acimaefiaçãoecônexóes
para as devidas ligaçÕês;
IVION|TOR (PALCO) * 1 Mesa
de som digital 48 canais com
24 mândadas; 2
Processadores digitais para o
sidefill; 1 SideÍill com 2 caixas
para subgrave com 2X18" e 2
caixas dê 3 vias com 1X'l5" +
1Xí0" + driver ou I câixas dê
alta frequência linearray com
1X'I2" + driver paía cada lado
(esquerdo e direito); 16
f\íonitores 2X12" + drivêr dê
2": 2 Monitores tipo drumÍill
com 2X15" + driver 2"; 2
Caixas de sub grave de
bateriâ com ô2 falantes de
18"- Sistema de amplificâçáo
quê atenda à§ nêcessidades
do sistema acima e fiaçáo e
conexÕes para as devidas
ligaçôes; MICROFONES E
ACESSÔRIOS _ 20
Microíones sêm ,lo UHFI 24
Microíones dinâmicos; 10
MicroÍones tipo Õondensador;
12 Direct Box aiivo e passivo;
30 Pedestais tipo giraÍa para
microfone; 16 Gârras para
instrumenlos 12 íonês dê

R$ 12.000,00 R$ 60.000,00

ü
-'- t- pRs.6rurÀ oÉ.
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ARÂGUÂINA

ouvido para moniloÍaÉo in
eaÍ; 3 power play
(amplificador para fone de
ouvido) sendo cadã um parâ 4
fones-Caboseeonexôês
cômplêtas para o sistema.
BACKLINES - 2
AmpliÍicadores para suitâra
'100W + caixa com 4X12": 2
Amplificadores de guitarrâ
lipo cubo com 2X12"1
âmplificâdor para contrabaixo
com 1 cãixâ com 4X10' +
'1X15'; 1 ampliÍicador para
teclado (tipo combo) 1 Kit de
bateriâ acústica completoi 6
Pralicáveis 2,0X1,0m.

30

ÀMPLA CONCORRÊNCIA

SERV§OqD§ S|§TEMA OE
ILUISINAçAO PORT§
PEQUENO - 0l mêszls
compulâdorizada 2048
canais: 12 canais de dimmer
monlâdos em Rack de 4.000
watts por canal; Amplificador
dê Sinal DMX de I vias; 12
rêÍletores §ET LIGHT; 02
refletores minibrutts com 6
lâm DWE 650 watts

ô
o
()
Í
oJ

56 R$ 2.398,00 R$
134.288,00

JI

COTA RESERVADÀ
M§IEPP

õ
o

o
(J
J

17 R$ 2.3S8,00 R$ 40.766,00

§§}. i-§s*Ã.,§e\§

Rún.z ----vZ-

SERV|çOS-DE §|STEMA DE
iLUM|NAÇAO PORTE
PEQUSNO * 01 mesas
compuladorizadâ 2048
canâis; 12 canais de dimmer
montados êm Rack de 4.000
watts por canal; Amplifrcador
dê Sinâl DMX de I vias: 12
rêflêloÍes SET LIGHT; 02
refleloÍes minibrutts com 6
lâmpadâs DV(E ô50 watts.
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AMpLA coNcoRRÊNctA

sERVtçO DEsoNoRtzAçÃo DE
SISTEMA DE ILUMINAÇÀo
PORTE MÊD|O - 01 mesa
computadorizada ZA4A
canais; 64 canais de dimmer
monlados em Rack de 4.000
wâtts poÍ cânâli 03
Amplificador de Sinal DMX de
8 vias; 24 refletores pAR 64
com Filtros fosco cores
diversas, 12 refletores
Elipsoidais; 06 rêfletorês
minibrutts com 6 lâmpadâ§
DWE 650 watts; 04 reflêtores
STROBO ATOMIC 3.000; j6
PAR LED de 3w RGBW; 01
máquinas de fumaça DMX; 02
Haze.s; Sistema de intercon
com 6 ntos

o
o

o
(J
-)

51 R$ 3.888,00 R$
198.288,00

33

COTA RESERVADA
ME/EPP

sERVtçO DE
SONORIZAÇÃO DE
srsTEMA DE |LUM|NAçÃO
PORTE MÊO|O - 01 mesa
compuladorizada ZUB
canais; 64 canais de dimmer
montados em Rack de 4.000
watts por canal; 03
AmpliÍicâdor de Sinat DMX de
8 vias; 24 reflelorês PAR 64
com Filtros fosco cores
diversas;'12 refletores
Elipsoidais; 06 refletores
minibrutls com 6 lámpadas
DWE 650 watts; 04 refletores
STROBO ATOMTC 3.000; í6
PAR LED de 3w RGBW; 01
máquinas de fumaça DMX; 02
Hazers: Sistema de intercon
com 6 tos

o
o

Oo)

'15 R$ 3.888,00 RS 58 320,00

't

l"S,§* A!, PrêÍetto João de sou§a Llma. N" 20. BôirÍo sào Joáo I t7.eo7_16o I (63' 63 9.9291-aO14
eàbinête_icmeal@ârà9u.lne.to. gov.àr I vrtvw.ara guaina.to.gÁv.b, I§e inosuÁur
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AiiplA coNcoRRÊHcn

SERVIçOS DE SISTEMA DE
lLUtrilNAçÃO PoRTÉ
GRÂNDE: lluminaÉo para
palco, sendo 01 console
digital com dimmer Z4A
cãnais de controle, ?40
dispositivos elétricos
inteligentes, 2048 canais e 15
mastêÍs, reproduÉo
controlar 450 memorias,
chases ou lista de
sinalizaÉo. 36 refletores par
led 64 RGBW, 30 moving
beam 200 5r, 28 moving
wash, 16 - acl, 06 - mini brute
(06 lâmpadas), 02 máquinas
de fumâça 1000 wats com
venlilador, râck dimmeí, 12
elipsoidal, 02 cânhôes
seguidores de 1 .200 watts. 1O
alomice2máquinasdê
fumaça 1000 waüs. com
ventilador.

TJ

o
(}
o
J

17 R$ 1'1 900,00 R$
202.300.00

COTÀ RESERVADA
ME/EPP

sERVtço oEsolonzlçÃo DE
SISTEII,A DE ILUMINAÇÃo
PORTE GR.ANDE:
lluminaçáo para palco, sendo
01 consote digital com
dimmer 240 canâis de
controlê, 24O dispositivos
elétricos inteligentes, 2048
canais e í5 masters,
íêproduÉô controlâr 450
memorias, chases ou lista de
sinalização. 36 refletores par
led 64 RGBW, 30 moving
beam 200 5r, 28 moving
wash, 16 - act, 06 - mini bÍute
(06 lámpadas), 02 máquinas
de fumâça 1000 wals com
ventilador, Íack dimmer, i 2
elipsoidal, 02 canhÕes
seguidores de 1.200 wans, 1O
atomice2máquinasde
fumaça 1000 watts. com
ventilador.

5 R§ 11.900,00 RS 59.500,00

»F Av. Prereiio Jo5o de S,..rsa !lmà, N" 20, BàlrÍo Sáo João | 77gO7_.t6O | (63) 63 9.9291-8014gôbloetê,ieme.l(çôrã9ulina.to.§or.bí l r_rr."..Cr"i*.tà,-q=ou; fW lilirüilnro
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EXCLUSIVO iIIE/EPP

sÊRvrços oe loclÇÃo
DE TENDA ABERTA
4mx4m, Descriçáo: Locação
de tenda abêrla, nas
dimensões mÍnimas de 04
mêtros dê Írênte x 04 metros
de proÍundidâde, com 02
melros altuía em seus pés de
sustentaçáo, coberturâ do
tipo pirâmide, com tonâ
branca, estrulura em tubo
galvanizado, pârâ uso do

úblico em eral.

o
z:)

104 R$ 3S8.00 R$ 41.392.00

37

AMPLA CONCORRÊNCN

SERVIçOS EE LOCAçÃO
DE TENDA ABERTA
6mx6m, Descriçâo: Locação
de tendâ abertâ, nas
dimensôes mínimas de 06
metros de frente x 06 mêtros
de profundtdade, com 02
melros altuÍa em seus És de
sustêntaçâo, cobertura do
tipo pirâmide, com lona
branca, estrutura em tubo
gâlvanizãdo, para uso do

úblico em eral.

2
:l

119

5õ

COTA RESERVADA
IIE/EPP

sERVtçO§ DE LOC,AçÃO
DE TENDA ABERTA
6mx8m, Descrição: LocaÇáo
de tênda aberta, nas
dimensóes mínimas de 06
mêtros de Írentê x 06 metros
de profundidade, com 02
metros altura em seus pés de
sustentaçáo, cobertura do
tipo pirâmide, com lona
brânca, estruturâ em lubo
galvanizado, para uso do

ico em era I

ci
7
l

ao R$ 496.00 R$ 19.344,00

))} o'' 
"""""'3j^',,"'.ff"11isã"I";,,;,:"".g:r:i.""iii1J.::i"Íí"".i1:;1":íe.c2e1-8014 §e§
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EXCLUSIVO IIIE/EPP

sERvrços oE LocAÇÃo
DÊ TENDA ABERTA
8mr8m, Descriçáo: Locação
de tenda aberta, nas
dimensÕes mínimâs de 08
mêtros dê frentê x 08 metros
de profundidade, com 02
metros altuÍa em sêus És de
sustentação, coberlura do
tipo pirâmlde, com lona
branca, estruluÍa em lubo
galvanizado, para uso do

úblico em geral.

â
2
:)

R$ 900,00 R$ 59.400,00

40

AMPLA CONCORRÊNCIA

SERVIÇOS DE LOCAçÃO
DE TENDA ABERTA
1Omxí 0m: Descriçáo:
Locaçáo de tenda aberta, nas
dimensóes minimâs de 10
metros dê frente x 10 metros
de proÍundidade, com 02
metros altuÍa em seus pés de
sustêntação, coberturâ do
tipo pirâmide, com tona
branca, estrulura em tubo
galvanizado, para uso do

blico em eral

o
2.
f

58 R$ 996,00 R$ 57.768,00

41

COTA RESERVADA
MgEPP

SERV|çOS DE LOCAçÂO
DE TENDA ABERTA
í 0mx10m: DescriÇâo:
LocâÇáo de tenda aberta, nas
dimensóes mínimas dê 10
metros de ÍÍenle x 10 metros
de pÍofundidade, com 02
metros altura em Eeus pés dê
sustentaÉo, coberlurâ do
tipo pirâmide, com lona
bÍanca, estrutuía em tubo
galvânizado, para uso do

blico em ral

17 R$ 996,00 R$ 16.932,00

:w Áx Prêíêtto João .te sousa !tma, N. 20. 8àtrro sáo loào I 77.807-160 I (63) 63 9.9291_aO14
9âbln§t€.'ome(tGlaÍà9ualnâ.to.gov_br I www.araí!áinã.to,gov.bí §e diiÃe&Áilr
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^,MpLA 
coNcoRnÊNcn

AIIIARIM CLIMATIZADO
4l,lx{M: com Íechamento nas
4 laterais e supêriores em
painéis de TS branco
formicados dupla Íace, e
perÍis de alumÍnio anodizado
brilhoso, porta com
fechadura, com 2,20 metros
de altura, piso deck,
montados com: com 02 (dois)
ponlo de luminária com
lâmpada dê no minimo - 20W
LEO, aterramento, 02 (duas)
tomadas, extintores e ar-
condicionado.

ô
o

C)

--J

R$ 3.100,00 R$ 83 700.00

43

COTA RESERVADA
ME/EPP

CAMARIM CLIMATIZADO
.lMx4lú: com Íechamenlo nâs
4 laterâis e superiores em
painéls de TS branco
formicados dupla face, e
pertis de ãlumínio anodizado
Brilhoso, porla com
Íechadura, com 2.20 metros
de altura, piso deck,
montados com: com 02 (dois)
ponto de luminária com
lámpada de no mÍnimo -20W LED, alerramento, 02
(duas) tomadas, extintores e
ar'condicionado.

ô
o
(}
()
o
J

I R$ 3.100.00

"l

Av. Prereito .roào .re Sousa Ltmà, t{. 20, Bairro Sáo Joào | 728O7,.t60 I (63) 63 9.9291-8014gablnete.sêmâ<lGaràguaina.to.9ov.b, 
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AirpLA coNcoRnÊucll

TÚNEL GEo SPAcE PoR
móoulos DE 4,3oMTs:
Locação com monlagem e
desmontagem de Túnel em
Arco de alumínio Geo Space,
para a monlagem de um
túnel, nas dimensôes de 20
metros dê frênte e 09 metros
de altura. Com cobêrlura emlona night andday e
iluminação interne através de
reflelores de led 100wts que
será alimenlado a panir da
rede da concessionária que
terá um disjuntor de proteção
geral. em quadro de comando
onde deverá ser feita uma
rede de dislribuição principal
por meio de cabo pp
4x16mm2 por túnel, deverá
ter êxtintores coníorme o

TJ

,í
(J
oJ

o.

39 RS
175.500,00

COTA RÊSERVADA
MgEPP

TÚNEL GEo SPACE PoR
MÓDULoS DE 4,3OMTS:
LocaÉo com monlagem e
desmontagem de Túnel em
Arco de alumínio Geo Space,
para â montagem de um
túnel, nas dimensões de 20
metros de Írente e 09 metros
de altura. Com cobertura êm
lona night andday e
iluminaçáo interna alravés de
refleloÍes de lêd 1oowls que
será alimentado a partir da
rede da concessionária que
terá um disjuntor de p.oteçâo
geral, êm quadro de comando
onde deverá ser Íeita uma
rede dê distribuiçâo principâl
por meio de cabo pp
4xí6mm, por túnel. deverá ter
exlintoÍes conÍormê o o

õ
o
(.}

oJ

12 R$ 4.500.00 RS 54.000.00a

w> Av. prêlelto Joáo dÊ Sousa Lima, N. 20, Bàtrro Sâo loão I 77.807-160 I (63) 63 9.9291_S014
9àblnete.sêmê<l(!ôrãguainà_tg.9ovb., www.araguaina.to.úvf r t§ü dmsü.dtno
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46

AMPLA coNcoRRÊNctA

BOX TRUSS Q30: Box rruss
Q30 e Q50 pâra ground,
cenário, íundo de palco,
pórtico e portal; estrulura de
box truss de alumínio Q30 e
Q50. OBS: os tamanhos,
Íormatos e tipo box a ser
usado, serão deÍinidos e
sôlicitados pelo órgão,
coníorme demandas, dêverão
estar com as ART (atestado
de bilidade técnica

1 .103 R$ 50.00 R$ 55.150,00

COTA RE§ERVADA
ME/EPP

BOX TRUSS Q30: Box truss
Q30 e Q50 para ground,
cenário, fundo de palco,
pórtico e portal: estÍutura dê
box truss de alumínio e30 e
Q50. OBS: os tamanhos,
íormatos e tipo box â ser
usado, serão deÍinidos e
solicitados pelo órgão,
conforme demandas. devêráô
êstar com as ART iatestado
de nsabilidade técnica

AMPLA CONCORRÊNCIA

PISO/TABIáOO: Locaçáo de
estrulura de tablado toda de
ferro galvanizado, com
plataforma dê piso de
compensado nâval, revestido
com perÍil de íerro
galvanizado tipo u em toda
sua extênsão (írontal ou
lateral) dimênsáo em m2 com
0,50cm a 1mt de ahura, com
escâdas, sendo Íegulável.
Padrão ABNT. obs.: deve
conter alerramento.

É.so
ã

367 R$ 50.00 R$ 18.350,00

48 í.983 R$ 60.00 R$
1 18.980,00

;» ay preretro Joâo dr sou!ô Llrni, il. 20, gâirÍo sáo Joáo | 77.807-160 I (63) 63 9.9291-A014
9abin.t..som.cl{DâÍ.cuainr.to.q..,.Li i\.,-;w-aãguaina.to.gov.lr r§i§ 1qfeiu*tno
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COTA RESERVADA
MEIEPP

PISO/TABt-ADO: Locação de
estÍutura de tablado toda dê
Íeno galvânazâdo, com
plataforma dê piso de
compensado naval, revestido
com perÍil de ferro
galvanizado tipo u em toda
sua eÍensão (frontal ou
lateral) dimensáo em m2 com
0,50cm â lmt dê altura, com
escâdas, sendo Íegulável.
Padrão ABNT. Obs.: deve
contêr aterramento.

s
É.

ô

=

661 R$ 60,00 R$ 39 660,00

50

EXCLUSIVO ME/EPP

FECHAMÊNTO METÁUCO:
LocaÉo de fechamento.
Descriçáo: locação com
montagêm e dêsmontagêm
de íêchâmento. sendo os
mesmos em placas metálicas,
na altura mínima de 2,20
melros, com travessâ ê
suporle para fixação e sem
pontâs de lança, portões para
saidas de emergênciâ, de no
minimo 4,40 metros de

Ía ABNT

RS 60,00 R$ 17.400,00

51

AMPLA CONCORRÊNCIA

TRANSÍIâISÃO DE IMAGEM:
Locação de equipamentos, 3
cámeras, suporte, pralicáveis
parâ auxiliaí e melhorâr o
angulo dê captação das
imagens, para transmissão
com pro.ieção ao vivo em
painéis de LED. ou
transmissão simultânea nas
redes oÍiciais da

ô
o
('}
í
.J

R$ 2.9s0,00 R$
112.100,00

t ,

»> av. prerêtro Joáo dê sousô LÍmâ, N. 20, Bat'ro Sâo João I 7?807_160 I (63) 63 9.9291_AOt4gabtnate.§cmiçl(Fôrãguãinà.tô.9ov.br I www.ârâgualna.to.gov.br f§,§ Ávip*ri{*o
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3l

COTA RESERVAOA
ME/EPP

TRANSMI§Ão DE IMAGEM:
LocaÉo de equipamentos, 3
câmeÍas, supo.te, praticáveis
para auxiliar e melhorar o
angulo de captâção das
imagens, para transmissão
com pÍojeção ao vivo em
pâinéis dê LED, ou
transmissão simultânea nas
redes oÍiciais dâ prefeitura

o
o

O
oJ

1a R$ 2.950.00 R$ 35.400,00

AMPLA CONCORRÊNCIA

STAND CLIMATIZADO: com
fechamento nas 4 laterais e
superiores em painéis de TS
branco íormicãdos dupla face
e ou vidros, e perfls de
alumínio anodizado bíilhoso,
porta com Íechadura e vidros
lalerais, no tâmanho e
formato solicitâdo pelo
CONTRATANTE e sempre
com 2,70 metros de allura,
piso deck, sendo que, a cada
6 m2 será necessário sêr
montados com: com 02 (um)
ponto de luminária com
lâmpada de no mínimo 20W
LED, aterramento, 02 (duas)
tomadas, extintores, porta
com Íechadura e vidros
laterais. Todos os slands
deveráo ser entregues
limpos, com piso em perfeitas
condiçÕes. a quantidade de
m' e íormatos solicitados,
deverá ser íeita mediante a
necessidade do evento.
considerando que poderá na
maioria das vêzês sêr
necessário âpênas umâ
pequena sala para
alendimento da comunidade.

390 R$ 275.00 R$
107.250.00

sp t.- ÂRÂGUÁINÁ
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COÍA RESERVÂDA
MgEPP

STAND CLIMATTZADO: Com
fechamento nas 4 laÍerais e
superiores em painéis de TS
branco formicâdos dupla Íace
e ou vidros, e perfis de
alumÍnio anodizâdo brilhoso,
porta com fechadura e vidros
lalerais, no tamanho e
formato solicitado pelo
CONTRATANTE e sempre
com 2,70 metros de altura,
piso deck, sendo que, a cada6 m2 será necessário ser
montados com: com 02 (um)
ponto de luminária com
lámpada de no minimo 20W
LED, aterramento, 02 (duas)
lomadas, extintores. porla
com íechadura e vidÍos
latêrais. lodos os §lands
deverão sêr entregues
limpos, com piso em perfeiles
condiçÕes. a quantidade de
m2 e foÍmatos solicitados,
deverá ser feita mediantê a
necessidade do êvento.
considerando que poderá na
maioria das vezes ser
necessário apenas umapequena sala paía
atendimênto da comun idade

É.s

ã

130 R$ 275,00 R$ 35.750,00

W" Av, P.eÍelto Jgão de Squra Lhà, N. 20, Baarro Sâo Joào | 72807_160 I (63) 63 9.9291_AOi4gabloêt€.samca,(paíagutiha.to.gov.bí I *.orr."r"9uuin".to.eoÃ §s ÁnÃeinrrr*
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AIIIPLA CONCORRÊNCIA

STAND NÃO
CLIiIATIZADO: com
Íechâmento nas leterals êm
painéis de TS branco
Íormicados dupla fâce, e
perÍis de alumÍnio anodizado
natural com tamanho ê
formato solicitado pelo
CONTRATANTE na ocasião
do pedido e sempíe com 2,70
metros de altura, piso deck,
com 01 (um) ponto de
luminária com lâmpada de no
mínimo 20W alerramento, 02
(duas) tomadas, elitintores.
porta com íechadura. a
quantidade de m2 e íoÍmatos
solicitâdos, deverá ser Íeita
mediante a necessidadê do
êvento. considerando que
poderá na maioria das vezes
sêr apênas um box de
alendimento.

É.sô

=

1.875 R$ 175,00 RS
328.125.00

56

COTA RESERVADA
MEIEPP

STANO NÃOCLIüÂTIZADO: com
fechamento nas lalerais em
painéis de TS branco
formicados dupla face, e
perÍis de alumínio anodizado
natural com lâmanho e
Íormâto solicitado pelo
CONTRATANTE na ocasião
do pedido e sempre com 2,70
metros de altura, pisô deck,
com 01 (um) ponto de
luminária com lâmpada de no
mlnimo 20w, alerramento, 02
(duas) tomadas, eíintores,
porta com Íechadura. a
quantidade de m2 e íormatos
solicitados, dêverá ser fêitâ
mediantê a necessidade do
evento, considerendo que
poderá na mãioria das vêzes
ser ap€nas um box de
atendimento.

É.g
IJ trZ5 R$ 175,00

r!l.\§:a, Av. Prelêlto Joâô de Solia Ltma. N.2ô,6âtrro Sào Joáo l77.907_16ô I {6g) 6j 9.92g1-Ao14gablnate.r€rne<le!a.âluainà.to.gov.br I www.araCuatnato. gov.br §§s ÁiiÀrüriryo
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2.2. A listagem do cadastro de reserva refêrênte ao prêsente regisrro de preços consta
como anexo a estã Aia.

3. ÓRGÃo(S} GERENCIADoR E PÂRTICIPANTE{S)
3.1, O ôrgão gêrênciador sêrá a Sêcretaria Municipal de Esporte, Culturâ ê Lazêr
3.2. Além do gerenciadoÍ, são órgãos e entidades púbricas participantes do Íegisrro deprêços:

ATilPLA CONCORRÊNCIA
t!

ô
z)

(>

o
J

CLIIf,ATIZADOR:
climâtizadores de ambiente6
evâporativos de 15.000 a
45.000 a vâzão de ar. TuÍáo
(ventilador) de '1 ,40m por
1,40m com 45.000 de vâzào
de ar.

124 RS 850,00 R$
r05.400,00

58

COTA RESERVADA
iIE/EPP

CLliiATlZÂDOR:
climatizadoÍes de ambientes
evaporativos de 15.000 a
45.000 a vâzão dê ar. Tufáo
(ventilador) de 1,40m por
1,40m com 45.000 de vazão
de ar.

L1l
cl
o
z3
o

o
(-)
J

7 R$ 850.00 RS s 950.00

EXCLUSIVO ME/EPP

CADEIRA: de base cromada
e assênto almotadado,
revestido em matêrial
sintético na coí

ô
o
(_>

o
.J

'11 R$ 17,52 RS 210,24

60

EXCLUSIVO ME/EPP

LOCAçÃO DE CADEIRAS
Dior dourada, em plástico
resislente, para auloÍidedes e
íormandos.

ê
o

(.)

J

282 R$ 15,99 R$ 4.509,18

ot

EXCLUSIVO ME/EPP ã
o
()'
()
o)

SISTEMA DE
SOIIORIZAçÃO para tiye,
incluindo microíones sem fio e
microÍone de la la

2 RS 1 .799 9S R$ 3 s99,98

VALOR ESTIÍúAOO R§ 4.ô76.682,40

*> Àv. Pretêito Joto de Souia Limr. H' 20, Bai.ro Sào Joào | 7Z807_160 I (63) 63 9.9291-aO14
9àbioeta.samecl@aÍàguàlna,to.gov.b, I www.ãrãguainaJo,gov,trí Ns túiô*Átno
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RESPoNSÁVEL PELA
DEMANDA

CNPJ

SECREÍARIA
FAZENOA

MUNICIPAL DA LEANDRO
PINOTTI

SACCHI PARTIciPÊ 17 380.24210001-50

SECRETARIA MUNlctpAl óE
EDU AO

MARZONETE
DA SILVA

DUARTÊ ? CIPE 17.387.148/0001_23

SÉCRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO
EcoNôtútco,
MEIO AMBIENTE

AGRICULTURA,
E TURISMO

JOAOUIM QUINTA
NETO BARBOSÂ

CIP E r z.:0z.zsslooor -01

SECREÍARIA
SAÚOE

MUNICIPAL DE ANA PAULA OOS
SANTOS ANDRAOE
ABADIÂ

PART CIPE r r.o+o.zsslooor.el

SECRETARI,A
crÊNctA.
INOVAçÃo

MUNICIPAL DE
TECNOLOGIA Ê

ALCIVAN
RODRIGUES

JOSÉ PARTiCIPE 53 565.27310001-40

&

í. OA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4'1' Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente dêsta ricitaÉo,
1o1fo1me. iustificativa apresenlada nos ãstudos técniàos preliminares e Termo, àeReferência.

4.1 . 1. 
. 
apresentaçáo de justiíicativa da vantagem da adesão, inclusive em

situaÇões de prováver desabastecrmento áu descontinuiaro" o" 
""riçopúbtico;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatÍveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lài no i, i33, J;
2021.. e

4. 'l .3. consulta e aceitaÇão prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4'2. A autorizaçáo-do órgão ou entidade gerenciadora apenas será rearizada após aaceitaÉo da adesáo pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderâ rêjeitar adesÕes caso elas
possem âcarretar prejuízo à exeôuÉo de seus pÍóprios conlratos ou à sua
câpacidade de gerenciamento.

4.-3. Ap9: a autorização do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade
nâo participantê deverá eíetivar a aquisição ou a coitratação solicitada-em are novàniã
dias, observado o pÍazo de vigência da áta.

4,4.. O prazo de quê trala o subitem anlerior, relalivo à eÍetivação da contÍataÇão,poderá ser prorrogado excepcionarmente, mediante soricitação do órgao ou oa entúãoe
!!!_13{groante.aceite 

pero órgão ou pera entidade gerenciádora, delde que respeitado
o trmtte temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O óÍgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de regastro de preços da quar
seja integrante, na quaridadê de não participanle, para aquereJitens para oà quai" iããtenha quanlitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites pera as adesões
4.6, As aquísiçÕes ou contratações adicionais nâo podeíâo exceder, por órgão ouentidade, a 50% (cinquenta por cenro) dos quantitativos dos itens oó instõmento

,,.§. Av, Prefeito Joáo de Sousà Lima, N'20, Bãir.o Sáo Joào l72.80?-160 l(63) 63 9.9291_go.lrt -(-. 
j§.. ,R.r€rrúdoE,

sâbinot..semact@ãràgúarna.to.eov.br I www.ãraeuatnà-to.eov.b, I§f âE*g{nâ

ORGÁO REQUISITANTE
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convocatório regislrad
participanlês.

os na alâ de regislro de preços para o gerenciador ê para Õs

4.7. o quântitalivo decorrênlê das adesões não poderá êxceder, na totalidade, ão dobro
do quantitâtivo de cada item registrado na ala de rêgistro de preços pâra o gerenciador
ê ôs. parlicipanles, independentêmente do número de órgáos ou entúades não
pârticipantês que âdêrirem à âtâ de rêgistro dê prêços.

1.8..4 adesão à ata de registro de preços po. órgãos e entidades da Administraçâo
Pública estâduâ1, distÍital e municipal podêrá ser exigida para Íins de transferêniias
voluntárias, não ficando sujeita âo limite de que lrata o item 4.7, desde que seja
destinada. à exêcuçâo dêscentralizada de progrâmâ ou projeto fêderar ê comprovada'a
compalibilidâde dos preÇo§ íegistfado§ com o§ valores praticado§ no mercãdo na forma
do art- 23 da Lei no '14.133. de 2021 .

Vedação â âcréscimo dê quântilativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos íixados na ata de registro de
preço§.

5" VÀLIDÀDE, FORMALIZAçÃO DA
CADASTRO RESERVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

5.í. A ata têrá validade de 1 (um) ano, contado do primêiro diâ útil subsequenle à data
dê dlvulgâçâo no PNCP, nos têrmos do ârt. 84 da Lel n. 14.133. dê abril de 2021 e do
Arts. 148 a 152 do Decreto Municipâl no 2S8|2OZ4.

5.1.1. O contralo decorrentê dâ ata de registro dê prêços têrá suâ vigência
estabelecida no próprio instÍumento contralual e observará no momeÀto da
côntrataçáo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de crêditos
orçamenlários, bem como a pÍevisão no plâno plurianual, quando ullrapassar .1

(um) exercicio financeiro

5-1.2. Nã formalizaçâo do conlÍato ou do instrumênto substituto devêrá haver a
indicaçáo da disponibilidadê dos créditos oíçamentários respectivos.

5,2. A contrataçâo com os fornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão
ou pela enlidade intêressada por intermédio de inslrumento contratuâ1, emissâo dê nota
de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hâbil, coníorme
o art. 95 da Lêi no 14.133, ds 2021.

5.2.1. O instrúmento contratual dê quê trata o item S.2. Deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro dê preços.

5.3. Os contratos decorrenles do sístema dê rêgistro de preços poderáo ser alterados,
observado o art. 124 da Lêi nô 14.133, dê 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou dâ contratação dirêtâ, deverão ser observadas
as seguintes condiçóes para tormâlizâçáo da ata de registro de preçosl

5 4 1 Sêrão registrâdos na ata os preços e os quântitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilldadê de o licitantô oferecêr ou não proposta em
quantitâtivo iníerior âo máximo previslo no êdrÍál e se obrigar nos limites dêlal
5.4.2. Será incluído na âtâ, na foÍma dê anexo, o rêgistro dos licitantes ou dos
Íornecedores que:

5.4.2.1. Aceitârem colar os bens, ãs obras ou os sêrviços com pÍeços
iguãis ãos do âdjudicâtário, observada a classiÍicaçâo da licitâção; e

5.4.2.2. Mãntiverem suâ proposla original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaçâo dos
licitantes ou dos Íornecedores registrados na ata.

Ay, prelerto Joâo d§ soura Uma, N. 20, Saifro sào loão I 77_807,160 | {63} 63 9.§29í-8014
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.4.2 lem por ob.ietivo a Íormaçáo de cãdâstío de
de âtêndimênto pêlô signâtário da ala.

5.5^ Para íns da ordem de classiíicaçâo, os licitântes ou íornecedores que aceitaíem
reduzir suas proposras pâra ô preÇo do adjudicâtário âniecedêrão aqueles que
mântiverem sua proposta original.

§'7. A habilitaçáo dos licitantês que comporâo o cadastro dê resêrva â que sê rêÍ€.e o
itêm 5.4.2.2 somente sêrá efêtuadâ quando houver necessidada de contrataÇão dos
licilantes ramanescêntês, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitânte vêncedor não assinar a ata de rêgistro de preço§, no
prauo e nas condiçôês êstabelêcidos no êdilsl; e

5.7.2. Quândo houver s câncelamento do rêgistro do |icitanlê ou do regist.o de
preços nas hipóteses previstâs nô itêm g.

5.8. O preço rêgistrado com indicaçâo dos licitantes ê to.necedorês sêrá divulgâdo nô
PNCP e ficaÍá dísponibilizado durante a vigêncía da ata de reglslro dê prêços.

5.9. Após a homologaçãô da licitaçâo ou da contratação direta, o licitante mais bem
classiÍicâdo ou o Íornêcêdor, no caso da contrâtâÉo dirêtâ, §êrá convocado parâ
assinâr a ata dê registro de preços, no prazo e nas condiçôês estabelecidos no edital
dê licitaÇão ou no aviso de conlratâçáo direta, sob penâ de desair o direito, sem prejuÍzo
das sangôês previstas na Lei no14.133, de 2021.

5.S.1. O prazo de convocaÇão poderá ser prorrogado .l (umâ) vez, por igual
peÍiôdo, mêdiante solicitaÇão do licitânte ou fornecedor cônvocado, Oésde que
apresêntada dêntro do prâzo, devidamente justiÍicâda, ê quê â justificâtiva se.ia
aceitâ pelâ Administrâçâo.

5,10, A ata de Íegislro de preços será assinada por meio de assinaturâ digital e
d,sponibilizada nô Sistema dê Rêgistro de Prêços.

§.'ll. Quando o convocado não assinar a âta de regislro dê preços no pÍazo e nâs
condiçóes estabelecidos no êdilal ou no aviso dê conkatação, e observado o disposto
no itêm 5.7 e subitêns, fica fâcultsdo à Administ.âção convocar os licilântês
remanescentes do câdastro dê r€serva, na ordem de classiíicaçáo, para Íazê-lo em igual
prazo e nas condiçôes pÍopostas pelo primeiro classificado.

§.í2. Na hipótese de nenhum dôs licitântes gue lrata o item 5.4.2.1, aceilar a
conlrãtaçáo nos teímos do item ânteÍior, â AdministraÉo, observados o vâlor estimado
e suã êvêntuâl atualização nos lermos do êdiÍal, poderá:

5.12.1. Convocâr para negociaçâo os demais licilantes ou íornecedores
remanescenles cujos prêços foram registrãdos sem reduçáo, observada â oídem
de classificaçáo, côm vistas à obtençâo de preço melhor, mesmo que âcimâ do
preço do adjudicatáíio; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes oÍêÍtâdâs pelos licitântês ou
foanecêdoaês reÍnanescentes, atêndida ã ordêm clãssiÍicãtória, quando trustrâda
a negociaÇão de mêlho, condição.

5,13. A êxistência de preços registrados implicará compromisso de fomêcimento nas
côndiçÕes êslâbelecldas, mas não obrigará â Adminishaçáo â conlrâtar, facultada a
rêalizâçâo de liôilaçâo especiÍica pãra ã âguisiçâo pÍetêndida, desde qre dêvidãmente
justiÍicâdâ.

6. ALTERAçÃO OU À,TUALIZAçÃO DO§ PREçOS REGISTRADOS

8'1. os preços registrâdos poderãô ser âltêrados ou alualizâdos em decorrência de
evenluâl reduçâo dos preços praticados no mercâdo ou de iato que elevê o cusro dos
bens, das obras ou dos sêrviços regisiràdos, nas seguintês siluaçÕe§l

5.5. O registro â que se reíere o item 5
reseÍvâ pâra o câso dê impossibilidade

a!. Frêreito Joáo cle §ou5â li§a, N' 20, §âírrô sâo J§ãô | ??-8ô?,160 , {63) ô3 9,9r91-AO14
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6.1.1. Em caso de força maioÍ, caso fortuito ou fato do príncipe ou emdecorrênciã de fatos imp.êvisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,que inviãbilizem a execução da ata lal como pactuada, nos lermos da alínea ,,d,
do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no í4.Í 33, de 2021i

fRÍ1FÊlTUgÂ i.lUxtCtpat Oi Ai:ll Lt.\t,ri,
.rcpgÍÂf,ta DÉ E§PO??!, auaru* a a*r,

v

-,

6.1.2. Em caso de criação, gLtêraÉo ou extinçáo de quaisquer tributos ouencâÍgos tegais ou a superveniência de disposiçÕes reg"is, cô; **ffi"ããrepercussão sobíe os preços regístrados;

6'1 3 Na hipólêse de previsâo no editar ou no aviso de contratâção direta decláusula. de reajustamento ol_ repactuaçâo soUre ói preços registrados, nostermos dâ Lei no 14. i 33, de 2021 .

6.1.3.1. No câso do reâjustamento, devêrá seÍ respeitada a conlagem daanualidade e o índicê previstos paÍa a contratação;
6.1.3.2. No caso.da rêpactuaÉo, poderá ser a pedido do interessado,conÍorme crilérios dêÍinidos paraa contratação.

7. NEGOCIAçÂO DE PREçOS REOISTRADOS
7.1. Na.hipótese de o preço registÍado tornar_se superior ao preço praticado no mercadopor motivo superveniente, o órgão ou enridade gLr"n"iáJía convocará o fornecedorpara nêgociar a rêdução do preço regislrado.

7.1 .1. Caso não aceite. rêduzir seu preço aos valores praticados pelo mercâdo,o Íornecedor será liberado do compromlslo 
"""rrúã 

qr"nro ao item .egistrado,sem aplicação de penalidâdes adminislÍativas.

! 12. .Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocârá osíornecedoÍes do cadâstro de reserva, na ordem àe ;b:;iÍicação, p"r" ,"riro., .ãaceitam reduziÍ sêus pÍeços aos varores de mercaào 
" 

nào conród"ia os ri"ita"t*ou fornecedores que liveÍam seu Íegistro cancelado.
7 1'3' Se náo obtiver êxrto nas negociaçôes, o órgáo ou entidade gerenciadoraprocederá ao cancelamenlo da ata ãe registro oe [reços, adotandõ"" ."á,aãscâbíveis pare obtenÇáo de contrâtação .à" ,"niãlá""I
7 .1.4. Na hipótese de reduÉo do preço regislrado, o gerenciador comunicaíáaos órgãos e às entidades qúe tiverem ír."ão úÀiàús decorrêntes da ara de
:",,S,1:tlg,-*_g:ç"s. 

paÍa que avatiem a conveniéncta e a oportunidade deo,tgenclarem negociaçáo com vistas à alteÍação conlratual, obsêrvaOo o Oisposlãno aÍl. 124 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

7-2. Na hipótese de o preço de mercado- tornar-se superior ao preço regastrado e o
::T:Tqgl náo poder cumprir as obrigaçÕes estâbete;ida; na ara, será facutrado aororneceoor 

_ 
Íequêrer ao gerenciado[ a alleraÉo do preço registrado, mediantecomprovâçáo de íato supervêniente que suposíamente ô ,ápo"siuititu oe cumlrii'ãcompromisso.

7.2.1. Nesle caso. o fornecedor. encaminhará, junlamente com o pedido de
1lt9rrÉg:_ 9 documentação comprobatória ou a ptaiitna Oe custo" qre áuronstãa inviabilidade do preço registrado em ÍelaÇão ài mndições inicialmentepacluedas.

7 22. Náo hipótese de.não comprovaçáo da existência de fato superveniênte
-que 

inviabitÉe o pleço registÍado, o pedidã será inCeÀnão peto Orgáo ou êntidadegerênciedora e o Íorneced,or, deverá cumprir 
"s 

otúáioes esraberecidas na eta,sob pena de cancelamento do seu registio, no" t*rrÃoJão item S.r,iem prelir:ãdas sanções previstês na Le, no tn.tS:, deZOãf , e nã-fegrsfaçao apticável.

ÁiiÃiíüÂrH,r

Av. pÍêÍêtto Joáo de Sousá Lima, N, 20, Bai..o Sào Joáo | 7Z807-160 I (63) 63 9.9291-ao14gâbirctô.tomêctGDàrae{ràinà.to.goíb, 
I ww*.urrOu"úiàlÃr-l', §§§



pÊEarlTUtâ tu r,lun §[Mr í"t

FtsJ:irg

ARAGUAINÂ

t]
Ruh

§§ CIDADE QUE NÀO PATA

7 .2.3. Nã hipótesê dê câncelamento do rêgistro do fornecedor, nos lermos doitêm antêrior, o gerenciador convocará os íornêc€dorês do cadâslro de reservana oÍdem de classiÍicação para veriÍicar se aceitâm manter seus preços
registrados, observado o disposto nô item 5.7

:::lr-all i-:.:-\ i.r,. a . ,:..i- ;.1-!.,
:,iilia§À§rÂ §i laatqx, {iJ;l!{,l\,t,......, i:
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7.2.4. Se náo ôbtivêr êxito nas negociaçôês, o órgâo ou entidade gêrenciâdora
procederá ao canceramenro da ala de registro de pÉços, nos termoJdo item g.4,
ê ãdotãÍá as medidâs cabiveis para a obtênÇão da conkataçáo mais vantajosa.
7 2.5. Nâ hipótêse de comprovâção da majoração do preço de mercâdo que
iflviâbilize o .pÍeço rêgistrado, conforme previito Áo ilem 7 .Z e no item 7.2. f , óórgão ou entidadê geÍenciadora atuarizará o pÍeço rêgistrâdo, dê acordo com â
realidade dos valores prâticados pelo mercado. -

7.2 6.. O órgáo ou êntidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás
entidâdês que liverem firmado contrâtos decorrentes da ata de reglsrã de preços
§obre â eíelivâ alleração do preÇo rêgislrâdo, para que avaliem a 

-necessidade 
de

altêração conlratual. obsêrvado o disposlo no art. 124 da Lei no ia.133, de 202i.
8. REMÁ.NÉJAMENTO DA§ QUANTIDADE§ REGISTRADAS NA ATA DE
RÊGI§TRO DE pREÇOS (Art. 30 do Decreto lêderat n§ 11.4ô2!2023 e Arl. 92, inciso X,
do Dêcreto Municipãl no 258!2O?4

8.1. As quantidades previstãs para os irens com prêços registrados nas atas de registro
de preços poderâo sêr rêmanejadãs pelo órgão ou entidade gerenciadora entá os
órgãos ou âs êntidadês participànlês e náo parlicipantês do regi§tro de preços.

8.2. 0 remanejarento somenle poderá set fêito:

ô.2.1. Oe órgáo ou enlidade pâÍticipantê pârã órgáo ou entidade pârticipante;
ou

8.2.2. De órgão ou êntidadê participante para ôrgão ou entidade nâo
pãrticipante.

8.3. O.órgão ou êntidade gerenciadora quê tiver estimado as quantidãdes que pretende
contratat sêrá considêrado participante para eÍeíto do remanejamenlo.

8^4. Na hipótese de remanejamento de óÍgáo ou entidâde participântê pâÍa órgáo ou
entidâde não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do decreto
n' 1 1 .462, de 2023.

8.5.. Competirá ao órgão ou à entidadê gerenciadora autorizar o remanêjamento
solicilado, com a reduçáo do quantitativo inicialmênle rnÍormado pelo órgáo ou pela
ên1idâdê pârticipantê, dêsde que hâja píévia anuênciâ do óÍgáo ou da entidade-que
sofrer redução dos quântitativos iníoÍmados.

8.6. caso o remanôjamento sejâ íêi1o enlre órsãôs ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de MunicÍpios distintos, caberá ão íornê.edoí beneticiário da ata dê regislro
de preços, observadas as condiçÕes nêla estâbêlêcidás, optâí pela aceitaçâo ou náo do
fornecimênto decor.ente do remanejâmênts dos itens.

8.7. Na hipótêse da compra centralizadâ, nâo havsndo indicâçáo pelo órgáo ou pelâ
entidade gerenciadora, dos quanlitativos dos participantês dâ compia centÃlizada,'nos
lermos do item 8.3, a distribuiÇão das quântidades pa.ã a exêcuçáo descêntralizada
será por meio do rêmanêjamento.

9. CÁ,NCELÂ,MENTO DO REG|§TRO DO L|C|TÀNTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISÍRÂDo§ (Art. 28 e 29 do Decreto Fêderãt no l1.46212023 e Art. 164 do Deõreto
Municipal no 26812024)

9,1. O rêgisÍo do fornecedor ssrá câncelado pelo gerenciador, quando o fornêcedor:

At, Pllrelto Joãô de Sôurâ Lamà. §" 20, Bairro Sào João , 7?.8Ot"r6O I 163) 63 9.92g.i-AO14
eàblnste,Bêmecl@âíâg!alnâ.to.qov.br I www.aÍàguôlíâ.1ô.Eov.lrÍ
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9.1 .', . Descumpri
justificãdo;

r as condiçôes da ata de regislrô de preços, sêm motivo

-,,

9.1.2. Não retirar a nola de êmpenho, ou instrumento equivalêntê, no praro
eslabelecido pela AdministÍâçâo sem justificâtivâ rãzoávet;
9.1.3. Não acêitâr manter seu preÇo rêgistrado, na hipótese prêvistâ no ârtigo27, § 2§, do Decreto no 1 1.46A, dé ZOa:; oiL

9..1.1^ .So-flgr sãnção prÊvistã nos incísos llt ôu tVdocãput do art_ 15§daLêi no14.133, de 202.t.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicâção de sanÉo prevista nos incisos lll ou lV
do cãpul do art_ 156 da Lei no 14.133, de 2ó21, caso a pênalidâdê aplicadâao fornecedor náo urrrapasse o prazo de vigência da rti cãi"gilii" iãpreços, poderá o órgão ou â enüdade gerenciadora poOerá, íre*anie
decisáo fundamenlada, dêcidir peta manütençáo Ao ,ugtstio i" preços,
vêdâdâs contralaçóes deÍivadas da ata enquanio perduraiem os eiáitod oã
sânção.

9.2. O cancelamento de regisrros nas hipôlases previstas no item g.1 será formalizadopor. despacho do ôrgáo ou da ênlidadê gerenciadora, gârânlidos o§ princípios docontraditório e da âmplâ defesa.

9.3. Na hipótese de canceramento do regisko do Íornecedor, o órgáo ou a entidadegêrenciadora poderá convocar os ricilantes quê compõem o caàastro oe reservà,
observada â ordem de classiÍicâçáo.

?11..9 g"lgul"T"nto dos.preços regist.âdos pderá ser reatizado peto gerenciadoí, em
oêtefmrnada ata de Íegistfo de preços, 10tar ou parciarmêntâ, nâ§ seguintes hipóte§es,
dêsde que devidamênte ôomprovadas e justiÍicadas:

9.4.1. Por razão de intêressê público;

9.4.2. A pedido do íornêcêdoí, deconente de caso íortuito ou íorga maior; ou
0,4.3. Se nâo houver êxito nas_negociaçôês, nas hipôteses em quê ô preço dê
mercad-o tornarse supeÍior ou iníêrior ao prêço registiado, nos termos aã aiigãi
26, § 3ô e 27, s 4o, âmbos do Dêcreto no i 1 .162. de 2023.

í0. DA§PENÀLIDA§E§

10.1..O descumprimento da Ata .de Registro de preços ênsêjará aplicação daspenalidades estabelecidas no edital.

10.'1.1. As sançÕes tambem se apricâm âos inregranres do cadâstro de .eserva
19 reg-istro de preços quê, convocâdos, nâo honrãrem o compromisso assumido
injustiÍcadamente após terêm âssinâdo ã ata.

1.0.2. Ê. da competênciâ do geÍênciâdor ã apricãção das pênâridades decorrenles do
oêscump.mento do pactuado nesta âtâ de rsgislro de prêço (art. 70, inc. XlV, do Oecíêlo
no 11.462, de 2023), excêto nas.hipóreses eri que o desctmprimento oisser respeiioãi
conlratâçÕês dos órgâos ou êntidade particípante, caso no qual caberá ao *iúãiuo
órgão partlcipante a aplicaçâo da penalidade (art. go, inc. lX. do Decreto n" t t.ioe, aà
2023)

19:, J^1r"n"1,"-: 
enridade participante deverá comunicâr âo órgâô gêrenciador qualquerdas ocorrências previstas no irêm 9.1, dada a necessidãoe" ce instaurãso'oeprocedimenlo pâra câncelâmênlo do registro do fornecedor.

1,t. oo FoRO

1't'1. Fica eleito o toro da cidadê. de Araguaína/To pâra dirimir todas as quesrÕe§
oriundas deste contratô não resorvidas nã esÍera aàminisirativa, com reniincia uÀ

\)- rrtraltrtLv t-

§áLzL
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qualquer oulro, por mais privilegiado que sejâ

*ü
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12. coNDtçôEs GERAIS

12.1. As condições gerais de exêcução do obj€to, lais como ss prazos para entrêgâ êrecebimento ê do pâgãmentô, âs obrigâçôes da Adminislrâçâo e ào tornecãAor
r9g-i§rado, sânçÕes administrativas e demais condições do ajuste, 

"n-ntir*i"deíinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO ÁO EDlI4t

12.1. 1o caso dê âdjudicaçâo por preço gtobâl de grupo de itêns, só será admilida acontralaçáo dê pârte de itêns do grupo- se houvãr frévia pêsquisâ de mercado edêmonstração de sua vantagêm parã o ôrgâo ou a entidade.
Para firmeza. e validade do pâctuado, â presente Ata foi lavrada de forma êrelrôni§a,quê, depois dê lida e achâda em ordem, vai âssinâda pelas pârres e encarrinnaãá cáõü
aos demais ôrgãos participantes.

Arâguaína - ÍO, 1 1 de julho de 2025

Pela Administraçáo: tDSON CARVALHO Assinado de fo.ma

ALÊNCAR:3365ers :fi?iiif; 
oro*

1i l5 AleNcAnj3josgral t ls

Êdson Carvalhô Âlêncar

SECRETARIA MUNICIPAL DE EEPORTE, CULTURA E LAZER

Pelo Fornecedor: §\.§k"
n&.rr§t! à*ràdô rii§{lrn§it.
iôoa rlrr,l§ lr!Ê l3LÉna§a30!§
n§r}1.]lr:.1nl'r::.!rri{:re
!!ilr*!.r*rItp. l,i!àú.ô, ir.!.y bi

ÁRÂGUÀINÁ

§TM§UL

flsJg/*

)§F Av. lr§reito João ds Sousà Limâ, l{' 20, Sarro são João I 77.8Õ7-160 I (63) 63 9.92S1§014
Oabanetê,remêcl(ÊAê guàir!â.to.§Ov-bt | \,,,ww,arà9uàlnô.tô.gov.br &§lnÊ*::;§

lgor Paulini Morãis Lêitê dê Sousa

IGOR PAULINI M. L. DE §OU§A

CNPJ: 13.707.66510001-81
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tta**EXTRÂTO ATA DE
pRroÃo REGTSTRO DE PREços No 07412024

ELETRONÍCO No: 010/2024

3

PROCES§O No: 20240Í0183

VAL|DADE DE 
'2 

(DOZE) MESÊS
D0 .'JETO: prorrogação de Ata de Registro de preços na êventuar, contratação de
empresâ especiarizada na prestação de serviços de Locação de Bens Móveis e outros
(êstrutura física) para utilizâção na realização de eventos, sejam eies culturais,
esportivos e/ou razer da secretaria Municipal de Esporte, curtura e Lazer e dos
Órgâos partícipes da preÍeitura Municipal de Araguaína _ TO.
FUNOAMENTO LEGÂL: Rêspatdado pelo art. B4 da Lei Federal no 14.133, de 1o de
abril de 2a21 , a Decreto Federar n.o 1i.462, de 3.r de março de 2023, a Decretô
Municipal no 258t2a24, no que couber Lei comprementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006 e demais legislações pertinentes.

OA FORNECEDORA /DOS ITEN§IDOS VALORE§:
Fornecedor: lGoR pÂulrNr M. L. Ds sousA, inscrita no cNpJrMF sob o no
13.707.66510001-8.t .

VALOR TOTAL
ITEM

EsPEctFtcAçÀo
a:
23

QTD. VÂLOR
uNtrÁnro

AMPLÀ c<lNcoRRÊNcra

PAINÊL DE LED de atra
resolução, P10, gabinete g6
cm x 96 (cotâção por unidâde
de abinêtê

: 649 R$ 300,00 rtq
194.700,00

2

COTA RESERVADA
MEIEPP

P.AINEL OE LED de atta
resolução, F10, gabinêtê 96
cm x 96 (cotaÇão por unidade
de gabinete).

: 214 R$ 300.00 R$ 64.200.00

§Çp. Av. Pr§f§ho "rôto dê S§u6â Ltmâ, " 2o-.8àlrro 5ão Joáo I z?,aor,16c| I í§3) 63 9,9291_aor4rátrrostê.lema(,eràrõllr.,rni ro.sóqb, r _* *.","u",L1".1,i"".". §§Lià ARAGUÂiNA
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Pl!f. Mun. CeColináYlo

a.N.__l-d:>
Rubrica ---. --7 -

ii§fiiüiiNr

EXCLUSIVO M§IEPP

sERvtços DE LOcAÇÃo
DISCIPLINADORES
GRADIL: Descnção: Locação
de disciplinadores gradil para
isolamênto de área, em
modêlo lnter trâváveis êm
estrutura de íêrro, nâ alturâ
minima dê 1,2A melros,
aôãbâmento superior sem

2x1 10m

g
uJ
Z
:
uf-
UJ
ã

2300 R$ 16,00 R$ 36.800,00

u
UJz
J
o
EF
lü
ã

140 R$ 190,00 R$ 26.600,00

C)
z3

6.500 R§ 3.90 R$ 25.350,00

6

§XCLUSIVO MEIEPP

LOCAçÃO DE MESAS: de
plástico tipo PVC, bem
consêrvadâs ê lim

o
z3 790 R$ 8.00 R$ 6.320,00

,.,i.§&& Av. Prstçtro JÕàê-.ti,§o§§a um,. i\r. 20. aâ,.rô s§§ Jo6o | ?7.so7-r6§ I lê:) 63 9.§?91-AOl4sâbhêrê"ssmêir@àrâOüâiô..io.§rv.§. | __,"r.r"r,ro,.rr.to.9or.rr. §§§

I

3

4

5

ponteira.

EXCLU§IVO ÍÚEIÉPP

LOcÁçÂo DE
BARRICÀO.AS: As Grades
tipo barricada medindo

EXCLU§IVO íT{E'EPP

LOCAçÃO DE CA0E|RAS
dê plástico tipo PVC sem
braço; Bem conservâdas e



^l?ÀGU/â,íNAsS§ ctoÀDE QUs NÃo pÂRÂ
rri i: ll r'. i r.i rrr,: .,

,:.' . i,v !
r lrtYil-

I
L

l*J**,

?u!*rygw,
^ 

__<!-_
__-*._-

\,

.-§

R$ 8ô.718,00
7

AMpLA coNconRÊncta

sERvtÇos oe locaÇÃoDE nRQUrglNcloes:
Locação de módulo de
arquibancada, de 0g (oito)
oêgraus, com início do
primeiro piso, de no mínimo
1,20 metros do nivel do chão,
assêntos conÍeccionados em
chapas dobradâs e com
rerorços de segurança em
intervalos máximos de 20
(vinte) cenlímetros, com
encaixes ê fixadores nos
degraus com pinos ou
pârafusos, e$câdas de
âcssso com 2,30 metros de
lârgurâ e espelhos de
dêgraus no máximo de 15(quinze) centtmetros,
parapeilo e corrimôes no
mínimo de 1,10 metros de
âltuÍa e intervalos de vâos
livr6s de no máximo 1 5
(quinzei centímêtros complaca de identiíicação
informando capacidadê de

soas.

g.

UJ

z
J
ovF
UJã

149 R$ 582,00

§w" Av. Prâ,6,to Jôào dê S§o.â |.lmâ. |\/" 20, 8ã,rro §§o Jôrô i 7,.AO7-1ôO i t§f) 53 9.9?9t-go.t4§ãt iôl}r§.sesarr€!âr.g!.lnô.ro,9oe.br, ww*,u.og""t"l.t".náu,". §§§ Á.rrcuii"o
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F1.

fubnca

I

I

37 R§ 582,00 R$ 28.518,00

COTA RESERVADA
ME/ÉPP

SERV|ÇOS DE LOCAçÃO
DE ÂRQUIBANCADAS:
Locaçâo de módulo de
arquibancada, de 08 (oito)
dêgraus, com início do
primeiro piso, de no minimo
1,20 melros dô nívêl do chão,
ãssentos confeccionados em
chapãs dobrâdâs e com
reforços de segurança em
intêrvalos máximos de 20
(vinte) centímetros, com
encaixes e íixadores nos
degraus com pinos ou
paraÍusos, escadâs de
acesso com 2,30 metros de
largura e espelhos de
dêgrãus no máximo de 15
(quinze) centímetros,
parapêito e corrimÕes no
minimo de 1.'10 metros de
alturâ e intervalos dê vãôs
livres de no máximo 1 S
(quinze) centímetros complaca de idêntificaçâo
iníormândo capacidade de

AMPLA, CONCORRÊNCIA

LOCAçÃO DE BANHETRO
QUIMICO: LocaÇão de
banheiro químico individual,
portáteis, com monlagem,
manutenção diária ê
desmontagem, em polietileno
ou mâteriâl similar, com telo
trarrslúcido, dimensõês
mínimas de 1,10m de frente x
1,'l0m de íundo x 2,10 de
âllura, c0mposto de caixa de
dejeto, porta papet higiênico.
fêchamenlo com identiíicação
de ocupado, para uso do
público em geral. Com
limpeza, higienizaÇão e

r dia.retirada dos de etos

es30â§

â
z3

314 RS 255,00 R§ 80.070,00

:ll:§§- av. É'.§tsrto Juâo dc Sauss Lt.n., N" 19. Bâirro sso J.ão ti?.ao7_r6o I (63) 63 9.9?e1-ôgr4,ât r.er§_3ênêcr€râ,ile"..r".,.to. go".r,. i *;*.,i" g".,""."..no,.o, Ks â.{'âffilã{.ry4

I

§g

g
Lr"J

1
J
o
F,.
tu
:



ARAGUâ,íN,â\
I§§§. CIDAOE oU§ NÀo pARÂ

d ún. óe Rrna§Ílo
d Na,--J-l-v
Ruhnca--J- §§{§§§§§ §§ Ê§p§§§§. §t3a"!üâÀ i

:r i rrrl_r ....r.. . :r-.r:: . l

'r'ri:lll'tiii...,\ tilt..:,: .i:.i1. ). .. ,::..i r:rl
EllTC

lsésr:

'<r|

-,

R$ 2ô.520.00
10

COTA RE§ERVÀDA
ME/EPP

locnçÃo DE BANHÊIRo
QUIMICO: Locaçâo de
banheiro químico individual,
portáleis, com montagem,
manutsnçâo diária e
desmontagem, em polietileno
ou material similar, com teto
translúcido, dimensões
mínrmas de 'l ,10m dê Írente x
1,10m de fundo x 2,10 de
alturâ, composto de câixa de
deJêto, porta papel higiênico,
íechamento com identrÍrcacão
de ocupado, para uso do
público em geral. Com
limpeza, higienização e
rêtirada dos de or dia.

^
Z:

104 R$ 255,00

11

EXCLUSIVO MEIEPP

LOCAçÃO DE BANHETRO§
QUIMICO§ PARAPESSOÀ§
co!]l DEFICIÊN0|A;
Locâçâo de banheiro quimico
individual, portáteis, para
deficientes físicos usuários de
cadeiras dê rodas, com
monlagem, manutençào
diária e dêsmontagem, em
polietileno ou material similar
com teto hanslúcidoi
dimênsóes padrõês, que
permitam a movimentaÇão dâ
cadeira dê rodas do usuário
no interior do banheiro,
composto de todos os
equipamêntos ê acêssórios
de segurança que atendam
às exigências previsias em
normas técnicas aprovadaspêlos Órgâos oficrais
competentes. Com limpeza,
higienização ê retirada dos
dê los or diâ

çiz
f

1 0 1 R$ 380,00 R$ 38.380,00

mF ^v. 
pr€r.iro Joáô dê sou§ô Lrôá. N'âo, Bârrr§ 5go João l7?.ao7-1§o l (§!) ô3 9.9r91-âO14úõbrôcresomê.,6,níâ§""rn:l.ro,go",b, I ;ww.a,a«riarna.ro.gov.§r §.'W *,tq§iiêl,t+
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14

AMPLÂ coNcoRRÊNcn

sERvtços oE tocaÇÃo
OE GRUPO GERADOR:
Locaçâo de grupo gerador de
energia, môvel, silêncioso,
com capâcidade minima de
1 15 KVA, trifásico, tensão
38U22A watts, 60 Hz, com
combustívê|, operador e
cabos slétricos pãra ligação,
cêrcado de isolamento com
§radês disciplinadoras e
fixação de fita zebrada.

Õ

(.>

()
o
J

58 R$ 2.299.00 R$
133.342,00

(->

()
oJ

17 R$ 2.299.00 R$ 39.083,00

COTA RESERVADA
ME/EPP

§ERV]ÇOS DE LOCAçÂO
DE GRUPO GERADOR:
Locação de grupo gerador de
energia, móvê|, silênciosô,
com câpacidade mlnima de
1 15 KVA, triíásico, tênsâo
3801220 watts, 60 Hz. com
combustível, operador e
cabos elétricos para ligãÇão,
cercado de isolamento com
grades disciplinadoras ê

AMPLA COt.ICORRÊNCIA

sERvtÇos DE LOCACÂO
DE GRUPO GERADOR:
Locação de grupo gerador de
energia, móvel. silencioso,
com capâcidadê mÍnimâ dê
230 KVA, trifásico. tensão
380/220 wâtts, 60 Hz, com
combustível, operador e
câbos êlétricôs para ligâção,
cercado de isolamento com
grades disciplinadoras e

fixa dê fitâ zebrada

f de Íita zêbrada.

51 R$ 2.995,00 R$
152.745.00

§§W.§ Av. Pr§têrrô Jotl§-d-ê sourà Lts,, No 20, a.trro sÕô _roáô t7?.aô"-r6o I {63} 6:9.9?91-€or4s.rirçrê.5êrnó.r€)amoúàlna_ro.0ov.br i ww_.i*1rar"a.to_sov.a* §es Á§iiii"{ix*
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COTA RESERVADA
ME/EPP

sERvtÇos DE LocAcÃo
DE GRUpo cenaobn,
Locação de grupo gerador de
energia, móvel, silencioso,
com câpacidade minima de
230 KVA, triÍásico, tensão
38Ol22O watts. 60 Hz, com
combustível, operâdôr e
cabos elétricos para ligaçáo,
cercado de isolamento com
grades disciplinadoras e

AMPLA CONCORRÊNCIA

sERVtÇos DE LOGAÇÃO
DE PALCO 0BX06m:
Prestaçâo de serviços em
locação com montagem e
desmontagem de palco nas
dimensões de 08 metros de
írenle x 07 metros de
profundidade, com orêlha e
platâforma para bâteria
(praticável mêdindo no
mínimo 2x1x,050m.), com
cobertura em Box truss, de
duro aluminio forma de duas
águas, piso do palco em
estrutura metálica com
compensâdo de 20mm na cor
prêta, âltura do solo de n0
mÍnimo '1,20m. e no máximo
ató 2,00m. Housemix para
mesas de PA e montlor
medrndo no minimo +xnm t,po
tenda cada, oscada de
acê§sô.

Íixa de fitâ zebrada.

(:

(_>

oo
J

R$ 2.995,00

53 R$ 3.700,00

R$ 44.925,00

R$
196.100,00

§§ts av. Prêístro Joâô de sourÃ !,,v)â. N.:o. Bâ1r., §àô Joào I z?,ao7_r§o I t63i 6l §,g?gi-aoti,e.b, nete.s.rne( tC.À.ârr""r""_ t".g"*t,: i ;**_oiJg,o,,.ro."o.oo,.», §'i§ss rüesrtr+
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17

18

r'r.. de CotJnsVJO

R§
268.200,00

COTA RESERVADA
ME/EPP

sERVtços oe loclçÃo
Í)E PALCO 08X06m:
P.estação de serviços em
locação com montagem e
desmontagem, de palco nas
dímensôes dê 08 mêtros de
Írente x 07 metros de
profundidade, com orelha e
plataforma parã bãtêria
{prâticável medindo no
minimo 2x1x,050m.), com
cobertura êm Box truss, dê
duro alumínio fcrma de duas
águas, piso do palco em
eslruturâ metálica com
compênsâdo de 20mm na cor
preta, allura do solo de no
minimo 1,20m, e no máximo
até 2,00m. Housemix para
mesas dê PA e monitor,
medindo no mÍnimo 4x4m tipo
tendâ cada, escada de
acesso.

3

()
o
J

16 RS 3.700,00 R$ 59.200,00

AMPLA CONCORRÊNCIA

SERV|çOS DE LOCAçÃO
DE PALCO 12X08m.
Descriçâo: Prestação de
Serviços em LocaÇáo com
montagem ê desmonlagem
de palco mêdindo 12 metros
de frente x 08 metros de
profundidadê, estrulura para
P.A. Fly e platâformâ para
bateria (praticável medindo
no mínimo 2x'1x,050m.), com
coberturâ em Box truss de
duro alumínio forma de duas
águas, piso do palco em
eslrutura metálica com
compensado dê 20mm na cor
preta, altura do solo de no
mínimo 1,20m. e no máxímo
até 2,00m. Housemix para
mesas de PA e monitor,
medindo no mÍnimo 4x4m tipo
tendâ cada, êscada de
acosso.

36 R$ 7.450,00

,,i:j!r§§§ Av- t.êtêiro "rô§o dê 3ôu.â ttmà. N.1ô. §ál.ro S§o -roáo L?Ao?-!6o I (63| ô3 9.9?91-aOr4.,ôtrth(tê.9eft êctqÉr.§!z,nõ.ro.1,ov.trí I !r--.r.or""r"r.a..r.".rr. §e§ ffili:r*lr*

F Eí. ui. dêr9lii4§{,q
n. N"----lj-Á)



1ô

COTA RE§ERVIIDA
MEIEPP

sERVtçOs DE LOCAÇAO
DE PALCO 12XOBm,
Descrigâo. Prestação de
Serviços €m Locação com
montagêm e desmontagem
de palco medindo 12 metros
dê frêntê x 0B metros de
proíundidade, estrutura para
P.A. Fly e plâtâíorma para
bateria (praticável medindo
no minimo 2x1x,050m.), com
cobgrtura em Box truss de
duro alumínio íorma de duas
águas, piso do palco em
estrulura melálicâ com
compensado de 20mm na cor
pretâ, altura do solo de no
mínimo 1,20m. e no máximo
até 2,00m. Housemix para
mesas de PA e monitor,
medindo no mínimo 4x4m tipo
tenda cada, êscada de
acesso.

í:

r<

J

11 R$ 7.450,00

AMPLÀ CONCORRÊNCIA

sÊRv,çOS oE LOCAçÂO
DE PALCO 16XI2m:
Locaçâo de cobêrtura palco
com piso ê pêriféricos: com
dimensão 1 6mx 1 2m, duas
águas, com pé direilo dê
9,00m tôdo em alumínio, compiso 2,00m dâ altura,
cârpetado e cercado, todo em
alumínio, barricadas (guarda-
copos) parâ
contenção/proteção de
acordo as normas de
sêgurança dos bombeiros. 03
cortinas pretas (íundô e
laterarsl para cenárro.
housemix para mesas dê pA
e monitor, medindo no
minrmo 5x5m. Tipo tênda
cada, ê§cada de acesso.
Padrão ABNI. OBs.: Deve
conlêr atêrramento

â

J

I R§ 9.298,00

^RÀGU/tíNA
H. Mun. de Cê iia!Í0
n, N.---J--*t

.i.§§§ CIDAD§ qUÊ NÃO PANA §:§*i§§§tÂ *§ §§§6ttli. a:§!.§i§.\ i §Mrü

tq{â3

\d

_ü

RS 81.950,00

R$ 74.384.00

,.i.il§§§ av. Ptétêitô Jô-àô- ds soi|§. Lrôa. N. ,o. Bêrr.o sts Joàô r 7z.so7-.6ô i 163) ô3 §.92s1-aô1agrsrnct§.sarrrê.,{ààr.âür.tâln.i}.to.sov-tJ, I w!t,w.ôrãsuôtnr.tó.9ôv,a' §§"§ iiii4ôô-ii1rya
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C§TA RE§ERVADA
MgEPP

§ERVIçOS DE LOCAÇÃO
DE PALCO Í6XÍ2m:
Locação de cobertura palco
com pi§o ê periféricos: com
dimensão í 6m x12m, duas
águas, com pé direito de
9,00m todo em aluminio, cômpiso 2,00m de âltura,
carpetado e cercado, todo em
aluminio, barrrcadas (guarda-
copos) para
contenção/proteção dê
acordo as normas de
sêgurança dos bombeiros. 03
cortinas pretas {fundo e
laterâis) para cenário,
housemix para mesas de pÂ
e monitor. medindo no
mínimo 5x5m. Tipo tenda
cada, escadâ de acêsso.
Padrão ABNT. OBS.: Deve
contêr âterramen10.

c:

o
(.>

ar
J

2 R$ 9.298.00 R$ 18.596,00

AMPLA CONCORRÊNClÂ,

SERVIçO DE
so§oRtzAÇÃo - soM P.À,
04 - 1 Mesa de som digital 32
canais com 08 mandadas
auxiliares; 1 Processador
digitais com 2 entradas e 6
saídâs;1 CD/DVD player; 1

Notebook; 1 Microíone sem
fio UHF;06 MicroÍones
dinâmicos; 2 Direct Box; 06
Pedêstais tipô giraía para
microÍone; 2 Monitorês 1x'l5"
+ driver; 02 Caixas de sub
gmve com 02 falanles de 1B',
(cada); 02 Caixâs de alta
frequência Linearray com
2x12 + dnver: 2 Multicabos de
'12 canais com medusa para
palco;- Técnico de Som para
operar todo o sistema;
Sistêma de ampliÍicaçáo que
atêndâ às necgssidades do
sislema acima e fiação e
conexões pâía as devidas

o
o
(.)

J

53 R$ 1.400,00 R$ 74.200,00

§S§§. Â,. p*Íâ[o Jo!ô-de sou§, Li6ã. N. ?o. ô.r.rô sãs Jôâô l z?.ao?-1§t) I (63) §3 9_9?91-§o.t4qêrrtnêaê-sê6ê.re,ô.§q|rlêhâ.!o,gov, br I **w.!rã g!àt..,to_âoy,br §§§,* *lÀ§§u*
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COTA RE§ÊRVADA
ME/EPP

§ERVtço DE
soNonlzaçÂo - sou p.A
04 - í Mesa de som digitat 32
canais com 0g mândãdas
auxiliares; 1 Processador
digilais com 2 entradas e 6
saídas;1 CD/DVD ptayer , 1

Notebook; 1 Microfone semÍio UHF; 06 MícroÍones
dinâmicos; 2 Direct Box; 06
PedêsNais tipo giratâ para
microfone; 2 Mcnitores .l 

x.l S,,+ driver; 02 Caixas de sub
§ravê com 02 falanles de 19,,
{cadâ); 02 Câixês dê âltã
frequência Linearray com
2x12 + drivêr; 2 Multicabos de
12 canais com medusa para
palco; Técnico de som para
operar todo o srstema:
Sistema de amplificaçâo que
atsnda às necessidades do
sistsma acimâ e fiação e
conexôes parâ as dêvidas
ti es.

14 R$ 1.400,00 R$ 1S.600,0i)

§,$§" ^v. 
Prâtê,ao J§§ô d. §§!!â !hà. N§ ?ô, Aà,r.e gào Joà§ t?7.8ct?-160 | {63) ô3 9.9a91_Aor4Onrrlnetê.rQôe(l§'àriisusi,râ.rê.sov. br I ww-.aroe""r"",to_A;r-b"

i

I

I
I

I

j

i

i

I

I

i

t

l

l
I
!

i

l

l

i

l

l
l



iMEE\RÀG
sJr*l.B> ctoroe

UAíNA
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AMPLA coNcoRnÊrcll

sERVrçO DE
soloRrzaçÃo - soll p.A
08 - 1 Mesa de som digital 32
canais com 08 mandadas
auxiliares; 2 Processadores
digitâis com 2 êntradas e 6
saidas; 1 CD/DVD player; 1

Notebook; 3 Microfones sem
fio UHF; 12 Microfones
dinámicos; 6 Direct Box; 12
Pedêstais tipo girafa para
microfone; 4 Monitores 1xí 5'
+ drivêr; 04 Caixas de §ub
grave com 02 Íalantes de 18"
(cada); 04 Caixas de alta
frequência Linearray com
2x12 + driver: 2 MuÍticabos dê
'12 canais com medusa para
palco; Técnico de Som para
operar todo o sistema:
Sistema de amplificação que
atenda às nêcessidades do
sislema acima e fiação e
conexões para as devidas
ti

o
o
(->

oo
J

41 RS 2.300,00 R$ 94 300,00

àl), Âv Pr"'''|ro Joerobi.cs;o.:ii"."Tâ'.),j,'..,3iã:.:::ji.JJJ.';"-T:::r (§3)63 e.e?e,-ao,4
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COTA RE§ERVADÂ

ME/EPP

sERVtço DE
sononzlçÃo _ sou p.A
08 - 1 Mesa de som digital 32
canais com 08 mandadas
auxiliarês; 2 processadores
digitais com 2 êntradas e 6
saídas; 1 CD/DVD plâyer; .l

Notebookj 3 Microfone s semÍio UHF; 12 MicroÍones
dinâmicos; 6 Direct Box; 12
Pedêstais tipo giraÍa para
microíone; 4 Monitores 1x1 5.,
+ drivêr; 04 Caixas de sub
grave com 02 falantes de 1g,,
(cada); 04 Caixas de âtta
frequência Linearray com
2x12 * driver; 2 Multicabos de
12 canais com medusa pâra
palco; Têcnico de Som para
operar todo o sistema;
Sislema de amplificaçâo que
atênda às nêcessidadês do
sistemâ acimâ e fiação e
conexóes para as devrdas

s.

11 R$ 2.300,00

rl
,

R$ 25.s00,00

§*§
§§xe {iiâcüriryr
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'100.000,00

Frí. Mui.4 qarâú0
a.NL_JJ_+
R]Jbnl:.a .J

N/t
O PANA

ÁMPLA coNcoRnÊrcrl

rã as devidas ligaÇões

ô

()
í
U
J

2A R$ 5.000,00

§§§§. Av. rr,ôa§rto ]§ao .t§ Sôurâ !tbr. N" 2(). sâ,..o Sã§ Joá§ i 7rao7-t6o t (63) 6i 9.9r§.!-âôr4
!rôt anr.tê,esmc(t(!,ãê9!.j.a,1r).gov §r l r§w.nrr9uâan..rê.sov.lr. W S.s*.{tr,"+

sERVrÇO DE
soxoRrz.açÃo - sou p.A
í6 - 1 Mêsâ de som digital 32
cãnais com 08 mandadas
auxiliares; '1 Multicabo de 48
canars com 45 metros
(usados para in?ut na mesa);
2 Processadores digitais com
2 entradas e 6 saídas: 1

CD/DVD player: 1 Notebook:
3 Microfones sem Íio UHF; 12
Microfones dinâmicos; 6
Dirêct Box; 12 Pedeslais tipo
girafa para microfone; 1

Amplificador tipo cubo de
100W para guitarra; 1

Ampliíicador lipo cubo de
100W para guitarra; 1

Amplificâdor tipo cubo dê
200W para contra baixo; 1

Amplificador para teclâdo; 6
MonitoÍes 1x15' + dnver; I
Caixas de sub grave com 02
falantes de 18"; 8 Caixas de
alla frêquência Linearray com
2x12 + drivêr; 2 Multicabos de
12 canâis com medusa para
palco; Sistema de
ampliÍicação que atenda às
nêcêssidades do sistemâ
âcíma e liação e conexÕês

i

i

i

i
i

l
l

I

l
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COTA RESERVADA
MÊ/EPP

sERVrçO DE
§oNoRlzAçÃO - SOM P.A
'l§ * 1 Mesa de som digitat 32
canais com 08 mandâdas
auxiliares;Í Multicabo de 48
canais con 45 mêtros
(usados para input na mesa):
2 Proc€ssadores digitais com
2 entradas e 6 saídas: 'l

CD/OVD player: '1 Notebook:
3 Microfones sêm fio UHF: 12
Microfones dinâmicos; 6
Direct Box; 12 Pedestais tipo
girafa para microÍone: 1

AmpliÍicador tipo cubo de
100W para guitarra; 1

Amplificador tipo cubo de
100W para guitana; 1

Amplificador tipo cubo dê
200W para contra baixo; 1

AmpliÍicador para têcladoi ô
Monrtores lxl5' + driver, 8
Caixas de sub grave com 02
Íalantês de 18"; 8 Caixas de
alta Ííequência Linearray com
2x12 + driver; 2 Multicabos de
12 canais com mêdusa parâ
palco; Sistâma de
ampliÍicação que atenda às
necessidades do sislemâ
acima e fiação e conexôes

. para as qêriidas ligações.

t-l

(->

o
J

b R$ 5.000,00

^l?rtGU/tíN/.\§§§ cr0ADc ÇuE NÀO pApÂ, H. Mun. dqiolioríÍo.
Â.No___1__-:__
Rubnca .'

M§§t-iÂ! . r': t:dt- ' :i

llw'

R$ 30.000.00

Õ
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AMPLA coNc0RRÊNctA

sÊRvrço - DE
§oNoRtz,AçAo - §Olii P.A
48 - 1 Mesa de som 48 canais
mm 24 mandas
digrtais;l Multicabo de 64
canais com 60 mêtros +
splinter; 2 Processadores
digitais; 2 CDiDVD player; 1

Notebookt 24 Caixas de sub
gÍave com 02 falantes de '18";

24 Caixas de alta frequência
Linearray com 2x12' + 2X8" +

driver; 4 Torres de delay cada
com 6 unrdades de caixas de
alta írequência lineanay com
1X12 + driver e 4 unidades
de caixas de subgrave com
02 lalanles de 18'; Sistêma
dê ampliíicação quê atenda
às necessidades do sistema
acima e Íiação e conexôes
para as devidas ligações;
MONITOR(PALCO)-1Mesa
de som digital 48 canais com
24 mandadas; 2
Processadores digitâis parâ o
sidefill; 1 Sidefill com 2 caixas
para subgrave com 2X18" ê 2
caixas de 3 vias com 1Xl5 +
1X10" + driver ou I caixâs de
altâ frequência lineanay com
'1X12'+ drivsr paía cada lado
(esquerdo e direito); 16
Monitores 2X12" * driver de
2"; 2 Monitores tipo drumfill
com 2X15" + driver 2": 2
Caixâs dê sub grave de
bâtêria com 02 falantes de 18"
- Sistema de amplificação
quê atenda às necessidades
do sistema acima e Íiação e
conêxõês pâra as devidas
ligações; MICROFONES E
ACES§ÔRIOS - 2A
MicroÍonês sem fio UHF ; 24
Microfones dinâmicos; 10
Microfones trpo condensador;
12 Direct Box ativo e passivo;
30 Pêdestais tipo girafa para
microfone: 1ô Garras para
inslrumentosi 12 fones dê
ouvido ra monito ln

ló

Cr

or<

J

15 R$ 12.000,00 R$
180.000,00

,|:§§} av. â.ôr.irÕ J$áa- d€ ,§ssa um.. .,1. 20. sàrro sã. Jô{o I 7r.aoz-16o I {§3) ô3 9.9â9r-AÕr4' 9ôbtn3rô_soôe(l&.râgoà,na.iô.9ôv.rrr I www.Âra9!3kra.!o,9ov.b, §§ {i:e§*Átx*
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^RAGU/â,íNÀ§} CIDAOE QUE NÀo PARA

..i I t\

MECI

ear; 3 power play
(amplificador para íone de
ouvido) sendo cada um para 4
fones-Caboseconexões
complêlas para o sistema.
BACKLINES _ 2
Amplificadores para guitarra
100W + caixa com 4X12":2
Amplificadores de guitarra
tipo cubo com 2X12 1

amplificador para contrâbaixo
com 1 caixa com 4X10" +
1 X 15'; 1 amp,iíicador paÍa
teclado (tipo combo) 1 Kit de
bateria acústica completo; 6
Praticáveis 2 0X1,0m.

t

a

F)> Av. Pr.t.llo Jolo d. Soo3â Lt.h.. N.20, Bát.ro S5ô Jo5ô I 7zsc|7-l6o | (03, ô3 9.9291_aO14c.ltrtnetê.çêanêctíoarâlruniôâ.ro srô{br | ***."-g".r"o.a. g.".u, '. 'f.§ lRAguríN4
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r^rEctÀRngUAíN^
lyl4f crDAoE QUE NÀo PARA

tli l

COTA RESERVADA
MÊ/EPP

sERVtçO - DE
soNoRtzAçAo - soM P.A
48 - 1 Mesa de som 48 canais
com 24 mandas digitais; 1

Multicâbo de 64 canais com
60 metros + splinter; 2
Processadores digitais; 2
CD/DVD player;1 Notêbook;
24 Caixas de sub grave com
02 falantes de í8'; 24 Caixas
de alta Írequência Linêarray
com 2x12" + 2X8" + driver; 4
Tones de delay cada com 6
unidadês ds caixas dê alta
frequência lineanay com
1X12" + driver e 4 unidades
de caixas de subgrave com
02 falantês de 18'; Sistema
de ampliícação que âtênda
às necessidades do sistema
acimaêfiaçãoeconexões
para as devidas ligações;
MONITOR(PALCO)-1Mesa
de som digital 48 canais com
24 mandadas; 2
Processadores digitais para o
sidefill; 1 Sidefilt com 2 caixas
para subgrave com 2X18" e 2
caixas de 3 vias com 1X15' +
1X10" + driver ou 8 caíxas de
alta frequência linêanay com
1X12'+ driver para câda lado
(esquêrdo e direito); '16

Monitores 2X12" + drivêr de
2"; 2 Monitores tipo drumÍill
com 2X'15" + driver 2"i 2
Caixas de sub grave de
batería com 02 falantes de
18'- Sistema de amplificaçáo
que atenda às necessidades
do sislema acima e Íiaçâo e
conexões para as devidas
ligaçôes; MICROFONES E
ACESSÓRIOS - 20
Microfones senr fio UHF; 24
Microfones dinâmicos;'lO
Microfonês tipo condensador;
12 Direct Box ativo e passivo;
30 Pedestais tipo girafa para
microfone; 16 Garras para
instrumentos 12 fones de

R$ 12.000,00 R$ 60.000,00

ü

29

o
o
C}

oo
J

5

a
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§&§ ctDAoE QUE NÀO PAn,A
MTCL

lsagéZ

R$
134.288,00

R$ 40.766.00

), hrlrâ , /

a

o

ouvido para monitoração in
êar; 3 power play
(ampliíicador para fone de
ouvido) sendo cada um para 4
fones-Caboseconexões
completas pâra o sistema.
BACKLINES _ 2
Amplificadores para guitarra
100W + caixa com 4X1?;'; 2
AmpliÍicadores de guitarra
tipo cubo com 2X12"1
amplifi cador para contrabaixo
com 'l catxa com 4X10" +
1X15"; í ampliíicador para
teclado (tipo combo) 1 Kit de
bateria acústica completo; 6
Pratiúveis 2,0X1 ,0m.

AMPLA CONCORRÊNCIA

sERVIçOS-DE SISTE|I,IA DE
ILUMINAçAO PORTE
PEQUENO - 01 mesas
computadorizada 2O48
canais: 12 canais de dimmer
montados em Rack dê 4.000
watts por canal; Amplificador
de Sinal DMX de 8 vias; 12
rêfletores SET LIGHT: 02
reflelores mÍnibrutts com 6

das DWE 650 watts

30

lâm

g
ô
o
(.)

ooJ

56 R$ 2.398,00

31

COTA RESERVADA
ME/EPP

SERV|çOS DE STSTEMA DE
TLUMTNAçÃO PORTE
PEQUENO - 01 mesas
computadorizada 2048
cânais; 12 canais de dimmor
montados em Rack de 4.000
watts por canal; Ampliíicador
de Sinal DMX de I vias; 12
reÍletores SÊT LIGHTI 02
refletores minibrutts com 6

as DWE 650 wattslám

o
o
(.)

oo)

17 RS 2.398,00

^v, 
Pr.Íafto .roto dê 5Õo.. Ltma. N" 20, aôtr.ô 5ro Joáó I ?.r.ao7{ao, {63) 63 9,9291-A014

9â!inetê_§eme(tqtà.õsuànr..!o.so{br I wwr.ôrr!uâin!.ro.sov.Dr §r§& r,$súÃil+
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H. Mun.

FI. tfliY'
UÀíNA
QUE NÂO PARA

Rlbnca t

sERVtçO _ DE
soNoRrzAçAo gE
srsTEMA DE TLUMTNAÇAO
PORTE MEDIO - 01 mesa
computadorizada 2048
cânais; 64 canais dê dimmer
montados em Rack de 4.000
walts por canal; 03
Amplificador de Sinal DMX de
I vias; 24 refletores PAR 64
com Filtros íosco cores
diversas; 12 refletoÍês
Elipsoidais; 06 reíletores
minibrutts com 6 lâmpadas
DWE 650 wâtts: 04 refletorês
STROBO ATOMIC 3.000: 16
PAR LED de 3w RGBW; 01
máquinas de fumaça DMX; 02
Hâzers; Sistema de intercon
com 6

COTA RESERVADA
ME/EPP

,a

SERVIçO DE
soNoRrz.AçÃo DE
slsTEMA DE |LUMINAÇÃO
PORTE MEDIO - 01 mesa
computadorizada 2048
canais: 64 canais de dimmer
monlados em Rack de 4.000
watts por canal; 03
Amplilicador de Sinal DMX dê
I vias; 24 refletores PAR 64
com Filtros fosco cores
diversas;12 refletores
Elipsoidais; 06 refletores
minibrutts com 6 lâmpadas
DWE 650 watts; 04 reílelores
STROBO ATOMIC 3.000; 16
PAR LED de 3w RGBW; 01
máquinas dê fumaça DMX: 02
Hazers: Sistema de intercon
com 6 ntos.

I

Õ

g
c)

o
(->

ooJ

q1 R$ 3.888,00 R$
198.288,00

o
(->

O
J

l3 R$ 3.888,00 R$ s8.320.00

Av. ÊE.ltó.roao ae soss |.lm., t. ?o. Bâtro sao.rôá5 t77-ao?-.t60 I (63) ô3 9.929i-AOl4
9ablnGre.rênê.r6,áã9úarnà.ro.sov-b, I www.ãra9eãtnã.to.Eov.r, B§.ê riiãôsãtry+
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SERV!çOS DE STSTEMA DE
ILUMINAçÃO PORTE
GRANDE: ltuminação para
palco, sendo 01 console
digital com dimmer 240
canais de controle, 24O
dispositivos elétricos
inteligentes, 2048 canais e 15
masters, reprodução
controlâr 450 memorias,
chases ou lista de
sinalização. 36 reÍletores par
led 64 RGBW, 30 moving
beam 200 5r, 28 moving
wash, 16 - acl, 06 - mini brute
(06 lámpadas), 02 máquinas
de fumaça 1000 wats com
vêntilador, rack dimmer, 12
elipsoidal, 02 canhôes
seguidorês de 1 .200 watts, 10
atomice2máquinasde
fumaça 1000 watts, com
ventilador.

o

o
J

17

COTA RESERVADA
ME/EPP

sERVtçO DEsoNoRtzAçÃo DE
SIST§MA DE ILUMINAÇÃO
PORTE GRANDE:
lluminação para palco, sendo
01 console digital com
dimmer 24A canais de
controle, 24O dispositivos
elétricos inteligentes, 2O4B
canais e 15 masters,
reprodução controlar 450
memorias, chases ou lista de
sinalização. 36 refletores par
led 64 RGBW, 30 moving
beam 200 5r, 28 moving
wash, 16 - acl, 06 - mini brute
(06 lámpadas), 02 máquinas
de Íumaça 1000 wats com
vêntilador, rack dimmer, 12
elipsoidal, 02 canhões
seguidores de 1 .200 watts, 10
atomice2máquínasde
fumaça 1000 watts, com
vêntilador.

â
o
(->

oo
J

^RAGU/ilíNÀ§}. CIDAOE QUE NÃO PARA
§1[#q Í§EMÊiI

bw

R$ 11.900,00

R$ 11.900,00 R$ 59.500,00

a

o

i
_1

Av. prâretao Joáo ó. sôuia Lt.nà, N. 2(). sátrro Sào Joáo I 728o7^t6o I (63) 63 9.929t-ao!49abinêrê.!êm§(tí!càrà9uàríô.to.gov.rir I www.arJgunrnr_to.sov.bí §:§'§ {HÀôü4iur
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R$l
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iEMEC RAGU^íN/§
:l CIDADE QUE NÃO PARA

?-q

36

37

R$ 41.392,00

RS 59.024.00

N
yY'ry"5fl.

a

a

EXCLU§IVO MEIEPP

sERvlÇos oe loceçÃo
OE TENDA ABERTA
4mx4m, Descrição: Locação
de tenda aberta, nas
dimensões m Ínimas de 04
metros de frente x 04 metros
de profundidade, com 02
metros âltura em seus pés de
suslentação, cobertura do
tipo pirâmide, com lona
branca. estruturâ em tubo
galvanizado, para uso do
público em geral.

ô
z
f

104 R$ 398,00

AMPLACONCORRÊNCIA ]

SERV|çOS DE LOCAçÃO
DE TENDA ABERTA
6mx6m, Descrição: Locação
de tenda aberta, nas
dimensões mínimas de 06
metros de frente x 06 metros
de profundidade, com 02
metros altura em seus pés de
sustentaÇão, cobertura do
tipo pÍrâmide, com lona
branca, estrutura em tubo
galvanizado, para uso do
público em geral.

Qz
l

119 R$ 496,00

COTA RESERVADA
ME/EPP

sERvlçOS DE LOCAçÃO
OE TENDA ABERTA
6mx6m, Descrição: Locação
de lenda aberta. nas
dimensões mÍnimas de 06
metros de frente x 06 metros
de profundidade, com 02
metros altura em seus pés de
sustentaçáo, cobertura do
tipo pirámide, com lona
branca, estrutura em tubo
galvanizado, para uso do
público em geral.

tJ
2
l

3S RS 496,00

Âv. 
',r.íorao 

Jotô dê §olrâ Ltm.. N. 20, s.tr.o 5ão _roto | 77.ao7-ao6 t (63) 63 9.92e1-âOr4
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R$ 19.344,00 
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^RÀGU/tíNAIh§ CIDADE QUÉ NÀO PARA
' rllTUi"{ §Urri,
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Rrbrira

R$ 59.400.00

R$ 57.768.00

R$ 16.932,00

o

'to

EXCLUSIVO ME/EPP

sERvtços oe locaçÃo
DE TENDA ABERTA
8mx8m, Descrição: Locação
de tenda aberta, nas
dimensões mínimas de 0g
metros de frentê x 08 metros
de proÍundidade, com 02
metros âltura em seus pés de
sustentaÇâo, cobertura do
tipo pirâmide, com lona
branca, eslrutura em tubo
galvanizado, para uso do

blico em eral.

o
z:) R$ 900,00

40

AMPLA CONCORRÊNCIA

sERVtçOs DE LOCAÇÃO
DE TENDA ABERTA
íOmxí0m: Descriçâo:
Locação de tenda aberta, nas
dimensões mínimas de 10
metros de írente x 10 metros
dê proÍundidade, com 02
metros altura em seus pés de
sustentação, cobertura do
tipo pirámide, com lona
branca, êstrutura em tubo
galvanizado, para uso do

úblico em

o
z) R$ 996,00

41

COTA RESERVADA
ME/EPP

SERV|çOS DE LOCAçÃO
DE TENDA ABERTA
1omxí0m: Descrição:
Locação de tenda aberta, nas
dimênsôes mínimas de'10
metros de frente x 10 metros
de profundidade, com 02
metros altura em seus pés de
sustentação, cobertura do
tipo pirâmide, com lona
brânca, estrutura em tubo
galvanizado, para uso do

úblico em eral

Ê
z) R$ 996.00

}}> ^v "rô"'|to 
rorâoiá'ros*"15â:|.,11;,"".i j;çÍ".iiiillj:,,,1:i:alJ-6;lq6a3,e.e,e1-so14 69: {iinôü7ii1ra
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42

43

AMPLÂ coNcoRRÊNctA

AMARIM CLIMATIZADO
4Mx4M: com fechamento nas
4 laterais e superiores êm
painéis de TS branco
formicados dupla face, e
perfis de alumínio anodizado
brilhoso, porta com
fechadura, com 2,20 metros
de altura, piso deck,
montados com: com 02 (dois)
ponto de luminária com
lâmpada de no mínimo - 20W
LED, aterramento, 02 (duas)
tomadas, eíintores e ar-
condicionãdo.

RS 3.100.00

ü

I

Eo

(->

)

27 R$ 83.700,00

COTA RE§ERVADÀ
ME/EPP

CAMARIM CLIMATIZADO
4Mx4M: com íechamento nas
4 laterais e superiores em
paineis de TS branco
íormicados dupla íace, e
perfis de alumínio anodizado
Brilhoso, porta com
fechadura, com 2,20 metros
de altura, piso deck,
montados com; com 02 (dois)
ponto de luminária com
lâmpada de no minimo -20W LED, atenamento, 02
(duas) tomadas, extintores e
ar-condicionado.

o
o

ooJ

8 R$ 3.100,00 R$ 24.800.00

S{§§§- av. Prêt.lto Jôio ct. s.ur. unt.. N.2(, 6ât'ro sãs Joro I 7?,ao7-!§o I (63) ô3 9.929,1-8(,14. gâba^eaê,3omê.t(úàrârrro,nâ.to.9ov.trr I www.ârô9uriô..to.9ov.b. ARAGUAINÂ
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R$
17Â 6ôn nn

R$ 54.000,00§ 12

44

Á,MFLA coNconnÊNcra

rúnrt ceo spAcÊ pon
MóDULos DE 4,3oMTs:
Locação com môntâgem e
desmontagem de Túnel em
Arco de alumlnio Geo Space,
para a montagêm de um
túnel, nas dimensões de 20
metÍos de frente e 09 metros
de altura. Com coberlura êm
lona night andday e
iluminação interna atravós de
refletores de led 100wls que
sêrá alimentado a partir da
rede da concessionária quê
lerá um disjuntor de proteção
geral, em quâdro de comando
onde deverá ser feita umâ
rede de distribuiçâo principal
por meio de cabo PP
4x16mm2 por túnel, deverá
têr exlinlores conforme o

eto

o

()
J

10 RS 4.50ü,00

45

COTA RÊSERVADA
MEIEPP

TÚNEL GEO §PACE POR
MODULOS DE 4,30MTS:
Locação com montagêm e
desmontagem dê Tún6l êm
Arco de alumínio Geo Space.
pâra a montagem de um
túnel. nas dimessÕes dê 20
metros de frente e 09 metros
de alturâ. Com cobertura em
lona night andday e
iluminaçâo interna através de
refletores de led 100wts que
será ahmentado a partiÍ da
rede da concêssionáriâ que
terá um disjuntor de proteção
geral, em quadro de comando
onde deverá ser fêita uma
rede de distribuição principãl
por meio de cabo PP
4x16mm, por túnel, deverá ter
extinlorês conÍorme o êto.

o
J

RS 4.500,ü0

,§§§' Aí Pa§t§tlo .rôto de 5§u5â ttmâ. " ?o, ôàtrro são João L78o7-160 I í63] 5§ 9.9?91_êOr4
9:)à'ôetê.5.s§.1«tãrâ9úntnà.to.qov.t)r, çwyr,r,à!trrirrâ.ro.rov.t r
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47

48

ffli:'qf,1wl*
Rubnr-a ,/\ i

F.
R: hí1Ç--l

a

I

AMPLA coHcoRRÊNcra

BOX TRUSS Q30: Box truss
Q30 e Q50 para ground,
cenário, fundo de palco,
pó(ico e portal: estrutura de
box truss de alumínio O30 e
Q50. OBS: os tamanhos.
formatos e tipo box a seÍ
usado, serão definidos e
solrcitados pelo órgão,
cônforme dêmandas, deverão
êstar com as ART (atestâdo
de rêsponsabilidade tócnica).

o
o
(.>

o
--l

1 .103 R$ 50,00

COTA RESERVAOA
ME/EPP

SOX TRUSS Q30: Box truss
Q30 e Q50 para ground,
cenário, Íundo de palco,
pórtico ê portal: estrutura de
box truss de alumínio Q30 e
Q50. OBS: os tamanhos,
formatos e tipo box a ser
usado, serão definidos e
solicitados pelo órgão,
conforme demandas, deverão
êstâÍ com as ARÍ (ãtêstâdo
de rosponsabilidade técnica)

aA7 R$ 50,00

R$ s5.150,00

RS 18.350.00

AMPLA CONCORRÊNCIA

PISO/TABLADO: Locação de
estrutura de tablado toda de
ferro galvanizado, com
plataforma dê piso de
compensado naval, revestido
com perÍil dê íerro
gâlvanizado tipo u em toda
suâ êxtensão (frontal ou
lateral) dimensão êm m2 com
0,50cm a 1mt de altura, com
escadas, sendo regulável.
Padrão ABNT. obs.: deve
contêr aterramento.

g
É.
'3
o 1.983 R$ 60,00 R$

1 18.980,00

§,§\. Av. Pr.r.rr§ Jíto d. sour! Ltm.. N.20, B.r'.o 5!o Joao I 7zao?-lêo I {63) ô3 9.92e1-aoi4gàtlõet?.!e6ê(!,&à6Oual a.to.§ov.b. I www,ãràguôlôã.to.9ov,trr §W iii"êji*n.+
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t

R$ 39.660,00

R§ 17.400,00

R$
1 12.'100,00

a

COTA RESERVÂDA
ME/EPP

PISO/TABLADO: Locação de
estrutura de tâblado loda deÍerro galvânizado, com
plataforma de piso de
compensado naval, revestido
com perÍil de ferro
galvanizado tipo u em toda
sua extensão (frontal ou
lateral) dimensão em m, com
0,50cm a 1mt de altura, com
escadas, sêndo regulável.
Padrão ABNT. Obs.: deve
conler ateÍramenlo_

661 R$ 60,0049

50

EXCLUSIVO ME/EPP

FECHAMENTO METÁLICO:
Locação de fechamento.
Descrição: locação com
montagem e desmontagem
de fêchamento, sendo os
mêsmos êm placas metálicas,
na altura mínima de 2,20
mêtros, com travessa e
suporte para fixação e sem
pontas de lança, portões para
saídas de emergência, de no
minimo 4.40 mêtros de
la ura drão ABNT

R$ 60,00

51

AMPLA CONCORRÊNCIA

TRAN§MISÃO DE IMAGEM:
Locação de equipamentos, 3
câmeras, suporte, praticáveis
para auxillar e melhorar o
angulo de captação das
imagens, para transmissão
com projeção ao vivo em
painéis de LED, ou
transmissão simultânêa nas
redes ôÍiciais da feitura

íô

(.}

o
)

38 R$ 2.950,00

»> av. Prer.rto Joáo d. s6u:à Ll"rà. N'2(). a!rr'ô sâ. Jôão r 7zao7-r60 r {63} 63 9.9291-8014gàbtnetê.Ícmettc)â.â9uàtn<r.to.gov.lrr I www.ar.r!uotra.!o.qov.br ,',. t , ARÂGUAIN^
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;EMEC RÀGUÀíNÀ
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CIDADE QUE NÀo PARA

H Mun. {e Cotinô
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ouf"ra 

/COTA RESERVADA
ME/EPP

5?

TRANSMISÃO DE IMAGEM:
Locação de equipamentos, 3
cámeras, suporte, praticáveis
para auxiliar e melhorar o
angulo de captaÉo das
imagens, para iransmissâo
com p§eção ao vivo em
painéis de LED, ou
transmissão simultânea nas
redes oíiciais da refeilura

53 R$
107.250,00

a

o

ô
o
(-)

Oo
J

12 R$ 2.950,00 R$ 35.400,00

AMPLA CONCORRÊNCIA

STAND CLIMATIZADO: com
fechamento nas 4 laterais e
superíores em painéis de TS
branco formicados dupla face
e ou vidros, e perfis de
aluminio anodizado brilhoso,
porta com fechadura e vidros
laterais, no tamanho e
formâto solicitado pelo
CONTRATANTE e sempre
com 2,70 metros de altura,
piso deck, sendo que, a cada
6 m' será necessário ser
montados com: com 02 (um)
ponto de luminária com
lâmpada de no mínimo 20W
LED, aterramento, 02 (duas)
tomadas, extintores, porta
com fechadura e vidros
laterais. Todos os stands
dêverão ser entÍegues
limpos, com piso em perfeitas
condiçôes. a quantidade de
m? e formatos solicitados,
deverá ser feita mêdiante s
necessidade do evento
considerando que poderá na
maioria das vezes ser
necêssário âpênas umapequenâ sâlâ para
atendimento da comunidade.

390 R$ 275,00

l. *§F Áv pr.r.,ro rolo d. sour. Lt6r. N.20. Bãlr,o Sào Joáo I TzaOZ-t.o I (63) 63 9-920t-8ol2r
sábt.ere...rnect(râã9úrtra.ro_9ôv_br I ww!.àiê9!nt.a.to.rov.br ARAGUÂINÂ
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54

STANO GLIMATTZADO: Com
fêchamento nas 4 laterais e
superiores em painéis de TS
branco formicados dupla face
e ou vidros, e perfis de
aluminio anodrzado brilhoso,
porta com fechadura e vidÍos
laterais, no tamanho e
formato solicitado pelo
CONTRATANTE e sêmpre
com 2,70 metros de altura,
piso deck, sendo que, a cada
6 m2 será necessário ser
montados com: com 02 (um)
ponto de luminária com
lâmpada de no mínimo 2OW
LED, aterramento, 02 (duas)
tomâdas, extintores, porta
com fechadura e vidros
laterais. todos os stands
devêrão seÍ êntregues
limpos, com piso em perfeitas
condiÉes. a quantidade de
m2 ê formalos solicítados,
deverá ser Íeila mediante a
necessidade do evenlo.
considerando que poderá na
maioria das vezes ser
necessário apenas umapequena sala para
atêndimenlo da comunidade.

130 R$ 275,00

^Rá\GUAíN/§S{*§ CIDÁOE QUE NÃO PARA MEüL

FI

a
R$ 35 750,00

ü

l)> Âv. pr€f.rro Joáo d. sour! Ll.ôr. N.20. B.lr.o sto Jôáo t77-ao7-.t6o | (63) 63 9.929r-€O14,at tnet€.!emoctq!ãíô§uàano.r§_rrov.t Í I ",**.or"S""r,,ro.to.oor.t, Ài[ÀôüiiiNr

COTA RESERV,ADA
ME/EPP
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AMPLA CONCORRÊNCÍA
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55

STAND NÃO
CLIMATIZADO: com
fechamenlo nâs laterais êm
painéis de TS branco
formicados dupla face, e
perfis de alumínio anodizado
nalural com tamanho ê
formalo solicitado pelo
CONTRATANTE na ocâsião
do pedido e sempre com 2,7O
metros de altura, piso deck,
com 01 {um) ponto de
luminária com lâmpãda de no
mínimo 20W, aterramento, 02
(duas) tomadas, extintores,
pôrta com Íechadura. a
quantidade de m' ê íormalos
solicilados. deverá ser feita
mediante a necessidade do
evento. considerando que
poderá na mâioria das vezes
ser apenas um box de
atendimento.

COTA RESERVADA
ME/EPP

56

STAND NÃO
GLIMATIZADO: com
fechamento nas lalerais em
painéis dê TS branco
íormicados dupla face, e
perfis de alumínio anodizado
nâtural com tamanho e
formato solicitado pelo
CONTRATANTE na ocasiâo
do pedido e sempre com 2,70
metros de altura, piso deck,
com 01 (um) ponto de
luminária com lâmpada de no
minimo 20w, ateÍamento, 02
(duas) tomadas, extintorês.
porla com fechadura. a
quantidade de m2 e formalos
solicitados, deverá ser feita
m€diante a necessidade do
evenlo. considerando que
poderá na maioria das vezes
ser apenas um box de
atendimento.

a

a

É

o '1.875 R$ 17s,00 R$
328.125,00

R$ 175,00

" 't> Av. Pr.r.,ro Joào d. Sous Ltmâ. N. 20. B.hro Sao Joao I ??.!to?-r6o t (63) ó3 9.9291-aoi4
9àbtncrê,semêd€râra9uàtnâ.lo,9ou!,Í | wws,aÍasuatíã.to.sov.br §.§§ 3ji-êt{1Na
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AMPLA CONCORRÊNCIA

CLIMATIZADOR:
climatizadores de ambientes
evaporativos de 15.000 a
45.000 a vazão de ar. Tufão
(ventilador) de 1,40m por
1 ,40m com 45.000 de vazão
de ar.

ulô
ê
2
l
o
o
(-)
o
J

124 R$ 850,00 R$
105.400,00

58

COTA RESERVADA
ME/EPP

CLIMATIZADOR:
climatizadores dê ambientes
evaporativos de 15.000 a
45.000 a vazão dê ar. Tufão
(ventilador) dê 1,40m por
1,40m com 45.000 de vaáo
de ar.

ul
Õ

az
f

()
o
J

7 RS 850,00 R$ 5.950,00

59

EXCLUSIVO ME/EPP

CADEIRA: de base cromada
e assento almofadado,
revestido em material
sintético na cor preta.

g
Õ

(.}

oJ

12 R$ 17,s2

ô0

EXCLUSIVO ME/EPP

LOCAçÃO DE CADETRAS
Dior dourada, em plástico
resistente, para autoridades e
formandos.

g
o
o
(}

)

zóz R$ 15,99 R$ 4.509,18

ot

EXCLUSIVO ME/EPP

SISTEMA DE
SONORIZAçÂO para live,
incluindo microíones sem Íio e
microÍone de lapela.

=<

o
oo)

2 RS 1.799,99 R$ 3.5e9,98

VALOR ESTIMADO Ri4.676.682,40

,)

()

AraguaÍna -TO, 11 de.iulho 2025.

EDSON CARVALHO Âssinâdo de foíma digital

ÂLENCAR:3365928r r 15 [[
ÊDSON CARVALHO
NCÁR:33ó59?81 115

EOSON CARVÀLHO ALENCAR

Secretario Municipal de Esporte, Cultura e Lazer

Port. N" 033/2025

^v. 
PÉt rro Joto.,. Sôur' Larnà. N.20. Éát.ró 5âo Jeto l77.A0z-16C) I t63) óf, 9.9291-ao14
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Folha:
PREFEITURA DE

NOVO
ACORDO | Ass.

GOVERNANDO PARA TODOS

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADM: 2025/2028

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Novo Acordo, Estado do Tocantins, sediada à Avenida dos Cais, nº 371, Centro, Cidade
de Novo Acordo, Estado do Tocantins. ORGÃO GERENCIADOR.

Ref. Pregão Eletrônico nº 07/2025 SRP

Objeto: Registro de Preço para EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE
MATERIAIS (PALCO, ILUMINAÇÃO, STAND, SOM, ENTRE OUTROS), em conformidade com as informações,
especificações e quantidades constante no Termo de Referência em anexo ao Edital.

RESOLVE, Registrar os Preços para a Futura e Eventual Contratação a seguir relacionados e proveniente da
Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 07/2025, em 30/10/2025, às 09:00 horas, por meio do Portal de Compras
Públicas, por meio do endereço eletrônico (www. portaldecompraspublicas.com.br).

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente Ata de Registro de Preço decorre da HOMOLOGAÇÃO do Gestor da Prefeitura Municipal de Novo
Acordo - TO, constantes nos autos do processo acima citado, na forma do Decreto Feral nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 112/2021, de 14 de
julho de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto

de 2014 e Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 (inclui-se em todas as alterações promovidas, no que
couber). Consoante ao pregão eletrônico 07/2025; processo administrativo 362/2025.

2. DOS CONTEMPLADOS

21. No dia 12 de novembro de 2025, na Sede da Prefeitura Municipal de Novo Acordo - TO, por meio do seu
representante legal, RESOLVE registrar os preços para futuras e eventuais contratação em face da apresentação
da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificadas(s):

01 - ELITE EMPREENDIMENTO COMERCIAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.084.890/0001-25,
situada na Quadra 104 Norte, Rua Ne 09, Lote 06, Sala 05, Plano Diretor Norte Em Palmas Tocantins — CEP:
77.006-028, Edifício Nakatsugawa Center, neste ato representado por seu sócio proprietário Sr. Carlos Roberto De
Oliveira Junior, Empresário, CPF Nº 034.130.231-79 E RG Nº 4718185 SSP-GO. FORNECEDOR REGISTRADO.

02 - ENNOVA MARKETING CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA que tem por nome fantasia ENNOVA
MARKETING CONSULTORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 22.457.523/0001-02, com sede na Rua
09 de Junho, nº 59, Centro, CEP: 77890-000, cidade de Ananás - TO, neste ato representado por sua sócia
proprietária Sra. Leticia De Sousa Cardoso, Brasileira, Solteira, Socia/Administradora, portador do Documento de
Identidade nº 738.047 SSPITO e do CPF nº 029.159.491-31, residente e domiciliado na cidade de Ananás — TO.
FORNECEDOR REGISTRADO.

3. DO OBJETO E DOS ITENS REGISTRADOS

3.1. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preço para a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MATERIAIS (PALCO, ILUMINAÇÃO, STAND, SOM, ETC), em conformidade
com as informações, especificações e quantidades constante no Termo de Referência em anexo ao Edital.

3.2. Dos itens registrados.



PREFEITURA DE Fol ha :

NOVO
ACORDO Ass.

GOVERNANDO PARA TODOS

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADM: 2025/2028

PREÇO PREÇO
LOTESATEINS UND aTD ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIT. TOTAL

f
|
[ LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO

E ENCOSTO FECHADO, RESISTENTE,
1a UND 3000 50X50X90CM (ALTURA X LARGURA X

| “000 | COMPRIMENTO), NA COR BRANCA, EMPILHÁVEL,
| DE POLIPROPILENO, CARBONATO E ADITIVO

SRV 2,6700 8.010

| COM ANTI UV, ATESTADA PELO INMETRO.
LOCAÇÃO DE MESAS DE PLÁSTICO, 70X70X70CM

| (ALTURA X LARGURA X COMPRIMENTO), NA COR
| 112 UND 500 BRANCA, DE POLIPROPILENO, CARBONATO E

ADITIVO COM ANTI UV. AS DIMENSÕES PODEM
VARIAR EM ATÉ 10%. CERTIFICAÇÃO DO
INMETRO.

SRV 5,0500 2.525

LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL MEDINDO 03X03
| COM BALCÃO METÁLICO: LONA DE COBERTURA
| PRODUZIDA EM PVC CALANDRADO, COM
| REFORÇO DE FIBRA DE TECIDO POLIÉSTER

IMPERMEÁVEL, — AUTOEXTINGUÍVEL, COM
BLACKOUT, SEM COSTURAS MECÂNICAS,
CORTADA E MOLDADA ATRAVÉS DE
VULCANIZAÇÃO A QUENTE, APLICADA ÀS
ESTRUTURAS METÁLICAS POR

113 UND 30 | TENSIONAMENTO; ESTRUTURA METÁLICA: |SRV 389,6700| 11.690,1000
FERRO TUBULAR, CHAPAS DE 1,4MM - 3,
PARTES SOLDADAS EM SISTEMA MIG, PARTES
UNIDAS POR ENCAIXE E FIXADAS COM
PARAFUSOS E CONEXÕES EM AÇO; PÉS DE
SUSTENTAÇÃO: ESTRUTURA EM FERRO
TUBULAR (3"), COM ALTURA DE 3M, ANCORADOS
COM CORDAS DE NYLON DE 1/4", AMARRAS
ESPECIAIS, FIXADAS EM ESTACAS DE FERRO.
COR BRANCA.
LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL MEDINDO NO

| MÍNIMO 10X10: LONA DE COBERTURA
PRODUZIDA EM PVC CALANDRADO, COM
REFORÇO DE FIBRA DE TECIDO POLIÉSTER

| IMPERMEÁVEL, — AUTOEXTINGUÍVEL, COM
| BLACKOUT, SEM COSTURAS MECÂNICAS,

1/6 UND 135|CORTADA E MOLDADA LOCAÇÃO DE TENDA |SRV 865,3300 | 116.819,5500
PIRAMIDAL MEDINDO 10X10: LONA DE
COBERTURA PRODUZIDA EM PVC CALANDRADO,
COM REFORÇO DE FIBRA DE TECIDO POLIÉSTER
IMPERMEÁVEL, — AUTOEXTINGUÍVEL, COM
BLACKOUT, SEM COSTURAS MECÂNICAS,
CORTADA E MOLDADA

1/7 UND 30 | FECHAMENTO EM LONA 10X03 SRV 160,8900| 4.826,7000

LOCAÇÃO DE SANITÁRIO PORTÁTIL (BANHEIRO
QUÍMICO) PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS
- LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL,
PORTÁTEIS, PARA DEFICIENTES FÍSICOS
USUÁRIOS DE CADEIRAS DE RODAS, COM
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL

119 |UND 20 SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES | SRV 4756900] 9.513,8000
PADRÕES, QUE PERMITAM A MOVIMENTAÇÃO DA
CADEIRA DE RODAS DO USUÁRIO NO INTERIOR
DO BANHEIRO, COMPOSTO DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE
SEGURANÇAS QUE ATENDAM ÀS EXIGÊNCIAS
PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS APROVADAS
PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS COMPETENTES.
LOCAÇÃO DE SANITÁRIO PORTÁTIL (BANHEIRO

too ONO, 150 QUÍMICO) EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, | SR” 314,8800 ft———



PREFEITURA DE

ACORDO
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Folha:

Ass.

COM TETO E DIMENSÕES APROXIMADAS DE 2,20
M DE ALTURA, 1,20 M DE LARGURA, 1,15M DE
PROFUNDIDADE, COM ABERTURA DA PORTA EM
APROXIMADAMENTE 180º, COMPOSTO DE CAIXA
DE DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHADO
Com IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO
DO PÚBLICO EM GERAL, INCLUINDO
TRANSPORTE, MONTAGEM, LIMPEZA E
DESMONTAGEM, QUE ATENDAM AS NORMAS
TÉCNICAS APROVADAS PELOS ÓRGÃOS
OFICIAIS COMPETENTES.

1/11 UND 800

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA EM ALUMÍNIO
ESTRUTURAL COM LIGAS DO TIPO TUB215 E
6351T6, COM SOLDAGEM DO TIPO TIG E AS
SEGUINTES PROPRIEDADES — MECÂNICAS
MÍNIMAS: 290 MPA DE LIMITE DE RESISTÊNCIA À
TRAÇÃO, 255 MPA DE LIMITE DE ESCOAMENTO
(0,2%), ALONGAMENTO DE 8% E 94 DE DUREZA
BRINEL. NORMAS TÉCNICAS MÍNIMAS: NBR 6834
(ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - CLASSIFICAÇÃO), NBR
6835 (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - CLASSIFICAÇÃO
DAS TÊMPERAS), NBR 8968 (ALUMÍNIO E SUAS
LIGAS - TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIE/CLASSIFICAÇÃO), NBR 7000
(ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - ESTRUTURAS
EXTRUDADAS/PROPRIEDADES  MECÂNICAS),
NBR 6120 (CARGAS PARA CÁLCULOS DE
ESTRUTURAS DE EDIFICAÇÕES), NBR 8681
(AÇÕES E SEGURANÇA NAS ESTRUTURAS -
PROCEDIMENTO), NBR 9111 (VARETAS E
ARAMES DE LIGAS DE ALUMÍNIO PARA
SOLDAGEM E BRASAGEM, DE APLICAÇÃO
AERONÁUTICA). APLICAÇÃO: SHOWS, EVENTOS,
"GRIDS" DE ILUMINAÇÃO E "GROUND
SUPPORTS", MOLDURAS PARA TELÃO,
COBERTURAS DE PALCO, ESTRUTURAS PARA
"STANDS", DESFILES, PÓRTICOS, ETC. COR
ALUMÍNIO

SRV 64,3900 51.512

1/12 UND 300

LOCAÇÃO DE PISO MODULAR DE CHAPA DE
COMPENSADO NAVAL DE 20MM, IMPERMEÁVEL,
MEDINDO 0,50CM, ESTRUTURA DE
SUSTENTAÇÃO METÁLICA INDUSTRIAL, SAPATA
DE 20 X 20CM.

SRV 63,6600 19.098

1/13 UND 15
LOCAÇÃO DE SOM PA 08 SISTEMA DE SOM PA 08
04 CAIXAS SLINPEC 210; 04 SUB 218 01 CONSOLE
DIGITAL 01V96l; BACKILINE (MIC, AMPLI,
MONITORES E OUTROS).

SRV 3.105,6500 46.584,7500

1/14 UND 15

LOCAÇÃO DE SOM PA 32 SISTEMA DE SOM PA 32
AUDIO 4612 COM SUB 218 SENDO:16 LINES, 16
SUB SIDE 08 CAIXAS SLINPEC 210 E 04 SUB 218;
02 CONSOLE DIGITAL M7CL;BACKILINE (MIC,
AMPLI, MONITORES E OUTROS).

SRV 7.074,7900 106.121,8500

1/15 UND e!

LOCAÇÃO DE SOM PA 48: SISTEMA DE SOM PA 48
AUDIO 4612 COM SUB 218 SENDO: 24 LINES 24
SUB SIDE 08 CAIXAS SLINPEC 210 E 04 SUB 218;
01 CONSOLE DIGITAL M7 CL-48; 01 CONSOLE
DIGITAL M7 CL-48; BACKILINE (MIC, AMPLI,
MONITORES E OUTROS);

SRV 12.382,4000

|

136.206,4000

1/16 UND 300
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED ALTA RESOLUÇÃO
P-6MM RESISTENTE A AGUA E LUZ SOLAR,
INCLUSO OPERADOR.

SRV 217,7400 65.322

1/17 UND 10

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINACAO: MESA
DE ILUMINAÇÃO DMX GRAND MA; 20 MOVING
BEAM 5R; 20 PAR LED DE 18W; 04 MINI BRUTS;
SISTEMA DE RACK PRO POWER PARA LIGACAO,

SRV 4.392 43.920
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NOVO
ACORDO Ass.

GOVERNANDO PARA TODOS

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADM: 2025/2028

COM CHAVE REVERSORA 220X380; 02 MAQUINAS
FUMAÇA; 10 MTS DE PAINEL DE LED

1/19 UND

LOCAÇÃO DE GERADOR  SILENCIADO
COMPREENDENDO: MOTOR A DIESEL,
ALTERNADOR, PAINEL DE CONTROLE E
CARENAGEMICONTAINER DE ISOLAMENTO
ACÚSTICO; GERADOR: POTÊNCIA APARENTE DE
260KVA; MOTOR COM COMBUSTÍVEL DIESEL;
REGULADOR AUTOMÁTICO DE TENSÃO E
FREQUÊNCIA;CHAVE DE DISTRIBUIÇÃO DE
FORÇA TRIFÁSICA, FASE TERRA! E 'NEUTRO”
NAS TENSÕES NOMINAIS DE 127V, 220V E 380V —
60HZ, CONFORME SOLICITAÇÃO PAINEL DE
CONTROLE COM FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS

45 COMANDOS (VOLTÍMETRO,  AMPERÍMETRO, | SRV 3.044,3700 | 136.996,6500
FREQUENCÍMETRO, TERMÔMETRO, CONTADOR
DE HORAS E ETC.) NOS MOMENTOS DE
CHECAGEM PELA PRODUÇÃO E/OU
FISCALIZAÇÃO; BLINDAGEM DE RUÍDO — ATÉ 70
DECIBÉIS NA DISTÂNCIA DE 4 METROS;
RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL COM
TAMANHO MÍNIMO O SUFICIENTE PARA
ATENDER A UMA DIÁRIA (12 HORAS); CONTROLE
E NÍVEL DE EMISSÃO DE POLUENTES - O
EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR DENTRO DOS
PADRÕES DE POLUIÇÃO ESTABELECIDOS
PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES.

| 1/20 UND

LOCAÇÃO DE PALCO EM BOX TRUSS MEDINDO
08X 05 COBERTO EM LONA XP 500 ANTI CHAMAS;
CENÁRIO EM ALUMÍNIO ESTRUTURAL COM LIGAS
DO TIPO TUB215 E 635176, COM SOLDAGEM DO
TIPO TIG E AS SEGUINTES PROPRIEDADES
MECÂNICAS MÍNIMAS: 290 MPA DE LIMITE DE
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO, 255 MPA DE LIMITE DE
ESCOAMENTO (0,2%), ALONGAMENTO DE 8% E
94 DE DUREZA BRINEL. NORMAS TÉCNICAS |
MÍNIMAS: NBR 6834 (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS -
CLASSIFICAÇÃO), NBR 6835 (ALUMÍNIO E SUAS
LIGAS - CLASSIFICAÇÃO DAS TÊMPERAS), NBR
8968 (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIE/CLASSIFICAÇÃO), NBR 7000
(ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - ESTRUTURAS
EXTRUDADAS/PROPRIEDADES  MECÂNICAS),
NBR 6120 (CARGAS PARA CÁLCULOS DE
ESTRUTURAS DE EDIFICAÇÕES), NBR 8681
(AÇÕES E SEGURANÇA NAS ESTRUTURAS -

15/ PROCEDIMENTO), NBR 9111 (VARETAS E|SRV 6.798,6300 | 101.979,4500
ARAMES DE LIGAS DE ALUMÍNIO PARA
SOLDAGEM E BRASAGEM, DE APLICAÇÃO
AERONÁUTICA) MEDINDO 06X04; PEÇAS ÚNICAS
PARA SISTEMA DE SOM (PA); PISO MODULAR DE
CHAPA DE COMPENSADO NAVAL DE 20MM,
IMPERMEÁVEL, MEDINDO 2,20X1,60, ESTRUTURA
DE SUSTENTAÇÃO METÁLICA INDUSTRIAL,
SENDO, OS PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA
QUE POSSA VARIAR DE 1,5M A 2,00M E SAPATA
DE 20 X 20CM; ESCADA DE ACESSO COM PISO
ANTE DERRAPANTE, DEGRAUS DE 0,30 CM,
ESPELHO 0,17CM, CORRIMÃO 92CM , GUARDA
CORPO 1,10CM: GUARDA CORPO DE
SEGURANÇA EM ESTRUTURA METÁLICA,
TUBULAR MEDINDO 1,60 CM X 1,10CM E 2,20X
1,10 CM; CORTINA PARA FECHAMENTOS
LATERAIS E FUNDO DE PALCO, EM TECIDO NA
COR PRETA MEDINDO 07 MTS PARA

| FECHAMENTOS LATERAIS E 10 MTS PARA FUNDO



PREFEITURA DEFEmhesACORDO
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Folh

Ass.

DE PALCO; CARPETE PARA REVESTIMENTO
FRONTAL MEDINDO 09X02 MTS NA COR PRETA;

1/21 UND 15

LOCAÇÃO DE PALCO EM BOX TRUSS MEDINDO
12X 08 COBERTO EM LONA XP 500 ANTI CHAMAS;
CENÁRIO EM ALUMÍNIO ESTRUTURAL COM LIGAS
DO TIPO TUB215 E 6351T6, COM SOLDAGEM DO
TIPO TIG E AS SEGUINTES PROPRIEDADES
MECÂNICAS MÍNIMAS: 290 MPA DE LIMITE DE
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO, 255 MPA DE LIMITE DE
ESCOAMENTO (0,2%), ALONGAMENTO DE 8% E
MÍNIMAS: NBR 6834 (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS -
CLASSIFICAÇÃO), NBR 6835 (ALUMÍNIO E SUAS
LIGAS - CLASSIFICAÇÃO DAS TÊMPERAS), NBR
8968 (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIE/CLASSIFICAÇÃO), NBR 7000
(ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - ESTRUTURAS
EXTRUDADAS/PROPRIEDADES  MECÂNICAS),
NBR 6120 (CARGAS PARA CÁLCULOS DE
ESTRUTURAS DE EDIFICAÇÕES), NBR 8681
(AÇÕES E SEGURANÇA NAS ESTRUTURAS -
PROCEDIMENTO), NBR 9111 (VARETAS E
ARAMES DE LIGAS DE ALUMÍNIO PARA
SOLDAGEM E BRASAGEM, DE APLICAÇÃO
AERONÁUTICA) MEDINDO — 08X05;TORRES
LATERAIS EM BOX TRUSS MEDINDO 02X08 PARA
CAIXAS ACÚSTICAS; PISO MODULAR DE CHAPA
DE  COMPENSADO NAVAL DE  20MM,
IMPERMEÁVEL, MEDINDO 2,20X1,60, ESTRUTURA
DE SUSTENTAÇÃO METÁLICA INDUSTRIAL,
SENDO, OS PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA
QUE POSSA VARIAR DE 1,5M A 2,00M E SAPATA
DE 20 X 20CM; ESCADA DE ACESSO COM PISO
ANTE DERRAPANTE, DEGRAUS DE 0,30 CM,
ESPELHO 0,17CM, CORRIMÃO 92CM, GUARDA
CORPO 1,10CM; GUARDA CORPO DE
SEGURANÇA EM ESTRUTURA METÁLICA
TUBOLAR MEDINDO 1,60 CM X 1,10CM E 2,20X
1,10 CM; HOUSE MIX MEDINDO 7,58Mº DE PISO
MODULAR DE CHAPA DE COMPENSADO NAVAL
DE 20MM, IMPERMEÁVEL, ESTRUTURA DE
SUSTENTAÇÃO METÁLICA INDUSTRIAL, SENDO,
0,20CM DE ALTURA E SAPATA DE 20 X 20CM,
COBERTURA EM TENDA PIRAMIDAL MEDINDO
04X04 LONA DE COBERTURA PRODUZIDA EM
PVC CALANDRADO, COM REFORÇO DE FIBRA DE
TECIDO POLIÉSTER IMPERMEÁVEL,
AUTOEXTINGUÍVEL, COM BLACKOUT, SEM
COSTURAS MECÂNICAS, CORTADA E MOLDADA
ATRAVÉS DE VULCANIZAÇÃO A QUENTE,
APLICADA ÀS ESTRUTURAS METÁLICAS POR
TENSIONAMENTO; ESTRUTURA METÁLICA:
FERRO TUBULAR, CHAPAS DE 14MM - 3º,
PARTES SOLDADAS EM SISTEMA MIG, PARTES
UNIDAS POR ENCAIXE E FIXADAS COM
PARAFUSOS E CONEXÕES EM AÇO; PÉS DE
SUSTENTAÇÃO: ESTRUTURA EM FERRO
TUBULAR (3), COM ALTURA DE 25M,
ANCORADOS COM CORDAS DE NYLON DE 1/4",
AMARRAS ESPECIAIS, FIXADAS EM ESTACAS DE
FERRO. COR BRANCA; 70 MTS DE PLACA DE
FECHAMENTO, CONSTRUÍDA EM CHAPA DE AÇO
MEDINDO 02X02MT COM TRAVAS SUPERIORES
DE SEGURANÇA DE AÇO COM UMA SAÍDA DE
EMERGÊNCIA MEDINDO 04 MTS; CORTINA PARA
FECHAMENTOS LATERAIS E FUNDO DE PALCO,

94 DE DUREZA BRINEL. NORMAS TÉCNICAS |

SRV 8.406,0300 126.090,4500
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EM TECIDO BRIM NA COR PRETA MEDINDO 12X06
MTS PARA FECHAMENTOS LATERAIS E 16X06
MTS PARA FUNDO DE PALCO; CARPETE PARA
REVESTIMENTO FRONTAL MEDINDO 12X02 MTS
NA COR PRETA;

1/23 UND

LOCAÇÃO DE PALCO EM BOX TRUSS MEDINDO
12X 10 COBERTO EM LONA XP 500 ANTI CHAMAS;
CENÁRIO EM ALUMÍNIO ESTRUTURAL COM LIGAS
DO TIPO TUB215 E 6351T6, COM SOLDAGEM DO
TIPO TIG E AS SEGUINTES PROPRIEDADES
MECÂNICAS MÍNIMAS: 290 MPA DE LIMITE DE
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO, 255 MPA DE LIMITE DE
ESCOAMENTO (0,2%), ALONGAMENTO DE 8% E
94 DE DUREZA BRINEL. NORMAS TÉCNICAS
MÍNIMAS: NBR 6834 (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS -
CLASSIFICAÇÃO), NBR 6835 (ALUMÍNIO E SUAS
LIGAS - CLASSIFICAÇÃO DAS TÊMPERAS), NBR
8968 (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIEICLASSIFICAÇÃO), NBR 7000
(ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - ESTRUTURAS
EXTRUDADAS/PROPRIEDADES  MECÂNICAS),
NBR 6120 (CARGAS PARA CÁLCULOS DE
ESTRUTURAS DE EDIFICAÇÕES), NBR 8681
(AÇÕES E SEGURANÇA NAS ESTRUTURAS -
PROCEDIMENTO), NBR 9111 (VARETAS E
ARAMES DE LIGAS DE ALUMÍNIO PARA
SOLDAGEM E BRASAGEM, DE APLICAÇÃO
AERONÁUTICA) MEDINDO 08X06; 02 TORRES
LATERAIS EM BOX TRUSS MEDINDO 07X07 CADA
PARA CAIXAS ACÚSTICAS E PAINEL; PISO
MODULAR DE CHAPA DE COMPENSADO NAVAL
DE 20MM, IMPERMEÁVEL, MEDINDO 2,20X1,50, |
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO METÁLICA
INDUSTRIAL, SENDO, OS PÉS COM REGULAGEM |
DE ALTURA QUE POSSA VARIAR DE 1,5M A 2,00M
E SAPATA DE 20X20CM; ESCADA DE ACESSO | SR” 10:462:2400) 114.974,8400
COM PISO ANTE DERRAPANTE, DEGRAUS DE
0,30CM, ESPELHO 0,17CM, COM CORRIMÃO
92CM, GUARDA CORPO 1,10CM; GUARDA CORPO
DE SEGURANÇA EM ESTRUTURA METÁLICA
TUBOLAR MEDINDO 1,60CMX1,/10CM E
2,20X1,10CM; HOUSE MIX MEDINDO 15.76M? DE
PISO MODULAR DE CHAPA DE COMPENSADO
NAVAL DE 0,20CM DE ALTURA E SAPATA DE
20X20CM, COBERTURA, BACKTAGE MEDINDO 15.
76Mº, 02 CAMARIM CLIMATIZADO MEDINDO 5X5
DE PISO MODULAR DE CHAPA DE COMPENSADO
NAVAL DE 20MM, IMPERMEÁVEL, ESTRUTURA DE
SUSTENTAÇÃO METÁLICA INDUSTRIAL, SENDO,
0,20CM DE ALTURA E SAPATA DE 20X20CM,
COBERTURA, 70MT DE PLACA DE FECHAMENTO,
CONSTRUÍDA EM CHAPA DE AÇO MEDINDO
02X02MT COM TRAVAS SUPERIORES DE
SEGURANÇA DE AÇO COM UMA SAÍDA DE
EMERGÊNCIA MEDINDO 04MTS; CORTINA PARA
FECHAMENTO LATERAIS E FUNDO DE PALCO, EM
TECIDO NA COR PRETA MEDINDO 12X06MTS
PARA FECHAMENTOS LATERAIS E 16X06MTS
PARA FUNDO DE PALCO; 30 MTS DE
DISCIPLINADORES, CARPETE PARA
REVESTIMENTO DE PISO MODULAR DE CHAPA
DE COMPENSADO NAVAL DE 20MM;
IMPERMEÁVEL, MEDINDO 98,5MT* NA COR
PRETA: CARPETE PARA REVESTIMENTO
FRONTAL MEDINDO 12X02MTS COR PRETA.

1
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211 UND 95

LOCAÇÃO DE STAND MEDINDO 3X3, COMPOSTO
DE PAREDES ESTRUTURADAS EM PERFIS DE
ALUMÍNO ANODIZADO, OCTAFORME,
FECHAMENDO COM PAINÉIS BRANCOS, BALCÃO,
ESTRUTURA ELÉTRICA COMPOSTA POR 3
TOMADAS E 1 LÂMPADA DE 50W CENTRAL,
CABEAMENTO E FIAÇÃO NECESSÁRIA PARA
CONDUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA COM VISTA A
ALIMENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PISO EM
COMPENSADO NAVAL. TESTEIRA NA PARTE
FRONTAL PARA IDENTIFICAÇÃO VISUAL.

SRV 497,9200 47.302,4000

212 UND 45

LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL MEDINDO NO
MÍNIMO  10X10: LONA DE COBERTURA
PRODUZIDA EM PVC CALANDRADO, COM
REFORÇO DE FIBRA DE TECIDO POLIÉSTER
IMPERMEÁVEL, —AUTOEXTINGUÍVEL, COM
BLACKOUT, SEM COSTURAS  MECÂNICAS,
CORTADA E MOLDADA LOCAÇÃO DE TENDA
PIRAMIDAL  MEDINDO 10X10: LONA DE
COBERTURA PRODUZIDA EM PVC CALANDRADO,
COM REFORÇO DE FIBRA DE TECIDO POLIÉSTER
IMPERMEÁVEL, — AUTOEXTINGUÍVEL, COM
BLACKOUT, SEM COSTURAS MECÂNICAS,
CORTADA E MOLDADA

SRV 865,4000

213 UND

LOCAÇÃO DE SOM PA 32 SISTEMA DE SOM PA 32
AUDIO 4612 COM SUB 218 SENDO:16 LINES, 16
SUB SIDE 08 CAIXAS SLINPEC 210 E 04 SUB 218;
02 CONSOLE DIGITAL M7CL;BACKILINE (MIC,
AMPLI, MONITORES E OUTROS).

SRV 7.074,9000 35.374,5000

214 UND

LOCAÇÃO DE SOM PA 48: SISTEMA DE SOM PA 48
AUDIO 4612 COM SUB 218 SENDO: 24 LINES 24
SUB SIDE 08 CAIXAS SLINPEC 210 E 04 SUB 218;
01 CONSOLE DIGITAL M7 CL-48; 01 CONSOLE
DIGITAL M7 CL-48; BACKILINE (MIC, AMPLI,
MONITORES E OUTROS);

SRV 12.382,3600 49.529,4400

215 UND 100
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED ALTA RESOLUÇÃO
P-6MM RESISTENTE A AGUA E LUZ SOLAR,
INCLUSO OPERADOR.

SRV 218,5400 21.854

216 UND

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINACAO: MESA
DE ILUMINAÇÃO; 08 MOVING BEAM 5R; 12 PAR
LED DE 18W; 02 MINI BRUTS; SISTEMA DE RACK
PRO POWER PARA LIGACAO, COM CHAVE
REVERSORA 220X380; 01 MAQUINAS FUMAÇA;

SRV 7.565,9000 30.263,6000

217 UND 15

LOCAÇÃO DE GERADOR  SILENCIADO
COMPREENDENDO: MOTOR A DIESEL,
ALTERNADOR, PAINEL DE CONTROLE E
CARENAGEMICONTAINER DE ISOLAMENTO
ACÚSTICO; GERADOR: POTÊNCIA APARENTE DE
260KVA; MOTOR COM COMBUSTÍVEL DIESEL;
REGULADOR AUTOMÁTICO DE TENSÃO E
FREQUÊNCIACHAVE DE DISTRIBUIÇÃO DE
FORÇA TRIFÁSICA, FASE TERRA' E 'NEUTRO'
NAS TENSÕES NOMINAIS DE 127V, 220V E 380V —
60Hz, CONFORME SOLICITAÇÃO PAINEL DE
CONTROLE COM FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS
COMANDOS (VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO,
FREQUENCÍMETRO, TERMÔMETRO, CONTADOR
DE HORAS E ETC.) NOS MOMENTOS DE,
CHECAGEM PELA PRODUÇÃO E/OU|
FISCALIZAÇÃO; BLINDAGEM DE RUÍDO — ATÉ 70 |
DECIBÉIS NA DISTÂNCIA DE 4 METROS;|
RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL COM
TAMANHO MÍNIMO O SUFICIENTE PARA
ATENDER A UMA DIÁRIA (12 HORAS); CONTROLE
E NÍVEL DE EMISSÃO DE POLUENTES - O,

SRV 3.044,3500 45.665,2500
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EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR DENTRO DOS
PADRÕES DE POLUIÇÃO ESTABELECIDOS
PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES.

218 UND

LOCAÇÃO DE PALCO EM BOX TRUSS MEDINDO
08 X 05 COBERTO EM LONA XP 500 ANTI CHAMAS;
CENÁRIO EM ALUMÍNIO ESTRUTURAL COM LIGAS
DO TIPO TUB215 E 6351T6, COM SOLDAGEM DO
TIPO TIG E AS SEGUINTES PROPRIEDADES
MECÂNICAS MÍNIMAS: 290 MPA DE LIMITE DE
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO, 255 MPA DE LIMITE DE
ESCOAMENTO (0,2%), ALONGAMENTO DE 8% E
94 DE DUREZA BRINEL. NORMAS TÉCNICAS
MÍNIMAS: NBR 6834 (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS -
CLASSIFICAÇÃO), NBR 6835 (ALUMÍNIO E SUAS
LIGAS - CLASSIFICAÇÃO DAS TÊMPERAS), NBR
8968 (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIE/CLASSIFICAÇÃO), NBR 7000
(ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - ESTRUTURAS
EXTRUDADAS/PROPRIEDADES  MECÂNICAS),
NBR 6120 (CARGAS PARA CÁLCULOS DE
ESTRUTURAS DE EDIFICAÇÕES), NBR 8681
(AÇÕES E SEGURANÇA NAS ESTRUTURAS -
PROCEDIMENTO), NBR 9111 (VARETAS E
ARAMES DE LIGAS DE ALUMÍNIO PARA
SOLDAGEM E BRASAGEM, DE APLICAÇÃO
AERONÁUTICA) MEDINDO 06X04; PEÇAS ÚNICAS
PARA SISTEMA DE SOM (PA); PISO MODULAR DE
CHAPA DE COMPENSADO NAVAL DE 20MM,
IMPERMEÁVEL, MEDINDO 2,20X1,60, ESTRUTURA
DE SUSTENTAÇÃO METÁLICA INDUSTRIAL,
SENDO, OS PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA
QUE POSSA VARIAR DE 1,5M A 2,00M E SAPATA
DE 20 X 20CM; ESCADA DE ACESSO COM PISO
ANTE DERRAPANTE, DEGRAUS DE 0,30 CM,
ESPELHO 0,17CM, CORRIMÃO 92CM , GUARDA
CORPO 1,10CM; GUARDA CORPO DE
SEGURANÇA EM ESTRUTURA METÁLICA
TUBULAR MEDINDO 1,60 CM X 1,10CM E 2,20X
1,10 CM; CORTINA PARA FECHAMENTOS
LATERAIS E FUNDO DE PALCO, EM TECIDO NA
COR PRETA MEDINDO 07 MTS PARA
FECHAMENTOS LATERAIS E 10 MTS PARA FUNDO
DE PALCO; CARPETE PARA REVESTIMENTO
FRONTAL MEDINDO 09X02 MTS NA COR PRETA;

SRV 6.798,7200 33.993,6000

219 UND

LOCAÇÃO DE PALCO EM BOX TRUSS MEDINDO
12X 08 COBERTO EM LONA XP 500 ANTI CHAMAS;
CENÁRIO EM ALUMÍNIO ESTRUTURAL COM LIGAS
DO TIPO TUB215 E 6351T6, COM SOLDAGEM DO
TIPO TIG E AS SEGUINTES PROPRIEDADES
MECÂNICAS MÍNIMAS: 290 MPA DE LIMITE DE
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO, 255 MPA DE LIMITE DE
ESCOAMENTO (0,2%), ALONGAMENTO DE 8% E
94 DE DUREZA BRINEL. NORMAS TÉCNICAS
MÍNIMAS: NBR 6834 (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS -
CLASSIFICAÇÃO), NBR 6835 (ALUMÍNIO E SUAS
LIGAS - CLASSIFICAÇÃO DAS TÊMPERAS), NBR
8968 (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIE/CLASSIFICAÇÃO), NBR 7000
(ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - ESTRUTURAS
EXTRUDADAS/PROPRIEDADES  MECÂNICAS),
NBR 6120 (CARGAS PARA CÁLCULOS DE
ESTRUTURAS DE EDIFICAÇÕES), NBR 8681
(AÇÕES E SEGURANÇA NAS ESTRUTURAS -
PROCEDIMENTO), NBR 9111 (VARETAS E
ARAMES DE LIGAS DE ALUMÍNIO PARA
SOLDAGEM E BRASAGEM, DE APLICAÇÃO

SRV 8.405,9800 42.029,9000
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AERONÁUTICA) MEDINDO  08X05;TORRES
LATERAIS EM BOX TRUSS MEDINDO 02X08 PARA
CAIXAS ACÚSTICAS; PISO MODULAR DE CHAPA |
DE COMPENSADO NAVAL DE  20MM,
IMPERMEÁVEL, MEDINDO 2,20X1,60, ESTRUTURA
DE SUSTENTAÇÃO METÁLICA INDUSTRIAL,
SENDO, OS PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA
QUE POSSA VARIAR DE 1,5M A 2,00M E SAPATA
DE 20 X 20CM; ESCADA DE ACESSO COM PISO
ANTE DERRAPANTE, DEGRAUS DE 0,30 CM,
ESPELHO 0,17CM, CORRIMÃO 92CM, GUARDA
CORPO 1,10CM; GUARDA CORPO DE
SEGURANÇA EM ESTRUTURA METÁLICA
TUBOLAR MEDINDO 1,60 CM X 1,10CM E 2,20X
1,10 CM; HOUSE MIX MEDINDO 7,58M? DE PISO
MODULAR DE CHAPA DE COMPENSADO NAVAL
DE 20MM, IMPERMEÁVEL, ESTRUTURA DE
SUSTENTAÇÃO METÁLICA INDUSTRIAL, SENDO,
0,20CM DE ALTURA E SAPATA DE 20 X 20CM,
COBERTURA EM TENDA PIRAMIDAL MEDINDO
04X04 LONA DE COBERTURA PRODUZIDA EM
PVC CALANDRADO, COM REFORÇO DE FIBRA DE
TECIDO POLIÉSTER IMPERMEÁVEL,
AUTOEXTINGUÍVEL, COM BLACKOUT, SEM
COSTURAS MECÂNICAS, CORTADA E MOLDADA
ATRAVÉS DE VULCANIZAÇÃO A QUENTE,
APLICADA ÀS ESTRUTURAS METÁLICAS POR
TENSIONAMENTO; ESTRUTURA METÁLICA:
FERRO TUBULAR, CHAPAS DE 1,4MM - 3,
PARTES SOLDADAS EM SISTEMA MIG, PARTES
UNIDAS POR ENCAIXE E FIXADAS COM
PARAFUSOS E CONEXÕES EM AÇO; PÉS DE
SUSTENTAÇÃO: ESTRUTURA EM FERRO
TUBULAR (3), COM ALTURA DE 2,5M,
ANCORADOS COM CORDAS DE NYLON DE 1/4",
AMARRAS ESPECIAIS, FIXADAS EM ESTACAS DE
FERRO. COR BRANCA; 70 MTS DE PLACA DE
FECHAMENTO, CONSTRUÍDA EM CHAPA DE AÇO
MEDINDO 02X02MT COM TRAVAS SUPERIORES
DE SEGURANÇA DE AÇO COM UMA SAÍDA DE
EMERGÊNCIA MEDINDO 04 MTS; CORTINA PARA
FECHAMENTOS LATERAIS E FUNDO DE PALCO,
EM TECIDO BRIM NA COR PRETA MEDINDO 12X06
MTS PARA FECHAMENTOS LATERAIS E 16X06
MTS PARA FUNDO DE PALCO; CARPETE PARA
REVESTIMENTO FRONTAL MEDINDO 12X02 MTS
NA COR PRETA;

2110 UND

LOCAÇÃO DE CAMARIM MEDINDO 4X4M
MONTADA SOB TENDA 5X5M COM COBERTURA
EM LONA BRANCA DE PVC DEVENDO SER ANTI-
CHAMAS E ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES,
LIMPAS, ISENTAS DE POEIRA, GRAXA E OUTROS
RESÍDUOS) PARA USO COMO SALA DE APOIO,
COM PÉ DIREITO DE NO MÍNIMO 2,20 DE ALTURA
(COM FECHAMENTO NO TETO), MONTADO COM
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 01 PORTA

9|COM FECHADURA E CHAVE; 01 AR
CONDICIONADO DE 9000 BTUS CADA, EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO;
PISO DE MADEIRA REFORÇADO MONTADO A 10
CM DO CHÃO (ALTURA), COM FORRAÇÃO DE
CARPETE PRETO DEVIDAMENTE FIXADO COM
FITA DUPLA FACE ILUMINAÇÃO: 01 SPOT LIGHT
COM LÂMPADAS DE LED A CADA 2M? 08
TOMADAS (COM INDICAÇÃO DE VOLTAGEM);
PAREDES: MONTADAS EM SISTEMA DE PERFIS

SRV 3.719,3800| 33.474,4200
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MODULARES, PAINÉIS TS BRANCOS COM 2,12 DE
ALTURA APOIADO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO
OCTANORM.

214 UND

LOCAÇÃO DE PALCO EM BOX TRUSS MEDINDO
12X 10 COBERTO EM LONA XP 500 ANTI CHAMAS;
CENÁRIO EM ALUMÍNIO ESTRUTURAL COM LIGAS
DO TIPO TUB215 E 6351T6, COM SOLDAGEM DO
TIPO TIG E AS SEGUINTES PROPRIEDADES
MECÂNICAS MÍNIMAS: 290 MPA DE LIMITE DE
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO, 255 MPA DE LIMITE DE
ESCOAMENTO (0,2%), ALONGAMENTO DE 8% E
94 DE DUREZA BRINEL. NORMAS TÉCNICAS
MÍNIMAS: NBR 6834 (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS -
CLASSIFICAÇÃO), NBR 6835 (ALUMÍNIO E SUAS
LIGAS - CLASSIFICAÇÃO DAS TÊÉMPERAS), NBR
8968 (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIEICLASSIFICAÇÃO), NBR 7000
(ALUMÍNIO E SUAS LIGAS - ESTRUTURAS
EXTRUDADASIPROPRIEDADES  MECÂNICAS),
NBR 6120 (CARGAS PARA CÁLCULOS DE
ESTRUTURAS DE EDIFICAÇÕES), NBR 8681
(AÇÕES E SEGURANÇA NAS ESTRUTURAS -
PROCEDIMENTO), NBR 9111 (VARETAS E
ARAMES DE LIGAS DE ALUMÍNIO PARA
SOLDAGEM E BRASAGEM, DE APLICAÇÃO
AERONÁUTICA) MEDINDO 08X06; 02 TORRES
LATERAIS EM BOX TRUSS MEDINDO 07X07 CADA |
PARA CAIXAS ACÚSTICAS E PAINEL; PISO
MODULAR DE CHAPA DE COMPENSADO NAVAL
DE 20MM, IMPERMEÁVEL, MEDINDO 2,20X1,50,
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO METÁLICA
INDUSTRIAL, SENDO, OS PÉS COM REGULAGEM
DE ALTURA QUE POSSA VARIAR DE 1,5M A 2,00M
E SAPATA DE 20X20CM; ESCADA DE ACESSO |SRY 10,462,1700), +1.808,6800
COM PISO ANTE DERRAPANTE, DEGRAUS DE
0,30CM, ESPELHO 0,17CM, COM CORRIMÃO
92CM, GUARDA CORPO 1,10CM; GUARDA CORPO
DE SEGURANÇA EM ESTRUTURA METÁLICA
TUBOLAR MEDINDO 1,60CMX1,10CM E
2,20X1,10CM; HOUSE MIX MEDINDO 15.76M? DE
PISO MODULAR DE CHAPA DE COMPENSADO
NAVAL DE 0,20CM DE ALTURA E SAPATA DE
20X20CM, COBERTURA, BACKTAGE MEDINDO 15.
76M?, 02 CAMARIM CLIMATIZADO MEDINDO 5X5
DE PISO MODULAR DE CHAPA DE COMPENSADO
NAVAL DE 20MM, IMPERMEÁVEL, ESTRUTURA DE
SUSTENTAÇÃO METÁLICA INDUSTRIAL, SENDO,
0,20CM DE ALTURA E SAPATA DE 20X20CM,
COBERTURA, 70MT DE PLACA DE FECHAMENTO,
CONSTRUÍDA EM CHAPA DE AÇO MEDINDO
02X02MT COM TRAVAS SUPERIORES DE
SEGURANÇA DE AÇO COM UMA SAÍDA DE
EMERGÊNCIA MEDINDO 04MTS; CORTINA PARA
FECHAMENTO LATERAIS E FUNDO DE PALCO, EM
TECIDO NA COR PRETA MEDINDO 12X06MTS
PARA FECHAMENTOS LATERAIS E 16X06MTS
PARA FUNDO DE PALCO; 30 MTS DE
DISCIPLINADORES, CARPETE PARA
REVESTIMENTO DE PISO MODULAR DE CHAPA
DE COMPENSADO NAVAL DE 20MM;
IMPERMEÁVEL, MEDINDO 985MT? NA COR
PRETA: CARPETE PARA REVESTIMENTO
FRONTAL MEDINDO 12X02MTS COR PRETA. |

TOTAL: 1.569.662,1300
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| RAZÃO SOCIAL: ENNOVA MARKETING, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
||
|LOTESATENSUND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA

MENOR
PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

UND 285,0000

LOCAÇÃO DE STAND MEDINDO 3X3, COMPOSTO DE
PAREDES ESTRUTURADAS EM PERFIS DE ALUMÍNO
ANODIZADO, OCTAFORME, FECHAMENDO COM
PAINÉIS BRANCOS, BALCÃO, ESTRUTURA
ELÉTRICA COMPOSTA POR 3 TOMADAS E 1
LÂMPADA DE 50W CENTRAL, CABEAMENTO E
FIAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONDUÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA COM VISTA A ALIMENTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, PISO EM COMPENSADO NAVAL.
TESTEIRA NA PARTE FRONTAL PARA
IDENTIFICAÇÃO VISUAL.

SERVIÇO230,0000 65.550,0000

UND 40,0000

LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL MEDINDO 05X05:
LONA DE COBERTURA PRODUZIDA EM PVC
CALANDRADO, COM REFORÇO DE FIBRA DE
TECIDO POLIÉSTER IMPERMEÁVEL,
AUTOEXTINGUÍVEL, COM BLACKOUT, SEM
COSTURAS MECÂNICAS, CORTADA E MOLDADA
ATRAVÉS DE VULCANIZAÇÃO A QUENTE, APLICADA
ÀS ESTRUTURAS METÁLICAS POR
TENSIONAMENTO; ESTRUTURA METÁLICA: FERRO
TUBULAR, CHAPAS DE 1,4MM - 3º, PARTES
SOLDADAS EM SISTEMA MIG, PARTES UNIDAS POR
ENCAIXE E FIXADAS COM PARAFUSOS E
CONEXÕES EM AÇO: PÉS DE SUSTENTAÇÃO:
ESTRUTURA EM FERRO TUBULAR (3), COM
ALTURA DE 3M, ANCORADOS COM CORDAS DE
NYLON DE 1/4", AMARRAS ESPECIAIS, FIXADAS EM
ESTACAS DE FERRO. COR BRANCA

SERVIÇO350,0000 14.000,0000

UND 1.500,0000

LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES EM ESTRUTURA
METÁLICA INDUSTRIAL MEDINDO 02X1,20MTS,
ACABAMENTO SUPERIOR SEM PONTEIRA, PARA
DISCIPLINAR ENTRADAS, ISOLAR ÁREAS,
ORGANIZAR FILAS DENTRO DO ESPAÇO DO
EVENTO, PROTEGER EQUIPAMENTOS,
PERMITINDO A VISIBILIDADE DESTE, ENTRE
OUTRAS FUNCIONALIDADES

SERVIÇO 22,0000 33.000,0000

1/18 UND 11,0000

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINACAO: MESA DE
ILUMINAÇÃO; 08 MOVING BEAM 5R; 12 PAR LED DE
18W; 02 MINI BRUTS; SISTEMA DE RACK PRO
POWER PARA LIGACAO, COM CHAVE REVERSORA
220X380; 01 MAQUINAS FUMAÇA;

SERVIÇO3.500,0000 38.500,0000

1/22 UND 26,0000

LOCAÇÃO DE CAMARIM MEDINDO 4X4M MONTADA
SOB TENDA 5X5M COM COBERTURA EM LONA
BRANCA DE PVC DEVENDO SER ANTI-CHAMAS E
ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES, LIMPAS,
ISENTAS DE POEIRA, GRAXA E OUTROS RESÍDUOS)
PARA USO COMO SALA DE APOIO, COM PÉ DIREITO
DE NO MÍNIMO 2,20 DE ALTURA (COM FECHAMENTO
NO TETO), MONTADO COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: 01 PORTA COM FECHADURA E
CHAVE: 01 AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS CADA,
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO;
PISO DE MADEIRA REFORÇADO MONTADO A 10 CM
DO CHÃO (ALTURA), COM FORRAÇÃO DE CARPETE
PRETO DEVIDAMENTE FIXADO COM FITA DUPLA
FACE ILUMINAÇÃO: 01 SPOT LIGHT COM LÂMPADAS
DE LED A CADA 2M?: 08 TOMADAS (COM INDICAÇÃO
DE VOLTAGEM); PAREDES: MONTADAS EM,
SISTEMA DE PERFIS MODULARES, PAINÉIS TS

SERVIÇO1.800,0000 46.800,0000
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| BRANCOS COM 2,12 DE ALTURA APOIADO EM |
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO OCTANORM. | |

|
| TOTAL: | 197.850,0000

3.2.1. Valor Global da referida contratação e de R$ 1.767.512,13 (um milhão, setecentos e sessenta e sete mil e
quinhentos e doze reais e treze centavos).

3.3. Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor registrado,
inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas.

3.4. Os valores informados no quadro acima são estimativas de gastos e não indicam qualquer compromisso futuro
para a Prefeitura Municipal de Novo Acordo — TO e para os demais órgãos participantes.

3.5. A empresa CONTRATADA deverá fornecer serviços objeto deste Ata de forma a atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Novo Acordo - TO, conforme especificado neste Termo de Referência e em conformidade

com as necessidades da organização.

3.6. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante
o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas,
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

4.1. É permitida a inclusão nesta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar pedido de inclusão
junto ao órgão gerenciador da ata de registro de preço, onde houver autorização formal do licitante em atendê-la,
nas mesmas condições nela estabelecidas, em conformidade com o disposto no 8 4º do Art. 86, da Lei Federal nº
14.133/21.

5. VALIDADE DA ATA DE REGSITRO DE PREÇO

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação

no Diário Oficial do Município de Novo Acordo/TO, podendo ser prorrogada, nos termos termo do Art. 84, da Lei

Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 5.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

5.2. Mediante a assinatura da Ata está caracterizado o compromisso de entrega dos objetos na forma e condições

disposta no Pregão Eletrônico nº 007/2025 — Sistema de Registro de Preços.

5.3. Poderá a Administração, mesmo comprovada a ocorrência mencionada no parágrafo anterior, optar por cancelar

a Ata e providencia-lo em outro procedimento licitatório.

5.4. Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro de Preços,

podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente.

5.5. Caso evidenciado que o valor registrado em Ata se tornar superior ao praticado no mercado será convocado o

classificado em primeiro lugar, para negociações, e sendo esta frustrada, convocaram-se os remanescentes pela
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ordem de classificação para assim faze-lo.

5.6. Caso evidenciado que o valor registrado em Ata se tornar inferior ao praticado no mercado, e o vencedor
classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos preços registrados, este será liberado
do compromisso, sem aplicações de penalidades, sendo os demais remanescentes convocados, em ordem de
classificação para assim faze-lo.

6. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior

ao preço registrado.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
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PREFEITURA DE Folha:

NOVOEEENSISoo aii
GOVERNANDO PARA TODOS

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADM: 2025/2028

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, em conformidade com o Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Novo Acordo /TO, 12 de novembro de 2025.

MATEUS BATISTA COELHO
Prefeito Municipal

CONTRATANTE/ORGÃO GERENCIADOR

Documento assinado digitalmente
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR
Data: 12/11/2025 07:54:02-0300
verifique em https://validar.iti.gov.br

ELITE EMPREENDIMENTO COMERCIAL EIRELI-ME
CNPJ Nº 24.084.890/0001-25

FORNECEDOR REGISTRADO

ENNOVA MARKETING CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº 22.457.523/0001-02

FORNECEDOR REGISTRADO

Testemunhas

1) 2)
RG/CPF RG/CPF
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MV ILUMINACOES E ESTRUTURAS LTDA CNPJ 17.883.482/0001-78 
Rua Afonso Pena, 22 Vila Independente, Imperatriz/MA, CEP: 65.914-106 

Contato: mviluminacoes@hotmail.com / (99) 99129-3582 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN VLR UNIT. 
REF 

VLR TOTAL. 

1 
 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS   QUÍMICOS:   
BANHEIRO   QUÍMICO MEDINDO    2,30    
METROS    DE    ALTURA    1,20 METROS    
DE    LARGURA,    1,20    METROS    DE 
COMPRIMENTO,  VASO  SANITÁRIO,  
MICTÓRIO, PORTA  PAPEL,  TANQUE  
COM  CAPACIDADE  DE 227   LITROS,   
COM   PESO   TOTAL   DE   75   KG, 
SERVIÇO     DE      HIGIENIZAÇÃO      
DIÁRIA, OS BANHEIROS QUÍMICOS 
SERÃO UTILIZADOS NOS EVENTOS  
COM  A  FINALIDADE  DE  MANTER  A 
HIGIENE,  ORGANIZAÇÃO  E  A  
PRIVACIDADE  DA POPULAÇÃO 
PRESENTE EM GERAL.  

 

100 
 

DIARIAS 
 

R$ 450,00 
 

R$ 
45.000,00 

 

2 
 

GRADE SEPADORA ORGANIZADORA DE 
FILAS: tamanho 200x120cm, montados a 
serem utilizadas na parte da frente do 
palco e fechamento de ruas.  
 

200 
 

UNIDADES 
 

R$ 65,00 
 

R$ 
13.000,00 

 

3 
 

LOCAÇÃO DE GRUPOR GERADOR de 
potência mínima 180KWA, trifásico, 
compreendendo transporte, montagem e 
desmontagem, bem como material e 
pessoal necessário à execução dos 
serviços, com exceção do combustível, 
durante todo o período de veraneio. 
 

37 
 

DIARIAS 
 

R$ 4.200,00 
 

R$ 
155.400,00 

 

4 
 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PARA 
SHOW MÉDIO PORTE: 24 Refletores par 
64, 02 Box Truss duplo, 02 Box Truss 
simples,02 Mini Brut com 4 lâmpadas, 02 
Maquinas de fumaça, 01 Mesa de Luz 
DIGITAL 24 canais, 03 Racks DMX, 80 
metros de Gride de treliças padrão Q-30 em 
aluminio ou similar. Tela de imagem 
Simples. Compreendendo transporte, 
montagem e desmontagem, bem como 
material e pessoal necessário à execução 
dos serviços durante todo o período de 
veraneio.. 
 

20 
 

DIARIAS 
 

R$ 7.500,00 
 

R$ 
150.000,00 

 

5 
 

Locação de jogo de mesas quadradas, 
medindo aproximadamente 70 x 70 cm com 
4 (quatro) cadeiras, de plástico branca. 
Deverão ser entregues no local do evento e 
retiradas após a utilização. 
 

400 
 

UNIDADES 
 

R$ 22,00 
 

R$ 8.800,00 
 

6 
 

LOCAÇÃO DE PALCO   DUAS   ÁGUAS   
-   EM   ESTRUTURA   DE ALUMÍNIO - 
GRID Q30 (OU SUPERIOR), PISO EM 
ESTRUTURA      METÁLICA,      

25 
 

DIARIAS 
 

R$ 
19.000,00 

 

R$ 
475.000,00 
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COBERTURA      EM COMPENSADO   DE   
18MM   PINTADO   NA   COR PRETO  
FOSCO  (OU  CARPETE),  COBERTA  
COM LONA  EMBORRACHADA  ANTI-
CHAMAS  E  COM ESCADA DE  NO 
MÍNIMO 1,20M  DE LARGURA E GRADES 
PROTETORAS DE SEGURANÇA 
LATERAL E FUNDO, 12,00 MTS DE 
FRENTE, 10,00 METROS DE 
PROFUNDIDADE, CAMARIM, TENDA DE 
3,00 MTS     PARA     HOUSE     MIX     E     
PRATICÁVEIS. PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA. 
 

7 
 

LOCAÇÃO DE Pórtico em estrutura 
metálica Box Truss: Com iluminação, 
Fornecimento de locação e serviços de 
montagem, manutenção e desmontagem de 
pórtico em estrutura metálica Box Truss. 
Altura min. 3,0m, Largura/entrada min. 6m, 
com estaqueamento por cabos de aço e 
sinalização 
 

15 
 

DIÁRIAS 
 

R$ 1.750,00 
 

R$ 
26.250,00 

 

8 
 

Locação de SOM Profissional para palco 
palco sendo: P. A DE SOM DE 32 COM 
MESA DE SOM DIGITAL 
32 CANAIS COM CAIXAS LINE NO P.A E 
CAIXAS LINE NO SIDE 
DUPLO. Compreendendo transporte, 
montagem e 
desmontagem, bem como material e 
pessoal necessário à 
execução dos serviços. 
 

25 
 

DIARIAS 
 

R$ 
13.400,00 

 

R$ 
335.000,00 

 

9 
 

LOCAÇÃO DE TENDA  PIRAMIDAL:  EM  
ESTRUTURA  METÁLICA TUBOLAR 
INDUSTRIAL      COM      TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO (GALVANIZAÇÃO) 
MEDINDO 10,00M  X  10,00M,  COM  
ALTURA  DE  2.50,00M, COM  
COBERTURA COM    LONA    EM    PVC  
CALAMBRADO,    COM REFORÇO  EM  
POLIÉSTER  IMPERMEÁVEL,  ANTI- 
CHAMA  EANTI-MOFO,  VULCANIZADA  
EM  ALTA TEMPERATURA,  NA  COR  
BRANCA  REFORÇADA COM   MATERIAL   
DE   MAIOR   ESPESSURA   NOS 
PONTOS DE TENSIONAMENTO. 
 

80 
 

DIARIAS 
 

R$ 1.100,00 
 

R$ 
88.000,00 

 

10 
 

LOCAÇÃO DE PAINEL/TELA LED de 
12mm (P12) ou equivalente: locação e 
serviços de montagem, manutenção e 
desmontagem de Tela em LED em altíssima 
definição (para transmissão simultânea de 
vídeos), com tamanho mínimo em 4x4, com 

16 
 

DIÁRIAS 
 

R$ 7.400,00 
 

R$ 
118.400,00 
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visibilidade mínima de 15 e máxima de 100 
metros, funcionamento em qualquer 
sistema de vídeo (NTSC/ PAL-M), 
frequência de scan: mínima de 480 HZ, 
entradas de sinal diversas (super vídeo, 
componente, VGA, digital). Para ser 
utilizado em fundos e laterais de palco de 
shows para exibição de efeitos gráficos e 
imagens capturadas, transmissão de 
vídeos, ou por outros canais da mídia, onde 
a sua resolução tem que ser considerada 
de alta resolução independente da distância 
de visualização, funcionamento em 
qualquer sistema de vídeo (ntsc/pal-m), 
frequência de scan de no mínimo 480 hz, 
entradas de sinal diversas (super vídeo, 
componente, vga, digital) com opção de 
instalação pendurado ou empilhado. 
cabeamento completo, lap top, processador 
led sync e técnica para operação. incluso 
talhas e acessórios para elevação e 
sustentação; adequado para o uso ou 
suporte para iluminação em show e 
grandes eventos em locais e abertos. 
Cabeamento completo, laptop, processador 
led sync e equipe técnica para operação. 
 

11 
 

LOCAÇÃO DE CAMARIM TIPO STAND, 
NAS MEDIDAS DE 7X5 M, EM 
ESTRUTURA TUBULAR GALVANIZADA, 
COM FECHAMENTO LATERAIS E 
SUPERIOR EM PAINÉIS TS BRANCO 
FORT MICADOS E PERFIS DE ALUMÍNIO 
ADONISADO NATURAL COM 3 METROS 
DE ALTURA, TIPO ESTANDE, 
CLIMATIZADO, COM 2 PONTOS DE 
ENERGIA, EXTINTORES, COM PORTA 
COM FECHADURAS, COM 02 
BANHEIROS QUÍMICOS EMBUTIDO, 
SENDO UM PARA DEFICIENTE, 
COBERTO COM TENDA LONA BRANCA 
ANTI CHAMA TIPO PIRÂMIDE. 
 

10 
 

DIÁRIAS 
 

R$ 8.000,00 
 

R$ 
80.000,00 

 

12 
 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO METÁLICO 
GALVANIZADO NA CHAPA 18 MM, SENDO 
2,30M DE ALTURA POR 2,20 M DE 
LARGURA, ESTRUTURA DE FERRO 
TUBULAR GALVANIZADO CHAPA 14 MM, 
COM ESCORA METÁLICA, COM SAÍDAS 
DE EMERGÊNCIAS COM DOBRADIÇAS E 
TRAVAS 
 

300 
 

UNIDADES 
 

R$ 92,00 
 

R$ 
27.600,00 

 

13 
 

LOCAÇÃO DE TUNEL EM Q30: 
COBERTURA DE TENDA ESPECIAL TIPO 
TUNEL, COM  COBERTURA  EM  LONA  

6 
 

DIARIAS 
 

R$ 
19.500,00 

 

R$ 
117.000,00 
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EM PVC,       COM       REFORÇO       EM       
POLIÉSTER IMPERMEÁVEL,   ANTI-
CHAMA   E   ANTI-MOFO, VULCANIZADA 
EM ALTA TEMPERATURA, NA COR 
BRANCA REFORÇADA COM MATERIAL 
DE MAIOR ESPESSURA NOS PONTOS 
DE TENSIONAMENTO, ESTRUTURA EM 
GRID BOX TRUS Q30, MEDINDO 10X30 
 

    Valor Total  R$  
R$ 

1.639.450,00 
 

 

Imperatriz – MA, 30 de março de 2026. 

 

 

____________________________________ 
Jerfferson Carvalho castro 

Sócio Administrador 
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INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº  014/2026 

Art. 89 da lei 14.133/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2026 

 

 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS E A 

EMPRESA GLENIO AMARAL DA SILVA LTDA, REFERENTE, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS, 

INCLUINDO PALCO, TENDAS, SISTEMA DE SOM, 

ILUMINAÇÃO CÊNICA E TÉCNICA, CAMARIM E 

GERADOR DE ENERGIA, A FIM DE ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR DO 

TOCANTINS DURANTE O ANO DE 2026. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, pessoa Jurídica de 

Direito Público, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 37.344.371/0001-09, com sede na Rua 02, nº. 388, Centro – São Salvador 

do Tocantins -TO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. André Miguel Ribeiro dos Santos, brasileiro, 

inscrito no CPF nº 900.455.801-20, residente e domiciliado na Av. Venceslau Ferreira, centro, São Salvador Do 

Tocantins/TO; 

 

CONTRATADA: EMPRESA NOME: GLENIO AMARAL DA SILVA LTDA, pesso jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n° 13.216.430/0001-97, com sede a Avenoda A, SN, Quadra 9 Lote 2, Centro, cidade de Parana-TO, neste ato 

representado por seu Representante Legal, Sr. Glenio Amaral da Silva, inscrito no CPF sob o n° 961.780.351-87 

 

Resolvem Celebrar o presente instrumento contratual para futura aquisições a seguir relacionados, proveniente da 

sessão pública do pregão de forma presencial n.º 01/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, REGIME DE EXECUÇÃO 

EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO, sucedido em 30/01/2026, às 09:00H. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO  

O presente Instrumento Contratual decorre da Homologação da Sra  Gestora  da Prefeitura Municipal de São 

Salvador do Tocantins, constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 

2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019 (inclui-se em todas as alterações 

promovidas, no que couber).  

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem, manutenção e desmontagem de 

estrutura para eventos, incluindo palco, tendas, sistema de som, iluminação cênica e técnica, camarim e gerador 

de energia, a fim de atender às necessidades do Município de São Salvador do Tocantins durante o ano de 2026. 
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CLAUSULA TERCEIRA - ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Para levantamento do quantitativo total estimados usado em todos o eventos do ano exercicio 2025, tendo por base 

o seguinte quantitativo. 

 

Item Unidade Quantidade Descrição do Produto 

1 DI 100 

BALCÃO 2 MT COMPRIMENTO X 
1,10 DE ALTURA POR 50 CM LARGURA, 

MATERIAL FERRO GALVANIZADO E 
CHAPA DE ALUMÍNIO 

2 DI 15 

CENÁRIO EM GROUND DE 
SUSTENTAÇÃO QUADRADO COM 10MT 

DE CUMPRIMENTOS POR 5MT DE 
LARGURA COM A BASE EM 4 MT DE 

ALTURA, MONTADA NO SLIVE 

3 DI 8 

CONTRATAÇÃO BANDA ATRAÇÃO 
MUSICAL DUPLA -LOCAL , ESTILO 

FORRO SERTANEJO UNIVERSITÁRIO, 
SHOW COM DURAÇÃO NO MINIMO DE 

3 HORAS, INCLUINDO TODAS AS 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO, 

TRASPORTE, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO POR CONTA DO 

CONTRATADO. 

4 MT 400 

DISCIPLINADORES – LOCAÇÃO 
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

DISCIPLINADORES, GRADE 
DISCIPLINADORA TUBULAR MEDINDO 
2.00 M DE COMPRIMENTO POR 1,10M 

DE ALTURA, COM VÃO DE 0,11CM, 
TODA MODULÁVEL EM ESTRUTURA DE 

METALON. 

5 DI 15 

FOENECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
OEPRAÇAO DE 1 PAINEL DE LED 

(INDOOR): com 8 placas de led com 
aproximadamente 0,96x0, 96m, para 

formação de 1 painel, no tamanho 
minimo de 6x3 metros metros, metros, 

resolução alta definição real 10mm 
SMD estrutura de treliça para 

sustentação em aluminio, processador 
de video, processador de video com 

entrada, VGA,HDMI,DVI,RCA, viea 
composto, placa controladora com 
duas central de transmissao au vico 
com duas camera para gravaçao e 

transmissão ao vivo. 
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6 DI 10 

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE : 
01 GRAND MA LIGHT 2 OU *MA 

WING+FADER COMMAND 2 TELAS 
TOUCH; 28-PAR LED RGBW (TODOS, 

MESMA MARCA E MODELO); 40-
MOVING WASH / (MAC AURA); 40-BEAM 

7R (TODOS, MESMA MARCA E 
MODELO); 12-STROBO ATOMIC LED 

(TODOS, MESMA MARCA E MODELO); 
08 - P5; 12-COBE (TODOS, MESMA 
MARCA E MODELO); 08-BRUTS LED 

(TODOS, MESMA MARCA E MODELO); 
08-RIBALTA LED RGBW (TODOS, 

MESMA MARCA E MODELO); 

7 DI 15 

ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS DE 
PEQUENO PORTE COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, CONTENDO: 04 
refletores par 64 f01, 04 elipsoidal, 04 
pares led, 04 acl 200, 01 máquina de 

fumaça profissional com ventilador, 01 
mesa de iluminação compatível com 

sistema, 08 canais de dimmer, 
estrutura de conecções, cabos, fios e 

etc. 

8 MT 150 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTANDE 

MODULAR ESTRUTURADAS EM 
ALUMÍNIO, FECHADAS EM LAMINADO 

BRANCO (PAINÉIS) TIPO TS, COM 
ALTURA TOTAL DE 2,70M, UTILIZANDO 

FECHAMENTO EM ESTRUTURA COM 
PERFIS OCTANORM E PAINÉIS EM TS, 

COM AR CONDICIONADO DE NO 
MINIMO 12.000 BTUS. 

9 DI 20 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

SANITÁRIO QUÍMICO INDIVIDUAL, 
PORTÁTEIS, SENDO FEMININO E 

MASCULINO. 

10 DI 10 

LOCAÇÃO DE CARRETA 
SANITÁRIOS COM 08 CABINES: 

MODELO: RT 450 BANHEIRO 08 BOX 
DIMENSÕES INTERNAS: 4,45 X 2,15 X 
2,00 METROS (COMP X LARG X ALT) 

11 DI 20 

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR: 
CLIMAMIZADORES PARA GRANDES 

AMBIENTES OU TENDAS, COM 
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VENTILADOR AXIAL DE VELOCIDADE 
VARIÁVEL, PAINEL EVAPORATIVO DE 

ÁGUA. INSTALAÇÃO ELÉTRICA E 
HIDRÁULICA INCLUÍDAS NO SERVIÇO. 

12 DI 3 

LOCAÇÃO DE GALPÃO DUAS 
AGUAS ALUMINIO P.30 LONA BRANCA 

ALTURA DO SOLO 4MTX50X11 

13 DI 20 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 
170 KVA SISTEMA ELETRICO, FRANQUIA 

MINIMA DE 16 HORAS/DIA, 
MONTAGEM, ACOMPANHAMENTO E 

DESMONTAGEM. 

14 DI 500 

LOCAÇÃO DE MESA PLASTICA 
QUADRADA COM 4 CADEIRA PLASTICA 

SEM BRAÇO, CONTENDO FORRO EM 
TECIDO NAS MESAS E CADEIRAS COM 

OPÇÃO DE ESCOLHA DA COR PELO 
SOLICITANTE. 

15 DI 20 

LOCAÇÃO DE SOM P.A 4 SISTEMA 
DE PEDESTAL PEQUENO PORTE PARA 
PUBLICO DE APROXIMADAMENTE DE 

200 PESSOAS: Sonorização P.a (caixas 
e amplificação) sistema de pedestal 
com 02 caixas de alta e 02 caixas de 
sub, com amplificação compatível- 

(3.000 watts de potência uma de som 
de 6 canais 04 microfones sem fil 02 

microfones com fil 01 aparelho de 
reproduzir áudio. 

16 UN 10 

LOCAÇÃO DE SOM PA 48 COM 
TODOS OS PERIFÉRICOS, 01 MIXER 

DIGITAL 48 CANAIS DE ENTRADA E MAIS 
4 ESTÉREO E 24 Omnl, OUTTS, 4 

RETORNOS DE EFEITO, 8 
PROCESSADORES DE EFEITO, 12 EQ 

GRÁFICO DE 31 BANDAS E 24 MIX 
BUSES, 8 MATRUX E 8 DCAS, 2 
EQUALIZADOR ESTÉREO DE 31 

BANDAS, 01 PROCESSADOR DIGITAL 
COM 4 ENTRADAS DIGITAIS,E 8 SAIDAS 

DIGITAIS EM AES/EBU 01- INTERCOM 
PARA COMUNICAÇÃO DE PA COM 
MONITOR 02- APARELHOS DVDS, 
SISTEMA DE P.A DE 48 CAPAZ DE 
GERAR 11 DB SPL COM 50 M DE 

DISTANCIA COM SISTEMA DE FRPNT 
FILL, MONITOR 01-MIXER DIGITAL 48 
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CANAIS DE ENTRADA E MAIS 4 ESTERO 
DE 24 IMNI OUTS, 4 RETORNO DE 

EFEITO, 8 PROCESSADORES DE EFEITO, 
12 EQ GRÁFICOS DE 31 BANCADAS E 
24 MIX BUSES, 8 MATIX E 8 DCAS, 02 
EQUALIZADOR ESTÉREO 31 BANDAS, 

01 SISTEMA POWER PLAY COM 10 
FONES, 01 INTERCOM PARA 

COMUNICAÇÃO, 04 MICROFONES SEM 
FIO, 01 SIDE FILL DUPLO, 12 

MONITORES COM 2 WOOFER DE 12 E 
01 DRIVER, 04-SUB COM 2 ALTO 

FALANTES DE 18, 

17 DI 10 

LOCAÇÃO DE TRAILER SANITÁRIOS 
04 CABINES, MODELO RT 260 

BANHEIRO 04 BOX: DIMENSÕES 
INTERNAS: 2,55 X 2,15 X 2,00 METROS 

(COMP X LARG X ALT) 

18 DI 2500 

LOCAÇÃO E CADEIRA PLASTICA 
SEM BRAÇO, COM CAPACIDADE PÁRA 

PESO MINIMO DE 140 KG, EMPILHÁVEL, 
AS CADEIRAS DEVERÃO TER SELO 

IMETRO, CONFORME A NORMA NBR 
14776:2011 SEM FORO. 

19 MT 500 

LOCAÇÃO FECHAMENTO PLACA 
2,10X2 CHAPA 14MM GALVANZADA OU 

ACABAMENTO PINTURA METALICA. 

20 MT 800 

PISO DAK DE MADEIRA PINHO 
MEDIDA 1X1. ALTURA 0,06cm, 

INVERNIZADO 

21 DI 8 

PORTAL DE ENTRADA EM GROUND 
P30 COM3 MT DE BASE, 1MT DE 

ALTURA COM 10MT DE CUMPRIMENTO 
PARA SUSTENTAÇÃO DE FAIXA 

22 DI 20 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 
TABLADO SEM COBERTURA, TAMANHO 

9X4. 

23 DI 10 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO, 
TAMANHO MÉDIO PORTE, 12X8, COM 
COBERTURA DUAS AGUAS, TABLADO 

COM 1,50 DE ALTURA, ACARPETADO E 
ESCADA COM MONTAGEM DE PALCO, 
DOIS PRATICÁVEIS GUARDA CORPO. 

24 DI 10 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO, 
TAMANHO MEDIO PORTE, 18X10, COM 
COBERTURA DUAS AGUAS, TABLADO 

COM 1,50 DE ALTURA, ACARPETADO E 
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ESCADA COM MONTAGEM DE PALCO, 
DOIS PRATICÁVEIS GUARDA CORPO. 

25 DI 200 

SERVIÇO E LOCAÇÃO DE TENDA 
10X10 MTS MONTADA, COM ATÉ 3 

LATERAIS FIXAÇÃO DE 8 PÉS.SERVIÇO 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM E 

DESPESAS COM TRANSPORTE. 

26 DI 60 

SERVIÇO E LOCAÇÃO DE TENDA 
3X3MTS MONTADA, COM ATÉ 3 

LATERAIS FIXAÇÃO DE 8 PÉS.SERVIÇO 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM E 

DESPESAS COM TRANSPORTE. 

27 DI 100 

SERVIÇO E LOCAÇÃO DE TENDA 
5X5MTS MONTADA, COM ATÉ 3 

LATERAIS FIXAÇÃO DE 8 PÉS.SERVIÇO 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM E 

DESPESAS COM TRANSPORTE. 

28 DI 120 

SERVIÇO E LOCAÇÃO DE TENDA 
8X8 MTS MONTADA, COM ATÉ 3 

LATERAIS FIXAÇÃO DE 8 PÉS.SERVIÇO 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM E 

DESPESAS COM TRANSPORTE. 
 

 
CLAUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS  

A licitante vencedora deverá fornecer os itens locados em estrita conformidade com disposições e especificações 

do edital de licitação, com o termo de referência, e com os termos da proposta de preços.   

Para prestação dos serviços especificados no termo de referência, a contratada, deverá disponibilizar 

equipamentos que se fizerem necessários à execução do objeto, bem como, pessoal devidamente qualificado, 

com capacidade para atender as quantidades informadas na planilha de quantitativo, para a realização das 

necessidades da contratante com maior rapidez;  

A entrega do objeto deste certame, deverá ser efetuada no prazo máximo de 1 (um) dia, contados a partir do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 

devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

Serão recusados em todo ou em parte os serviços que não atenda as especificações constantes neste Termo e 

seus anexos.   

Para fornecimento dos serviços e dos produtos, o município, através das Secretarias ordenadoras das despesas, 

emitirá ordem de Serviço (O.S) ou fornecimento (O.F) à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, de acordo 

com a necessidade.  

A licitante vencedora deverá efetuar a entrega a estrutura a serem locados, nos locais indicados pelas Secretarias 

Requisitantes, na presença do Encarregado do Departamento responsável pelo evento.  

A empresa vencedora do processo licitatório será responsável pela montagem e desmontagem da estrutura 

(palco, tendas, som, iluminação, camarim, gerador..), nos dias em que antecedem e posterior aos eventos, 

conforme cronograma dos eventos.  

Todo o material necessário a instalação da estrutura, incluindo fixação completa, assim como a aplicação de 

qualquer material complementar necessário aos trabalhos, tais como: ferramentas, instrumentos de medição, 

parafusos, pregos, cordas, amarras, pesos, contra-pesos, produtos de limpeza, etc, deverá ser fornecido pela 

Contratada sendo de sua exclusiva responsabilidade.  
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A entrega  dos produtos a serem locados, deverá ocorrer ate o dia anterior ao inicio do evento e a retirada deverá 

ocorrer no dia posterior ao encerramento do evento com agendamento junto á cada Secretaria requisitante, 

através de servidor designado para esse fim.  

Os produtos a serem fornecidos não precisam ser novos, porém, deverá estar em bom estado de uso e 

conservação, bem como, ser de boa qualidade.  

Em todos os trabalhos realizados caberá à empresa contratada o fornecimento de todos os equipamentos de 

proteção individual e coletiva (EPI e EPC) que se fizerem necessários.  

Após a realização do serviço de montagem e/ou desmontagem, instalação e/ou fixação da estrutura, o local 

deverá ser devidamente limpo, com a remoção de sobras de material ou qualquer outro tipo de dejeto.  

Ficará a cargo da empresa a ser contratada, a responsabilidade pela segurança da estrutura (palco, tendas, 

som, iluminação, camarim, gerador..) fornecidas, à partir do momento da entrega das mesmas no local indicado, 

durante o período da realização do evento, e até o término do evento, com a devolução da referida estrutura.  

Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será 

convocada para o fornecimento do mesmo.  

O CONTRATANTE, rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a ordem de 

fornecimento e com as normas deste Edital;  

O CONTRATANTE indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados.  

O recebimento definitivo dos serviços, não exclui a responsabilidade da licitante vencedora quanto aos vícios 

ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelas Secretarias requisitantes, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

 

CLAUSULA QUINTA – CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA:  

A estrutura (palco, tendas, som, iluminação, camarim, gerador..) deverão ser montadas e entregues em até 01 

(um) dia antes do evento, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 

solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra.  

As tendas inerente, objeto desta licitação, deverão ser entregues e executados (sem ônus de entrega), nas 

adjacências onde for solicitado. 

Os demais itens objeto desta licitação, deverão ser entregues e executados (sem ônus de entrega), nas 

adjacências onde for solicitado. 

Os bens e serviço, objeto desta licitação deverá ser entregues unicamente. 

Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) 

dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE PAGAMENTO 

 6.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins - TO, o pagamento será 

de forma parcelada a ser definida conforme a execução do serviço, cuja Nota Fiscal deverá acompanhar 

o material, condicionado à apresentação da liquidação da despesa e apresentação da documentação fiscal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – COMPETE À CONTRATADA 

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, bem como, aplicáveis aos casos 

de subcontratação;  

Atender prontamente às solicitações da Prefeitura Municipal nas especificações deste Termo de Referência, de 
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acordo com a necessidade deste órgão, a partir da solicitação; 

Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Prefeitura Municipal ou a terceiros, por ação ou omissão no 

fornecimento do presente;  

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização da Prefeitura Municipal;  

Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo 

de Referência;  

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratante;  

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital 

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao produto 

confeccionado e número da ordem de compra. 

 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE. 

 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

 

Dispor de pessoal e equipamentos suficiente para cumprir os prazos 

 

Todas as despesas relativas ao serviço correrão por conta da Contratada. 

 

Disponibilizar equipes para as devidas instalações do objeto licitado nos locais definidos assim como a retirada 

dos mesmos 

 

A contratada deverá disponibilizar os equipamentos de acordo com as especificações definidas em contrato; 

 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos;  

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das 

responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - COMPETE AO CONTRATANTE 

 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos 

 

Convocar o contratado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o 

termo de contrato; 

 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora; 

 

Fiscalizar, através do fiscal do Contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; 

 

Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste termo. 

 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
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Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; -  

 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLAUSULA NONA - DO PREÇO  

Pela execução do objeto deste contrato, o Contratante pagará a Contratada, o valor total de R$1.099.969,00 

(Um milhão, noventa e nove mil, e novecentos e sessenta e nove reais, conforme planilha abaixo: 

 

RAZÃO SOCIAL: GLENIO AMARAL DA SILVA LTDA 

LOTES/ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA MENOR 
PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 / 1 DI 100,0000 

BALCÃO 2 MT 
COMPRIMENTO X 1,10 
DE ALTURA POR 50 CM 
LARGURA, MATERIAL 
FERRO GALVANIZADO E 
CHAPA DE ALUMÍNIO 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 200,0000 20.000,0000 

1 / 2 DI 15,0000 

CENÁRIO EM GROUND 
DE SUSTENTAÇÃO 
QUADRADO COM 10MT 
DE CUMPRIMENTOS POR 
5MT DE LARGURA COM A 
BASE EM 4 MT DE 
ALTURA, MONTADA NO 
SLIVE 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 3.100,0000 46.500,0000 

1 / 3 DI 8,0000 

CONTRATAÇÃO BANDA 
ATRAÇÃO MUSICAL 
DUPLA -LOCAL , ESTILO 
FORRO SERTANEJO 
UNIVERSITÁRIO, SHOW 
COM DURAÇÃO NO 
MINIMO DE 3 HORAS, 
INCLUINDO TODAS AS 
DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO, 
TRASPORTE, 
HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO POR 
CONTA DO 
CONTRATADO. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 5.500,0000 44.000,0000 

1 / 4 MT 400,0000 

DISCIPLINADORES – 
LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
DISCIPLINADORES, 
GRADE DISCIPLINADORA 
TUBULAR MEDINDO 2.00 
M DE COMPRIMENTO 
POR 1,10M DE ALTURA, 
COM VÃO DE 0,11CM, 
TODA MODULÁVEL EM 
ESTRUTURA DE 
METALON. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 30,0000 12.000,0000 

1 / 6 DI 10,0000 ILUMINAÇÃO DE 
GRANDE PORTE : 01 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 8.998,0000 89.980,0000 
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GRAND MA LIGHT 2 OU 
*MA WING+FADER 
COMMAND 2 TELAS 
TOUCH; 28-PAR LED 
RGBW (TODOS, MESMA 
MARCA E MODELO); 40-
MOVING WASH / (MAC 
AURA); 40-BEAM 7R 
(TODOS, MESMA MARCA 
E MODELO); 12-STROBO 
ATOMIC LED (TODOS, 
MESMA MARCA E 
MODELO); 08 - P5; 12-
COBE (TODOS, MESMA 
MARCA E MODELO); 08-
BRUTS LED (TODOS, 
MESMA MARCA E 
MODELO); 08-RIBALTA 
LED RGBW (TODOS, 
MESMA MARCA E 
MODELO); 

1 / 7 DI 15,0000 

ILUMINAÇÃO PARA 
EVENTOS DE PEQUENO 
PORTE COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM, 
CONTENDO: 04 refletores 
par 64 f01, 04 elipsoidal, 04 
pares led, 04 acl 200, 01 
máquina de fumaça 
profissional com ventilador, 
01 mesa de iluminação 
compatível com sistema, 
08 canais de dimmer, 
estrutura de conecções, 
cabos, fios e etc. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 4.995,0000 74.925,0000 

1 / 9 DI 20,0000 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
SANITÁRIO QUÍMICO 
INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, 
SENDO FEMININO E 
MASCULINO. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 350,0000 7.000,0000 

1 / 10 DI 10,0000 

LOCAÇÃO DE CARRETA 
SANITÁRIOS COM 08 
CABINES: MODELO: RT 
450 BANHEIRO 08 BOX 
DIMENSÕES INTERNAS: 
4,45 X 2,15 X 2,00 
METROS (COMP X LARG 
X ALT) 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 5.095,0000 50.950,0000 

1 / 11 DI 20,0000 

LOCAÇÃO DE 
CLIMATIZADOR: 
CLIMAMIZADORES PARA 
GRANDES AMBIENTES 
OU TENDAS, COM 
VENTILADOR AXIAL DE 
VELOCIDADE VARIÁVEL, 
PAINEL EVAPORATIVO 
DE ÁGUA. INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA E HIDRÁULICA 
INCLUÍDAS NO SERVIÇO. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 65,0000 1.300,0000 

1 / 14 DI 500,0000 

LOCAÇÃO DE MESA 
PLASTICA QUADRADA 
COM 4 CADEIRA 
PLASTICA SEM BRAÇO, 
CONTENDO FORRO EM 
TECIDO NAS MESAS E 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 14,9800 7.490,0000 
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CADEIRAS COM OPÇÃO 
DE ESCOLHA DA COR 
PELO SOLICITANTE. 

1 / 17 DI 10,0000 

LOCAÇÃO DE TRAILER 
SANITÁRIOS 04 
CABINES, MODELO RT 
260 BANHEIRO 04 BOX: 
DIMENSÕES INTERNAS: 
2,55 X 2,15 X 2,00 
METROS (COMP X LARG 
X ALT) 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 3.000,0000 30.000,0000 

1 / 18 DI 2.500,0000 

LOCAÇÃO E CADEIRA 
PLASTICA SEM BRAÇO, 
COM CAPACIDADE PÁRA 
PESO MINIMO DE 140 
KG, EMPILHÁVEL, AS 
CADEIRAS DEVERÃO 
TER SELO IMETRO, 
CONFORME A NORMA 
NBR 14776:2011 SEM 
FORO. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 4,9000 12.250,0000 

1 / 19 MT 500,0000 

LOCAÇÃO FECHAMENTO 
PLACA 2,10X2 CHAPA 
14MM GALVANZADA OU 
ACABAMENTO PINTURA 
METALICA. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 59,9800 29.990,0000 

1 / 21 DI 8,0000 

PORTAL DE ENTRADA 
EM GROUND P30 COM3 
MT DE BASE, 1MT DE 
ALTURA COM 10MT DE 
CUMPRIMENTO PARA 
SUSTENTAÇÃO DE FAIXA 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 2.398,0000 19.184,0000 

1 / 22 DI 20,0000 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE PALCO TABLADO 
SEM COBERTURA, 
TAMANHO 9X4. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 2.998,0000 59.960,0000 

1 / 23 DI 10,0000 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE PALCO, TAMANHO 
MÉDIO PORTE, 12X8, 
COM COBERTURA DUAS 
AGUAS, TABLADO COM 
1,50 DE ALTURA, 
ACARPETADO E ESCADA 
COM MONTAGEM DE 
PALCO, DOIS 
PRATICÁVEIS GUARDA 
CORPO. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 9.498,0000 94.980,0000 

1 / 24 DI 10,0000 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE PALCO, TAMANHO 
MEDIO PORTE, 18X10, 
COM COBERTURA DUAS 
AGUAS, TABLADO COM 
1,50 DE ALTURA, 
ACARPETADO E ESCADA 
COM MONTAGEM DE 
PALCO, DOIS 
PRATICÁVEIS GUARDA 
CORPO. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 11.998,0000 119.980,0000 

1 / 25 DI 200,0000 

SERVIÇO E LOCAÇÃO DE 
TENDA 10X10 MTS 
MONTADA, COM ATÉ 3 
LATERAIS FIXAÇÃO DE 8 
PÉS.SERVIÇO DE 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM E 
DESPESAS COM 
TRANSPORTE. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 978,0000 195.600,0000 
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1 / 26 DI 60,0000 

SERVIÇO E LOCAÇÃO DE 
TENDA 3X3MTS 
MONTADA, COM ATÉ 3 
LATERAIS FIXAÇÃO DE 8 
PÉS.SERVIÇO DE 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM E 
DESPESAS COM 
TRANSPORTE. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 450,0000 27.000,0000 

1 / 27 DI 100,0000 

SERVIÇO E LOCAÇÃO DE 
TENDA 5X5MTS 
MONTADA, COM ATÉ 3 
LATERAIS FIXAÇÃO DE 8 
PÉS.SERVIÇO DE 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM E 
DESPESAS COM 
TRANSPORTE. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 550,0000 55.000,0000 

1 / 28 DI 120,0000 

SERVIÇO E LOCAÇÃO DE 
TENDA 8X8 MTS 
MONTADA, COM ATÉ 3 
LATERAIS FIXAÇÃO DE 8 
PÉS.SERVIÇO DE 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM E 
DESPESAS COM 
TRANSPORTE. 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 849,0000 101.880,0000 

TOTAL: 1.099.969,0000 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente Contrato entrará na data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

com base no artigo 84, §1º, da Lei n. 14.133/21, através de Termo Aditivo e desde que haja interesse entre as 

partes.  

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a liquidação de despesa decorrente do presente contrato ocorrerão em 

conformidade com o orçamento para o exercício de 2025, a saber: 

 

UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR E SECRETARIAS 

ELEMENTO: 3.3.90.39 

FONTE 1.500.0000.00000 / 1.709.0000.00000  
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANSÕES 

 

12.1.Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas 
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seguintes hipóteses: 

c) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) 

sobre o valor total contratado, no caso de inexecução parcial do objeto contratado. 

e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de São Salvador do Tocantins, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 

g) descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto  perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido de juros  moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês, ou cobrado judicialmente. 

12.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do subitem 12.1. poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa da alínea “b”. 

As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 14.133/21, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 9.784/99. 

12.4 Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, ”b”, “c” e “d” do item 12.1 

poderão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

12.5 No caso das penalidades previstas no item 12.1, alínea “e”, caberá pedido de reconsideração a Autoridade 

Superior, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS SOCIAIS 

13.1. As partes desde já ajustam que não existirá para a CONTRATANTE solidariedade quanto ao cumprimento 

das obrigações trabalhistas e previdenciárias para com os empregados da CONTRATADA, cabendo a esta 

assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

1.1. 14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2. 14.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

1.3. 14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

1.4. 14.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.5. 14.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

1.6. 14.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.7. 14.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

1.8. 16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.9. 16.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,  

1.10. 16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

1.11. 16.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

1.12. 16.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

1.13. 16.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1.14. 16.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.15. 16.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.16. 16.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

1.17. 16.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

1.18.  

1.19.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

17.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

17.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

17.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

17.4  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

17.5 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

17.6 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

1.20. 17.7 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.9 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

17.11 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

1.21. 17.11.1 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

17.11.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.11.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.11.4 Indenizações e multas. 

1.22. 17.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

1.23. 17.13 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1.24. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES 

1.25. 19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

1.26. 19.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

1.27. 19.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.28. 19.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS TRIBUTOS 

 

21.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste 

Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

 

21.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 

Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1Reger-se-á o presente contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na da Lei nº 14.133 de 01 de 

Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, e 

Decreto n° 071/2021 (inclui-se em todas as alterações promovidas, no que couber), e no processo em epigrafe. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

23.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro de Palmeirópolis - 

TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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e assinadas pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 
São Salvador do Tocantins/TO, 03 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ANDRÉ MIGUEL RIBEIROS DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

GLENIO AMARAL DA SILVA LTDA 

CNPJ nº 13.216.430/0001-97 

GLENIO AMARAL DA SILVA 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GLENIO AMARAL DA 
SILVA 
LTDA:13216430000197

Assinado de forma digital por 
GLENIO AMARAL DA SILVA 
LTDA:13216430000197 
Dados: 2026.02.03 17:59:07 -03'00'

ANDRE MIGUEL 
RIBEIRO DOS 
SANTOS:90045580120

Assinado de forma digital 
por ANDRE MIGUEL 
RIBEIRO DOS 
SANTOS:90045580120
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INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº  017/2026 

Art. 89 da lei 14.133/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2026 

 

 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS E A 

EMPRESA S F R DE SOUSA REFERENTE, CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO, 

MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURA PARA EVENTOS, INCLUINDO PALCO, 

TENDAS, SISTEMA DE SOM, ILUMINAÇÃO CÊNICA E 

TÉCNICA, CAMARIM E GERADOR DE ENERGIA, A FIM 

DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO 

SALVADOR DO TOCANTINS DURANTE O ANO DE 2026. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, pessoa Jurídica de 

Direito Público, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 37.344.371/0001-09, com sede na Rua 02, nº. 388, Centro – São Salvador 

do Tocantins -TO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. André Miguel Ribeiro dos Santos, brasileiro, 

inscrito no CPF nº 900.455.801-20, residente e domiciliado na Av. Venceslau Ferreira, centro, São Salvador Do 

Tocantins/TO; 

 

CONTRATADA: EMPRESA S F R DE SOUSA, pesso jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 23.555.091/0001-

27, com sede a Rua Porangatu, 532, Quadra 20, Lote 10, Centro, cidade de Mutunopolis-GO, neste ato representado 

por seu Representante Legal, Sr. Thiago Marques Braga, inscrito no CPF sob o n° 998.640.701-00. 

 

Resolvem Celebrar o presente instrumento contratual para futura aquisições a seguir relacionados, proveniente da 

sessão pública do pregão de forma presencial n.º 01/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, REGIME DE EXECUÇÃO 

EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO, sucedido em 30/01/2026, às 09:00H. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO  

O presente Instrumento Contratual decorre da Homologação da Sra  Gestora  da Prefeitura Municipal de São 

Salvador do Tocantins, constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 

2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019 (inclui-se em todas as alterações 

promovidas, no que couber).  

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem, manutenção e desmontagem de 

estrutura para eventos, incluindo palco, tendas, sistema de som, iluminação cênica e técnica, camarim e gerador 

de energia, a fim de atender às necessidades do Município de São Salvador do Tocantins durante o ano de 2026. 
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CLAUSULA TERCEIRA - ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Para levantamento do quantitativo total estimados usado em todos o eventos do ano exercicio 2025, tendo por base 

o seguinte quantitativo. 

 

Item Unidade Quantidade Descrição do Produto 

1 DI 100 

BALCÃO 2 MT COMPRIMENTO X 
1,10 DE ALTURA POR 50 CM LARGURA, 

MATERIAL FERRO GALVANIZADO E 
CHAPA DE ALUMÍNIO 

2 DI 15 

CENÁRIO EM GROUND DE 
SUSTENTAÇÃO QUADRADO COM 10MT 

DE CUMPRIMENTOS POR 5MT DE 
LARGURA COM A BASE EM 4 MT DE 

ALTURA, MONTADA NO SLIVE 

3 DI 8 

CONTRATAÇÃO BANDA ATRAÇÃO 
MUSICAL DUPLA -LOCAL , ESTILO 

FORRO SERTANEJO UNIVERSITÁRIO, 
SHOW COM DURAÇÃO NO MINIMO DE 

3 HORAS, INCLUINDO TODAS AS 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO, 

TRASPORTE, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO POR CONTA DO 

CONTRATADO. 

4 MT 400 

DISCIPLINADORES – LOCAÇÃO 
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

DISCIPLINADORES, GRADE 
DISCIPLINADORA TUBULAR MEDINDO 
2.00 M DE COMPRIMENTO POR 1,10M 

DE ALTURA, COM VÃO DE 0,11CM, 
TODA MODULÁVEL EM ESTRUTURA DE 

METALON. 

5 DI 15 

FOENECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
OEPRAÇAO DE 1 PAINEL DE LED 

(INDOOR): com 8 placas de led com 
aproximadamente 0,96x0, 96m, para 

formação de 1 painel, no tamanho 
minimo de 6x3 metros metros, metros, 

resolução alta definição real 10mm 
SMD estrutura de treliça para 

sustentação em aluminio, processador 
de video, processador de video com 

entrada, VGA,HDMI,DVI,RCA, viea 
composto, placa controladora com 
duas central de transmissao au vico 
com duas camera para gravaçao e 

transmissão ao vivo. 
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6 DI 10 

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE : 
01 GRAND MA LIGHT 2 OU *MA 

WING+FADER COMMAND 2 TELAS 
TOUCH; 28-PAR LED RGBW (TODOS, 

MESMA MARCA E MODELO); 40-
MOVING WASH / (MAC AURA); 40-BEAM 

7R (TODOS, MESMA MARCA E 
MODELO); 12-STROBO ATOMIC LED 

(TODOS, MESMA MARCA E MODELO); 
08 - P5; 12-COBE (TODOS, MESMA 
MARCA E MODELO); 08-BRUTS LED 

(TODOS, MESMA MARCA E MODELO); 
08-RIBALTA LED RGBW (TODOS, 

MESMA MARCA E MODELO); 

7 DI 15 

ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS DE 
PEQUENO PORTE COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, CONTENDO: 04 
refletores par 64 f01, 04 elipsoidal, 04 
pares led, 04 acl 200, 01 máquina de 

fumaça profissional com ventilador, 01 
mesa de iluminação compatível com 

sistema, 08 canais de dimmer, 
estrutura de conecções, cabos, fios e 

etc. 

8 MT 150 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTANDE 

MODULAR ESTRUTURADAS EM 
ALUMÍNIO, FECHADAS EM LAMINADO 

BRANCO (PAINÉIS) TIPO TS, COM 
ALTURA TOTAL DE 2,70M, UTILIZANDO 

FECHAMENTO EM ESTRUTURA COM 
PERFIS OCTANORM E PAINÉIS EM TS, 

COM AR CONDICIONADO DE NO 
MINIMO 12.000 BTUS. 

9 DI 20 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

SANITÁRIO QUÍMICO INDIVIDUAL, 
PORTÁTEIS, SENDO FEMININO E 

MASCULINO. 

10 DI 10 

LOCAÇÃO DE CARRETA 
SANITÁRIOS COM 08 CABINES: 

MODELO: RT 450 BANHEIRO 08 BOX 
DIMENSÕES INTERNAS: 4,45 X 2,15 X 
2,00 METROS (COMP X LARG X ALT) 

11 DI 20 

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR: 
CLIMAMIZADORES PARA GRANDES 

AMBIENTES OU TENDAS, COM 
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VENTILADOR AXIAL DE VELOCIDADE 
VARIÁVEL, PAINEL EVAPORATIVO DE 

ÁGUA. INSTALAÇÃO ELÉTRICA E 
HIDRÁULICA INCLUÍDAS NO SERVIÇO. 

12 DI 3 

LOCAÇÃO DE GALPÃO DUAS 
AGUAS ALUMINIO P.30 LONA BRANCA 

ALTURA DO SOLO 4MTX50X11 

13 DI 20 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 
170 KVA SISTEMA ELETRICO, FRANQUIA 

MINIMA DE 16 HORAS/DIA, 
MONTAGEM, ACOMPANHAMENTO E 

DESMONTAGEM. 

14 DI 500 

LOCAÇÃO DE MESA PLASTICA 
QUADRADA COM 4 CADEIRA PLASTICA 

SEM BRAÇO, CONTENDO FORRO EM 
TECIDO NAS MESAS E CADEIRAS COM 

OPÇÃO DE ESCOLHA DA COR PELO 
SOLICITANTE. 

15 DI 20 

LOCAÇÃO DE SOM P.A 4 SISTEMA 
DE PEDESTAL PEQUENO PORTE PARA 
PUBLICO DE APROXIMADAMENTE DE 

200 PESSOAS: Sonorização P.a (caixas 
e amplificação) sistema de pedestal 
com 02 caixas de alta e 02 caixas de 
sub, com amplificação compatível- 

(3.000 watts de potência uma de som 
de 6 canais 04 microfones sem fil 02 

microfones com fil 01 aparelho de 
reproduzir áudio. 

16 UN 10 

LOCAÇÃO DE SOM PA 48 COM 
TODOS OS PERIFÉRICOS, 01 MIXER 

DIGITAL 48 CANAIS DE ENTRADA E MAIS 
4 ESTÉREO E 24 Omnl, OUTTS, 4 

RETORNOS DE EFEITO, 8 
PROCESSADORES DE EFEITO, 12 EQ 

GRÁFICO DE 31 BANDAS E 24 MIX 
BUSES, 8 MATRUX E 8 DCAS, 2 
EQUALIZADOR ESTÉREO DE 31 

BANDAS, 01 PROCESSADOR DIGITAL 
COM 4 ENTRADAS DIGITAIS,E 8 SAIDAS 

DIGITAIS EM AES/EBU 01- INTERCOM 
PARA COMUNICAÇÃO DE PA COM 
MONITOR 02- APARELHOS DVDS, 
SISTEMA DE P.A DE 48 CAPAZ DE 
GERAR 11 DB SPL COM 50 M DE 

DISTANCIA COM SISTEMA DE FRPNT 
FILL, MONITOR 01-MIXER DIGITAL 48 
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CANAIS DE ENTRADA E MAIS 4 ESTERO 
DE 24 IMNI OUTS, 4 RETORNO DE 

EFEITO, 8 PROCESSADORES DE EFEITO, 
12 EQ GRÁFICOS DE 31 BANCADAS E 
24 MIX BUSES, 8 MATIX E 8 DCAS, 02 
EQUALIZADOR ESTÉREO 31 BANDAS, 

01 SISTEMA POWER PLAY COM 10 
FONES, 01 INTERCOM PARA 

COMUNICAÇÃO, 04 MICROFONES SEM 
FIO, 01 SIDE FILL DUPLO, 12 

MONITORES COM 2 WOOFER DE 12 E 
01 DRIVER, 04-SUB COM 2 ALTO 

FALANTES DE 18, 

17 DI 10 

LOCAÇÃO DE TRAILER SANITÁRIOS 
04 CABINES, MODELO RT 260 

BANHEIRO 04 BOX: DIMENSÕES 
INTERNAS: 2,55 X 2,15 X 2,00 METROS 

(COMP X LARG X ALT) 

18 DI 2500 

LOCAÇÃO E CADEIRA PLASTICA 
SEM BRAÇO, COM CAPACIDADE PÁRA 

PESO MINIMO DE 140 KG, EMPILHÁVEL, 
AS CADEIRAS DEVERÃO TER SELO 

IMETRO, CONFORME A NORMA NBR 
14776:2011 SEM FORO. 

19 MT 500 

LOCAÇÃO FECHAMENTO PLACA 
2,10X2 CHAPA 14MM GALVANZADA OU 

ACABAMENTO PINTURA METALICA. 

20 MT 800 

PISO DAK DE MADEIRA PINHO 
MEDIDA 1X1. ALTURA 0,06cm, 

INVERNIZADO 

21 DI 8 

PORTAL DE ENTRADA EM GROUND 
P30 COM3 MT DE BASE, 1MT DE 

ALTURA COM 10MT DE CUMPRIMENTO 
PARA SUSTENTAÇÃO DE FAIXA 

22 DI 20 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 
TABLADO SEM COBERTURA, TAMANHO 

9X4. 

23 DI 10 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO, 
TAMANHO MÉDIO PORTE, 12X8, COM 
COBERTURA DUAS AGUAS, TABLADO 

COM 1,50 DE ALTURA, ACARPETADO E 
ESCADA COM MONTAGEM DE PALCO, 
DOIS PRATICÁVEIS GUARDA CORPO. 

24 DI 10 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO, 
TAMANHO MEDIO PORTE, 18X10, COM 
COBERTURA DUAS AGUAS, TABLADO 

COM 1,50 DE ALTURA, ACARPETADO E 
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ESCADA COM MONTAGEM DE PALCO, 
DOIS PRATICÁVEIS GUARDA CORPO. 

25 DI 200 

SERVIÇO E LOCAÇÃO DE TENDA 
10X10 MTS MONTADA, COM ATÉ 3 

LATERAIS FIXAÇÃO DE 8 PÉS.SERVIÇO 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM E 

DESPESAS COM TRANSPORTE. 

26 DI 60 

SERVIÇO E LOCAÇÃO DE TENDA 
3X3MTS MONTADA, COM ATÉ 3 

LATERAIS FIXAÇÃO DE 8 PÉS.SERVIÇO 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM E 

DESPESAS COM TRANSPORTE. 

27 DI 100 

SERVIÇO E LOCAÇÃO DE TENDA 
5X5MTS MONTADA, COM ATÉ 3 

LATERAIS FIXAÇÃO DE 8 PÉS.SERVIÇO 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM E 

DESPESAS COM TRANSPORTE. 

28 DI 120 

SERVIÇO E LOCAÇÃO DE TENDA 
8X8 MTS MONTADA, COM ATÉ 3 

LATERAIS FIXAÇÃO DE 8 PÉS.SERVIÇO 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM E 

DESPESAS COM TRANSPORTE. 
 

 
CLAUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS  

A licitante vencedora deverá fornecer os itens locados em estrita conformidade com disposições e especificações 

do edital de licitação, com o termo de referência, e com os termos da proposta de preços.   

Para prestação dos serviços especificados no termo de referência, a contratada, deverá disponibilizar 

equipamentos que se fizerem necessários à execução do objeto, bem como, pessoal devidamente qualificado, 

com capacidade para atender as quantidades informadas na planilha de quantitativo, para a realização das 

necessidades da contratante com maior rapidez;  

A entrega do objeto deste certame, deverá ser efetuada no prazo máximo de 1 (um) dia, contados a partir do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 

devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

Serão recusados em todo ou em parte os serviços que não atenda as especificações constantes neste Termo e 

seus anexos.   

Para fornecimento dos serviços e dos produtos, o município, através das Secretarias ordenadoras das despesas, 

emitirá ordem de Serviço (O.S) ou fornecimento (O.F) à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, de acordo 

com a necessidade.  

A licitante vencedora deverá efetuar a entrega a estrutura a serem locados, nos locais indicados pelas Secretarias 

Requisitantes, na presença do Encarregado do Departamento responsável pelo evento.  

A empresa vencedora do processo licitatório será responsável pela montagem e desmontagem da estrutura 

(palco, tendas, som, iluminação, camarim, gerador..), nos dias em que antecedem e posterior aos eventos, 

conforme cronograma dos eventos.  

Todo o material necessário a instalação da estrutura, incluindo fixação completa, assim como a aplicação de 

qualquer material complementar necessário aos trabalhos, tais como: ferramentas, instrumentos de medição, 

parafusos, pregos, cordas, amarras, pesos, contra-pesos, produtos de limpeza, etc, deverá ser fornecido pela 

Contratada sendo de sua exclusiva responsabilidade.  
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A entrega  dos produtos a serem locados, deverá ocorrer ate o dia anterior ao inicio do evento e a retirada deverá 

ocorrer no dia posterior ao encerramento do evento com agendamento junto á cada Secretaria requisitante, 

através de servidor designado para esse fim.  

Os produtos a serem fornecidos não precisam ser novos, porém, deverá estar em bom estado de uso e 

conservação, bem como, ser de boa qualidade.  

Em todos os trabalhos realizados caberá à empresa contratada o fornecimento de todos os equipamentos de 

proteção individual e coletiva (EPI e EPC) que se fizerem necessários.  

Após a realização do serviço de montagem e/ou desmontagem, instalação e/ou fixação da estrutura, o local 

deverá ser devidamente limpo, com a remoção de sobras de material ou qualquer outro tipo de dejeto.  

Ficará a cargo da empresa a ser contratada, a responsabilidade pela segurança da estrutura (palco, tendas, 

som, iluminação, camarim, gerador..) fornecidas, à partir do momento da entrega das mesmas no local indicado, 

durante o período da realização do evento, e até o término do evento, com a devolução da referida estrutura.  

Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será 

convocada para o fornecimento do mesmo.  

O CONTRATANTE, rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a ordem de 

fornecimento e com as normas deste Edital;  

O CONTRATANTE indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados.  

O recebimento definitivo dos serviços, não exclui a responsabilidade da licitante vencedora quanto aos vícios 

ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelas Secretarias requisitantes, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

 

CLAUSULA QUINTA – CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA:  

A estrutura (palco, tendas, som, iluminação, camarim, gerador..) deverão ser montadas e entregues em até 01 

(um) dia antes do evento, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 

solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra.  

As tendas inerente, objeto desta licitação, deverão ser entregues e executados (sem ônus de entrega), nas 

adjacências onde for solicitado. 

Os demais itens objeto desta licitação, deverão ser entregues e executados (sem ônus de entrega), nas 

adjacências onde for solicitado. 

Os bens e serviço, objeto desta licitação deverá ser entregues unicamente. 

Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) 

dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE PAGAMENTO 

 6.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins - TO, o pagamento será 

de forma parcelada a ser definida conforme a execução do serviço, cuja Nota Fiscal deverá acompanhar 

o material, condicionado à apresentação da liquidação da despesa e apresentação da documentação fiscal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – COMPETE À CONTRATADA 

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, bem como, aplicáveis aos casos 

de subcontratação;  

Atender prontamente às solicitações da Prefeitura Municipal nas especificações deste Termo de Referência, de 
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acordo com a necessidade deste órgão, a partir da solicitação; 

Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Prefeitura Municipal ou a terceiros, por ação ou omissão no 

fornecimento do presente;  

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização da Prefeitura Municipal;  

Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo 

de Referência;  

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratante;  

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital 

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao produto 

confeccionado e número da ordem de compra. 

 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE. 

 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

 

Dispor de pessoal e equipamentos suficiente para cumprir os prazos 

 

Todas as despesas relativas ao serviço correrão por conta da Contratada. 

 

Disponibilizar equipes para as devidas instalações do objeto licitado nos locais definidos assim como a retirada 

dos mesmos 

 

A contratada deverá disponibilizar os equipamentos de acordo com as especificações definidas em contrato; 

 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos;  

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das 

responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - COMPETE AO CONTRATANTE 

 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos 

 

Convocar o contratado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o 

termo de contrato; 

 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora; 

 

Fiscalizar, através do fiscal do Contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; 

 

Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste termo. 

 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
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Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; -  

 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLAUSULA NONA - DO PREÇO  

Pela execução do objeto deste contrato, o Contratante pagará a Contratada, o valor total de R$ 200.000,00 

(Duzentos mil reais), conforme planilha abaixo: 

 

RAZÃO SOCIAL: STELLA FERNANDA RODRIGUES 

LOTES/ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA MENOR 
PREÇO UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 / 13 DI 20,0000 

LOCAÇÃO DE GRUPO 
GERADOR 170 KVA 
SISTEMA ELETRICO, 
FRANQUIA MINIMA DE 
16 HORAS/DIA, 
MONTAGEM, 
ACOMPANHAMENTO E 
DESMONTAGEM. 

CUMMINS 3.090,0000 61.800,0000 

1 / 16 UN 10,0000 

LOCAÇÃO DE SOM PA 
48 COM TODOS OS 
PERIFÉRICOS, 01 
MIXER DIGITAL 48 
CANAIS DE ENTRADA E 
MAIS 4 ESTÉREO E 24 
Omnl, OUTTS, 4 
RETORNOS DE EFEITO, 
8 PROCESSADORES DE 
EFEITO, 12 EQ 
GRÁFICO DE 31 
BANDAS E 24 MIX 
BUSES, 8 MATRUX E 8 
DCAS, 2 EQUALIZADOR 
ESTÉREO DE 31 
BANDAS, 01 
PROCESSADOR 
DIGITAL COM 4 
ENTRADAS DIGITAIS,E 
8 SAIDAS DIGITAIS EM 
AES/EBU 01- INTERCOM 
PARA COMUNICAÇÃO 
DE PA COM MONITOR 
02- APARELHOS DVDS, 
SISTEMA DE P.A DE 48 
CAPAZ DE GERAR 11 
DB SPL COM 50 M DE 
DISTANCIA COM 
SISTEMA DE FRPNT 
FILL, MONITOR 01-
MIXER DIGITAL 48 
CANAIS DE ENTRADA E 
MAIS 4 ESTERO DE 24 
IMNI OUTS, 4 RETORNO 
DE EFEITO, 8 
PROCESSADORES DE 
EFEITO, 12 EQ 

LS 13.820,0000 138.200,0000 
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GRÁFICOS DE 31 
BANCADAS E 24 MIX 
BUSES, 8 MATIX E 8 
DCAS, 02 
EQUALIZADOR 
ESTÉREO 31 BANDAS, 
01 SISTEMA POWER 
PLAY COM 10 FONES, 
01 INTERCOM PARA 
COMUNICAÇÃO, 04 
MICROFONES SEM FIO, 
01 SIDE FILL DUPLO, 12 
MONITORES COM 2 
WOOFER DE 12 E 01 
DRIVER, 04-SUB COM 2 
ALTO FALANTES DE 18, 

TOTAL: 200.000,0000 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente Contrato entrará na data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

com base no artigo 84, §1º, da Lei n. 14.133/21, através de Termo Aditivo e desde que haja interesse entre as 

partes.  

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a liquidação de despesa decorrente do presente contrato ocorrerão em 

conformidade com o orçamento para o exercício de 2025, a saber: 

 

UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR E SECRETARIAS 

ELEMENTO: 3.3.90.39 

FONTE 1.500.0000.00000 / 1.709.0000.00000  
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANSÕES 

 

12.1.Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas 

seguintes hipóteses: 

c) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) 

sobre o valor total contratado, no caso de inexecução parcial do objeto contratado. 

e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
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Município de São Salvador do Tocantins, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 

g) descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto  perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido de juros  moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês, ou cobrado judicialmente. 

12.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do subitem 12.1. poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa da alínea “b”. 

As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 14.133/21, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 9.784/99. 

12.4 Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, ”b”, “c” e “d” do item 12.1 

poderão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

12.5 No caso das penalidades previstas no item 12.1, alínea “e”, caberá pedido de reconsideração a Autoridade 

Superior, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS SOCIAIS 

13.1. As partes desde já ajustam que não existirá para a CONTRATANTE solidariedade quanto ao cumprimento 

das obrigações trabalhistas e previdenciárias para com os empregados da CONTRATADA, cabendo a esta 

assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

1.1. 14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

1.2. 14.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

1.3. 14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.4. 14.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.5. 14.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

1.6. 14.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.7. 14.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

1.8. 16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.9. 16.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,  

1.10. 16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

1.11. 16.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

1.12. 16.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

1.13. 16.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1.14. 16.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.15. 16.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.16. 16.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

1.17. 16.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

17.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

17.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

17.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

17.4  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

17.5 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

17.6 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.18. 17.7 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.9 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

17.11 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

1.19. 17.11.1 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

17.11.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.11.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.11.4 Indenizações e multas. 

1.20. 17.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

1.21. 17.13 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1.22. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES 

1.23. 19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

1.24. 19.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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1.25. 19.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.26. 19.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS TRIBUTOS 

 

21.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste 

Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

 

21.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 

Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1Reger-se-á o presente contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na da Lei nº 14.133 de 01 de 

Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, e 

Decreto n° 071/2021 (inclui-se em todas as alterações promovidas, no que couber), e no processo em epigrafe. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

23.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro de Palmeirópolis - 

TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas 

e assinadas pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 
São Salvador do Tocantins/TO, 03 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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_____________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ANDRÉ MIGUEL RIBEIROS DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

STELLA FERNANDA RODRIGUES  

CNPJ nº 23.555.091/0001-27 

THIAGO MARQUES BRAGA 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANDRE MIGUEL 
RIBEIRO DOS 
SANTOS:90045580120

Assinado de forma digital 
por ANDRE MIGUEL 
RIBEIRO DOS 
SANTOS:90045580120
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PROPOSTA 

 
 
À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO – TO 
CNPJ Nº 25.064.023/0001-90 
 
 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA TEMPORÁRIA E EQUIPAMENTOS PARA 2026, INCLUSO 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 
NEC. UN VLR UNIT. 

VLR TOTAL 

1 

BANHEIROS   QUÍMICOS:   Banheiro 

químico medindo 2,30 metros de altura 1,20 

metros de largura, 1,20 metros de 

comprimento, vaso sanitário, mictório, porta 

papel, tanque com capacidade de 227 litros, 

com peso total de 75kg, serviço de 

higienização diária, os banheiros químicos 

serão utilizados nos eventos com a 

finalidade de manter a higiene, organização 

e privacidade da população em geral.  

100 DIARIAS R$ 400,00 R$ 40.000,00 

2 

GRADE EPARADORA/ORGANIZADORA 

DE FILAS:   tamanho    200x120cm, 

montados a serem utilizadas na parte da 

frente do palco e fechamento de ruas. 

200 DIARIAS R$ 45,00 R$ 9.000,00 

3 

GRUPOR GERADOR de potência mínima 

180KWA, trifásico, compreendendo 

transporte, montagem e desmontagem, 

bem como material e pessoal necessário à 

execução dos serviços, com exceção do 

combustível, durante todo o período de 

veraneio. 

37 DIARIAS R$ 3.900,00 R$ 144.300,00 

4 

ILUMINAÇÃO PARA SHOW MÉDIO 

PORTE: 24 Refletores par 64, 02 Box Truss 

duplo, 02 Box Truss simples,02 Mini Brut 

20 DIARIAS R$ 6.350,00 R$ 127.000,00 
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com 4 lâmpadas, 02 Maquinas de fumaça, 

01 mesa de luz digital 24 canais, 03 Racks 

DMX, 80 metros de grade de treliças padrão 

Q-30 em alumínio ou similar. Tela de 

imagem Simples. Compreendendo 

transporte, montagem e desmontagem, 

bem como material e pessoal necessário à 

execução dos serviços durante todo o 

período de veraneio. 

5 

LOCAÇÃO DE JOGO DE MESAS 

QUADRADAS - Medindo 

aproximadamente 70 x 70 cm com 4 

(quatro) cadeiras, de plástico branca. 

Deverão ser entregues no local do evento e 

retiradas após a utilização. 

400 DIARIAS R$ 15,00 R$ 6.000,00 

6 

PALCO   DUAS   ÁGUAS - em   estrutura   

de alumínio - grid q30 (ou superior), piso em 

estrutura metálica, cobertura em 

compensado   de   18mm   pintado   na   cor 

preto fosco (ou carpete), coberta com lona 

emborrachada antichamas e com escada 

de no mínimo 1,20m de largura e grades 

protetoras de segurança lateral e fundo, 

12,00 mts de frente, 10,00 metros de 

profundidade, camarim, tenda de 3,00 mts     

para     house     mix     e     praticáveis. 

proteção contra descarga elétrica. 

25 DIAIRAS R$ 17.000,00 R$ 425.000,00 

7 

Pórtico em estrutura metálica Box Truss: 

Com iluminação, Fornecimento de locação 

e serviços de montagem, manutenção e 

desmontagem de pórtico em estrutura 

metálica Box Truss. Altura min. 3,0m, 

Largura/entrada min. 6m, com 

estaqueamento por cabos de aço e 

sinalização. 

15 DIAIRAS R$ 1.500,00 R$ 22.500,00 
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8 

Locação de SOM Profissional para palco 

palco sendo: P. A DE SOM DE 32 COM 

MESA DE SOM DIGITAL 

32 CANAIS COM CAIXAS LINE NO P.A E 

CAIXAS LINE NO SIDE 

DUPLO. Compreendendo transporte, 

montagem e 

desmontagem, bem como material e 

pessoal necessário à 

execução dos serviços. 

25 DIAIRAS R$ 15.000,00 R$ 375.000,00 

9 

LOCAÇÃO DE TENDA  PIRAMIDAL:  EM  

ESTRUTURA  METÁLICA TUBOLAR 

INDUSTRIAL      COM      TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO (GALVANIZAÇÃO) 

MEDINDO 10,00M  X  10,00M,  COM  

ALTURA  DE  2.50,00M, COM  

COBERTURA COM    LONA    EM    PVC  

CALAMBRADO,    COM REFORÇO  EM  

POLIÉSTER  IMPERMEÁVEL,  ANTI- 

CHAMA  EANTI-MOFO,  VULCANIZADA  

EM  ALTA TEMPERATURA,  NA  COR  

BRANCA  REFORÇADA COM   MATERIAL   

DE   MAIOR   ESPESSURA   NOS PONTOS 

DE TENSIONAMENTO. 

80 DIARIAS R$ 1.000,00 R$ 80.000,00 

10 

LOCAÇÃO DE PAINEL/TELA LED de 

12mm (P12) ou equivalente: locação e 

serviços de montagem, manutenção e 

desmontagem de Tela em LED em 

altíssima definição (para transmissão 

simultânea de vídeos), com tamanho 

mínimo em 4x4, com visibilidade mínima de 

15 e máxima de 100 metros, funcionamento 

em qualquer sistema de vídeo (NTSC/ PAL-

M), frequência de scan: mínima de 480 HZ, 

entradas de sinal diversas (super vídeo, 

componente, VGA, digital). Para ser 

utilizado em fundos e laterais de palco de 

shows para exibição de efeitos gráficos e 

16 DIAIRAS R$ 5.500,00 R$ 88.000,00 
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imagens capturadas, transmissão de 

vídeos, ou por outros canais da mídia, onde 

a sua resolução tem que ser considerada de 

alta resolução independente da distância de 

visualização, funcionamento em qualquer 

sistema de vídeo (ntsc/pal-m), frequência 

de scan de no mínimo 480 hz, entradas de 

sinal diversas (super vídeo, componente, 

vga, digital) com opção de instalação 

pendurado ou empilhado. cabeamento 

completo, lap top, processador led sync e 

técnica para operação. incluso talhas e 

acessórios para elevação e sustentação; 

adequado para o uso ou suporte para 

iluminação em show e grandes eventos em 

locais e abertos. Cabeamento completo, 

laptop, processador led sync e equipe 

técnica para operação. 

11 

LOCAÇÃO DE CAMARIM TIPO STAND, 

NAS MEDIDAS DE 7X5 M, EM 

ESTRUTURA TUBULAR GALVANIZADA, 

COM FECHAMENTO LATERAIS E 

SUPERIOR EM PAINÉIS TS BRANCO 

FORT MICADOS E PERFIS DE ALUMÍNIO 

ADONISADO NATURAL COM 3 METROS 

DE ALTURA, TIPO ESTANDE, 

CLIMATIZADO, COM 2 PONTOS DE 

ENERGIA, EXTINTORES, COM PORTA 

COM FECHADURAS, COM 02 

BANHEIROS QUÍMICOS EMBUTIDO, 

SENDO UM PARA DEFICIENTE, 

COBERTO COM TENDA LONA BRANCA 

ANTI CHAMA TIPO PIRÂMIDE. 

10 DIAIRAS R$ 7.800,00 R$ 78.000,00 

12 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO 

METÁLICO GALVANIZADO NA CHAPA 18 

MM, SENDO 2,30M DE ALTURA POR 2,20 

M DE LARGURA, ESTRUTURA DE 

FERRO TUBULAR GALVANIZADO 

300 UNIDADES R$ 75,00 R$ 22.500,00 
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CHAPA 14 MM, COM ESCORA 

METÁLICA, COM SAÍDAS DE 

EMERGÊNCIAS COM DOBRADIÇAS E 

TRAVAS 

13 

LOCAÇÃO DE TUNEL EM Q30: 

COBERTURA DE TENDA ESPECIAL TIPO 

TUNEL, COM  COBERTURA  EM  LONA  

EM PVC,       COM       REFORÇO       EM       

POLIÉSTER IMPERMEÁVEL,   ANTI-

CHAMA   E   ANTI-MOFO, VULCANIZADA 

EM ALTA TEMPERATURA, NA COR 

BRANCA REFORÇADA COM MATERIAL 

DE MAIOR ESPESSURA NOS PONTOS 

DE TENSIONAMENTO, ESTRUTURA EM 

GRID BOX TRUS Q30, MEDINDO 10X30 

6 DIAIRAS R$ 17.000,00 R$ 102.000,00 

 

TOTAL 
   R$ 1.519.300,00 

 
 
 
 
 

➢ O valor total desta proposta é de R$ 1.519.300,00 (Um Milhão 
Quinhentos e Dezenove Mil e Trezentos Reais), com base na data de 
apresentação da mesma e dos documentos de habilitação, conforme 
preços unitários constantes das Planilhas Orçamentárias. 

 
➢ O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos 

contados da data de sua apresentação. 
 

➢ EMPRESA: EMPREENDIMENTOS & CONSTRUÇÕES ÊXITO EIRELI 
 

➢ CNPJ: 42.400.064/0001-20 
 

➢ ENDEREÇO: Rod. Luís Batista, s/nº Bairro Centro CEP: 77.900-000 Tel. 
(99) 9 8112-6248 e-mail: rogeriolira_1@hotmail.com 

 
➢ REPRESENTANTE LEGAL: Thalles Gabriel Ribeiro dos Santos 

 

➢ PROCURADOR: Rogério Lira Silva 
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➢ Dados Bancários: 
Banco Bradesco: 237 
AG. 2365-5 
Conta Corrente: 28.590-0 
 
 

 
Atenciosamente, 
 
 

 
 

São Sebastião do Tocantins - TO, 27 de março de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
EMPREENDIMENTOS & CONSTRUÇÕES ÊXITO EIRELI  

CNPJ: 42.400.064/0001-20 
 

   

EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES EXITO 
LTDA:42400064000120

Assinado de forma digital por 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES EXITO 
LTDA:42400064000120 
Dados: 2026.03.26 09:40:29 -03'00'


